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10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em 
que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é 
superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Capanema. 

10.5.2.  Após o  interregna  de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os  
preps  iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o  interregna  mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

10.5.4.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6.  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanta ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do  prep  do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro  é procedimento formal para 
restabelecer o  equilibria  econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal coma pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do  equilibria  econômico-financeiro da contratação 
utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo 
estar prevista no edital  coin  data vinculada à apresentação das propostas, para os custos 
decorrentes do mercado, e  corn  data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio 
coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento 
com a mão de obra; 
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10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de 
mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 
14/22 e seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA  PRIM  EIRA DAS HIPÓTESES   DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório c a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS 
C.AUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
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14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos 
termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4.  As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5.  As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do 
processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 
Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de 
reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum  do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 
administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do 
Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8.  Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa 
própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou 
contratado para, querendo, manifestar-se,  no  prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da 
intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11.  A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo  corn  a suspensão ou a retenção do pagamento pela 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e 
de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da 
LCM 1.4/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à .PGM e decidida, ao 
final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
1.5.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete 
contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei IV 8.078, de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n" 14.133, de 2021 e na Lei n" 
9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e 
municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas clausulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução 
da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, 
bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei rt.' 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além 
da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 
17.7Ancumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município 
irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se 
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responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

e  

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES 
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem  corn  o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  corn  o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e.) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer  urn  acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros,  corn  objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 
verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão 
as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da 
respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e 
fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, 
inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a 
Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem .18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-
se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de  urn  possível conflito de 
interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital  coin  direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) a pessoa tisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente publico que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuara na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de 

licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgaos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda 
que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão 
ou entidade em que haja ocupado cargo ou  corn  o qual tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 
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18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a 
vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA  DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1.  Considera-se para esta contratação: 

19.1.1.  Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 
registro formal de preços relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual  corn  o  
Con  tratado. 

19.1.2.  Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de 
pregos dele decorrente. 
19.2. Caberá. A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de 
apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de pregos; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3.  Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto A 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para 
emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4.  A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
pertinente As licitações. 
19.5.  Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao 
Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos 
preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados 
no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do 
Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em 
razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1.  A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante 
protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 
os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 
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19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 
pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de 
Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura 
deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questeies decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal. o Senhor Américo  Belk,  c pelo(a) Sr.(a) LEANDRO  LUIS  BUCHHOLZ, 
representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono,  aos 14 dias do mês de  maio de 2024. 

LEANDRO  LUIS  Assinado de forma digital 
Por LEANDRO  LUIS  

BUCHHOLZ:48 BUCHHOLZ:48076376068 
Dados: 2024.05.15 

076376068 11:09:35 -0300' 

LEANDRO  LUIS  BUCHHOLZ 
Representante Legal 

NUTRI-ELE DISTRIBUIDORA DE 
NUTRIÇÃO, CORRELATOS E PRODUTOS  

MEDICOS  E HOSP. LTDA 
Detentora da Ata de Registro de Preços 

Prefeito Municipal 
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ATA ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: Hapoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

Data: 20/05/2024, 08:49 

Para: emPenhOs@nutriele.com.br  

6 2 7 A. 

Bom dia! 

Segue em anexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 124/2024, referente ao pregão 

eletrônico 14/2024, assinada por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CCO 003006.pdf 4,2MB 
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Successful Mail Delivery Report  

O 6273 
Assunto:  Successful Mail Delivery Report 

De: MAILER-DAEMON@nzcs03.sighost.com.br  (Mail Delivery System) 

Data: 20/05/2024, 08:50 

Para: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

This is the mail system at host nzcs03.sighost.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notification; of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<emPenhOs@nutriele.com.br>: alias expanded 

Reporting-MTA: dns; nzcs03.sighost.com.br  
Original-Envelope-Id: <3a5bafa6-2bc0-4e29-b1db-f2eb857113c2@capanema.pr,gov.br> 
X-Postfix-Queue-ID: BBE7F435BE86 
X-Postfix-Sender: rfc822; apoiol4citacao1@capanema.pr.gov.br  
Arrival-Date Mon, 20 May 2024 08:50:23 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; emPenhOs@nutriele.com.br  
Original-Rectpient: rfc822;emPenhOs..@nutriele.com.br  
Action: expanded 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: X-Postfix; alias expanded 

Return-Path: <apoio1icitacao1@capanema.pr.gov.br>  
Received: from spam2.strema.com.br  (spam2.strema.com.br  [201.20.46.102]) 

by nzcs03.sighost.com.br  (Postfix) with ESMTPS id BBE7F435BE86 
for <emPenhOs@nutriele.com.br>; Mon, 20 May 2024 08:50:23 -0300 (-03) 

Received: from [177.220.151.229] (helo=mailserver2.softsul.net) 
by spam2.strema.com.br  with esmtps (TLSv1.2:AES128-GCM-5HA256:128) 
(Exim 4.92) 
(envelope-from <apoio1icitacao1@capanema,pr.gov.br') 
id 1s91We-002nTf-5S 
for emPenhOs@nutriele.com.br; Mon, 20 May 2024 08:50:23 -0300 

Received: frcm [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 44KBnrt9015079 

for <emPenhOs@nutriele.com.br>; Mon, 20 May 2024 08:49:53 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" eTONejjucA1vaBxv6101yg10" 
Message-ID: <3a5bafa6-2bc0-4e29-b1db-f2eb857113c2@capanema.pr.gov.br> 

Date: Mon, 20 May 2024 08:49:53 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: emPenhOs&utriele.com.br  
From: "apoio1icitacao1@capanema.pr.gov.br' 
<qpoiolicitacao1@capanema.pr.gpv.br> 

Subject:  ATA ASSINADA  
Received-SPF: pass (spam2.strema.com.br:  domain of capanema.pr.gov.br  designates 

177.220.151.229 as permitted sender) client-ip=177.220.151.229;  envelopo  

frpm=appiolicitacao1@c4panema.pr,gpv.br; helo=mailserver2.softsu1.net; 

X-SPF-Result: spam2.strema.com.br:  domain of capanema.pr.gov.br  designates 

177.220.151.229 as permitted sender 
X-Sender-Warning: Reverse DNS lookup failed for 177.220.151.229 (failed) 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 126/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal IV 14/2022 (LCM 14/22) 

• 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMÁ,  com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot 

de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, doravante 
denominado  CONTRATANTE,  e o(a) PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, inscrito(a) 
no CNPJ sob o  if  02.816.696/0001-54, sediado(a) no seguinte endereço: R PADRE 
ARNALDO JANSSEN , 1452 - CEP: 84032300 - BAIRRO: CARA-CARA, no Município de 
Ponta Grossa/PR, com o seguinte endereço eletrônico: pontamed@pontamed.com.br, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: (42) 2101-5151, a seguir denominado 
CONTRATADO,  neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). FERNANDO PARUCKER DA 
SILVA, CPF N° 248.710.109-10, com função de: Representante Legal, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo de Contratação do Pregão Eletrônico  re  14/2024  e em observância as 
disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022  (LCM 14/22)  e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde-SAÚDE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se Aplica 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código 

do 
produto 
/serviC 
o 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

11 68051 ALBENDAZOL 40 
MG/ML (FRASCO 10 ML) 
(BR0267507) 

GEOLAB FRAS 2.000,00 1,13 2.260,00 

17 68057 AMINOFILINA 
INJETÁVEL 24MG/ML 
(AMPOLA COM 10 ML) 
(BR0292402) 

TEUTO  AMP  200,00 3,94 788,00 

24 68064 ANLODIPINO 5 MG 
(BR0272434) 

CiEOLAB  COMP  100.000,0 
0 

0,026 2.600,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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43 54888 BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA  
20MG/ML (AMPOLA 
COM 1 ML) (BR0267282) 

HIPOLAB 
OR  

FRAS 800,00 0,89 712,00 

52 54895 CARBAMAZEPINA 200 
MG (BRO267618) 

TEUTO  COMP  90.000,00 0,164 14.760,00 

63 54904 CEFALEXINA 500 MG 
(BR0267625) 

TEUTO  COMP  65.000,00 0,56 36.400,00 

65 65497 CEFTRIAXONA SÓDICA, 
EVE GPO  PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
(BRO442701) 

TEUTO  AMP  7.000,00 3,82 26.740,00  

83 65500 CLORETO DE POTÁSSIO 
19,1%,SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (10 ML) 
(BR0267162) 

SAMTEC  AMP  200,00 0,369 73,80 

88 68094 CLORIDRATO DE 
AMBROXOL ADULTO 
XAROPE 30MG/5 ML 
(100 ML) (BR00446263) 

BRASTER 
APICA 

FRAS 5.500,00 2,459 13.524,50 

116 58178 CLORIDRATO DE 
TRAMADOL 50MG/ML 
AMPOLA COM 2ML 
(BR0292382) 

T1.1 TO  AMP  400,00 1,333 533,20 

136 68114  DIAZEPAM  5 MG 
(BR0267195) 

SANTISA  COMP  40.000,00 0,043 1.720,00 

144 68117 DIPIRONA SÓDICA, 500 
MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL (GOTAS) 
(FRASCO 10ML) (BR0267 

FARMAC 
E 

FRAS 6.000,00 1,0968 6.580,80 

150 65512 DOPAMINA, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
(AMPOLA COM 10 ML) 
(BR0268960) 

TEUTO  AMP  150,00 2,86 429,00 

151 55841 ENOXAPARINA, 
20MG/0,2 ML, 
INJETÁVEL, SERINGA 
PRÉ-ENCHIDA 
(BR0448982) 

MYLAN  AMP  400,00 12,79 5.116,00 

152 58164 ENOXAPARINA, 
40MG/0,4 ML, 
INJETÁVEL, SERINGA 
PRÉ-ENCHIDA 
(BR0448982) 

MYLAN  AMP  800,00 14.37 11.4-)6.00 

169 68126 FITOMENADIONA 
(VITAMINA K) 10  
MG/ML INJETÁVEL 

1-11POLAB  
OR  

AMP  150,00 1,5552 233,28 
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AMPOLA COM 1 ML 
(BR0292399) 

174 68130 FOLINATO DE CÁLCIO 
15 MG (BR0268292)  

HIPOLAB 
OR  

CO.M.P 500,00 1,9943 997,15 

195 65529 HIDROCORTISONA, 500 
MG, INJETÁVEL (PÓ 
PARA INJEÇÃO) 
(BRO270219) 

TEUTO FRAS 600,00 5,04 3.024,00 

203 55026 ITRACONAZOL 100 MG 
(BR0268861) 

GEOLAB  COMP  8.500,00 0,784 6.664,00 

246 68157 METRONIDAZOL 100 
MG + NISTATINA 20.000 
UI/G (CREME VAGINAL 
50G) (BR0271355) 

GEOLAB TUBO 1.000,00 11,872 11.872,00 

261 55099 TEUTO  CAPS  30.000,00 0,22 6.600,00 NITROFURANTONA 100 
MG (BR0268273) 

273 65545 PERMETRINA 10 MG/ML 
SHAMPOO  FRASCO DE 
60 ML (BRO312388) 

NATIVIT 
A 

FRAS 400,00 2,581 1.032,40  

279 55117 PREDNISONA 5 MG 
(BR0267741)  

HIPOLAB  
OR  

COMP  30.000,00 0,058 1.740,00 

302 55140 SIMETICONA 75 MG/NIL 
(SOLUÇÃO ORAL DE 10  
ML) (BRO412966) 

HIPOLAB 
OR  

FRAS 4.000,00 1,368 5.472,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Teimo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existente(s); 
c) a Proposta do contratado: 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 

prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se 

obrigando  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referencia, serão observadas as seguintes regras básicas: 
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2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
e) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 

aplicável; 
justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 
Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será, 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. C) contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA- PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1  (urn)  
ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 161.368,13 (Cento e Sessenta e  Urn  Mil, 
Trezentos e Sessenta e Oito Reais e Treze Centavos). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na clausula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas  corn  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4.3. 0 valor acima 6 meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

• 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referencia, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo 
de  2 (dois) dias fiteis  após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a 
observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos 
serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os  emus  com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além 
da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário,  corn  uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração 
no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1)  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei  if  8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  
corn  a devida comprovação; 

o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade  corn  as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante IV 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil  corn  agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto  corn  a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e A Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo  corn  a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para  qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e 
técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do cumprimento 
do contrato;  

bb)  Arcar  corn  o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  art.  182,11, d, da LCM 14/22.  
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cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2.  ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3.  if  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, 
de 14  dc  agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4.  gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1.7. 

5.2. Não será admitida a subcontratacão  do objeto contratual. 
1.8.  5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.8.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante 
o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
1.9.  5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 

1.9.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos 
do processo correspondente. 
1.10.5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe fiinção na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
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b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia e 
normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

c) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o  art.  143 da Lei IV 14.133, de 2021; 

0 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento c no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
11) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias fiteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercic 

io da 
despes 

a 

Conta 
da 

despes 
a 

Funcional programatica Fonte 
de 

recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2024 4110 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, 
além das seguintes regras gerais: 
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a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro •próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos 6. autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos 
em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência 
contratual é superior a um ano, 6. devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 

1.0.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do  IPA  (indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluidas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  
contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 
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10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de 
contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos 
decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza 
de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou  corn  
predominância de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e 
no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado 
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no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de diticil ou impossível reparação. 
14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3.  0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4.  As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas 
pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as 
denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a)  em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum  do colegiado; 
h)  em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por 

ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providencias acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o órgão Central de Contratações Pablicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias Ateis, contado 
da data da intimação. 

o 
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14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

1.1.1. suspensão e retenção do pagamento; 
1.1.2. suspensão do direito de licitar e contratar; 
1.1.3. assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em 

que se encontrar; 
1.1.4. ocupação e utilização do local, das instalações, dos 

equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do contrato 
e necessários  it  sua continuidade. 

14.11. A medida prevista na alínea "a" do subite.m 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se co.nflindindo com a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
.1.4.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 
2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem corno nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doto na execução desta cantata*. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
i ri ftalegais na execução desta Contratação. 
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17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei ri° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros,  coin  objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 
verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para 
a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, 
controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou 
pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que 
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contrate  corn  a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 118.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 

a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidale que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou 
com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que 
atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores â. divulgação do edital de 

licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(1) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, 
vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o 
cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante 
órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido 
relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

• 
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18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 
registro formal de pregos relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o 
Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de pregos: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para fatura contratação, no qual são registrados o objeto, os 
preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme 
as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Orgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá. A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços, 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o 
Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Clausula Décima deste instrumento, cabendo 
ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos preços, assim corno aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os pregos registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
19.6. Os pregos registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
pregos, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante 
protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 
14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

1.9.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação. 
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20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1.  A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante c a integra do processo de contratação direta será divulgada 
no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data 
da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA  VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1.  As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas c julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a)  Sr.(a) FERNANDO PARUCKER 
DA SILVA,  representante do Contratado. • 

Município de Capanema, Estado  do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono,  aos 14 dias do mês de Maio de 2024. 

. d'oolm.inte por ERI4',100 ',RUCKER DA SILVA 24471010W 

FERNANDO PARUCKERE--Mtiro-cr''.--kV:licocn)juzzcoa 
DA SI LVA: 24871010910.¡SiESPIIR.  

Scull PC. Reader Vera* 2024.20  

FERNANDO PARUCKER DA SILVA 
Representante Legal 

PONTAMED FARMACÊUTICA LIDA 
Detentora da Ata de Registro de Pregos 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Patigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.nr.gov.br  

16 of 16 15/05/2024, 17:16 



ATA ASSINADA 
-• • , 

Assunto: ATA ASSINADA 06t2nI) 

De: "apoiolici.:acaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

Data: 20/05/2024, 08:23 

Para: PONTAMED@PONTAMED.COM.BR  

Bom dia! 

Segue em anexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 126/2024, referente ao pregão 

eletrônico 14/2024, assinada por ambas as partes. 

Atenciosamente 

41  Barbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_003001.pdf 4,4MB 
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Entregue: ATA ASSINADA 

Assunto: Entregue: ATA ASSINADA 

De: <postmaster@pontamed.com.br> 

Data: 20/05/2024, 08:23 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

46291 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

PONTAMED@PONTAMED.COM.BR  

Assunto: ATA ASSINADA 

Original-Envelope-Id: <dc6efaf0-97f2-4e25-b39e-70e7081ed1d@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;CPVP152MB5194.LAMP152.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Mon, 20 May 2024 11:23:44 +0000 

Final-Recipient: rfc822;PONTAMED@PONTAMED.COM.BR  
Action: delivered 
Status: 2.0.e 
Diagnostic-Ccde: smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from CH0PR04CA0072.namprd04.prod.outlook.com  (2603:10b6:610:74::17) 
by CPVP152MB5194.LAMP152.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:10d6:103:1a6::14) with 
Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 15.20.7587.36; Mon, 20 May 
2024 11:23:44 +0000 
Received: from CH1PEPF0000AD78.namprd04.prod.outlook.com  
(2603:10b6:610:74:cafe::cd) by CH0PR04CA0072.outlook.office365.com  
(2603:10b6:610:74::17) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 15.20.7587.35 via Frontend 
Transport; Mon, 20 May 2024 11:23:44 +0000 

Authentication-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrol=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=bestguesspass action=none 
header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 

Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  
designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; pr=C 

Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
CH1PEPF0000AD78.mail.protection.outlook.com  (10.167.244.56) with Microsoft 
SMTP Server ;version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 
15.20.7611.14 via Frontend Transport; Mon, 20 May 2024 11:23:41 +0000 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by ma-liserver2.softsu1.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 44KBNcU1008218 

for <PONTAMED@PONTAMED.COM.BR>; Mon, 20 May 2024 08:23:38 -0300 
Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 0NvBiC001w1pNI5I51vjkHTK" 

Message-ID: Oc6faf0:_97f_2-4e25-b39e-70e70810edid@capanema.pr.gov.br2 

Date: Mon, 20 May 2024 08:23:38 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: pONTAMED@pONTAMED.CO.M.BR 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 125/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bell&  
doravante denominado CONTRATANTE,  e o(a) PHARMA  LOG  PRODUTOS 
FARMACEUTICOS EIRELI, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.485.130/0001-03, 
sediado(a) no seguinte endereço:  AV.  MARINGA, 3592- CEP: 83326010 - BAIRRO: 
ATUBA, no Município de Pinhais/PR, com o seguinte endereço eletrônico: 
licitacao@phlog.com.br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 4130728022, 
a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
ALEXANDRE MAGNO BARBA, CPF N° 802.389.809-44, com função de: 
Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação do  
Pregão Eletrônico n° 14/2024  e em observância As disposições da Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Contrato, mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde. 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI AO DO OBJETO DA CONTRATA AO: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quantidade Prego  
unitário 

Prey)  total 

3 68044 ACICLOVIR 200 MG 
(BR0268370) 

ACICLO  
VIR 

COMP  15.000.00 0,1756 2.634,00 

18 68058 AMIODARONA 200 
MG (BR0267510) 

AMIOD  
ARONA 

COMP  50.000,00 0,30 15.000,00 

20 68060 AMOXICILINA + 
CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 500 MG/ 
125MG (BR0271217) 

RANBA  
XY 

COMP  40.000,00 1,35 54.000,00 

36 68072 BISSULFATO DE  RAN  BA  COMP  40.000,00 0,253 10.120,00 
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C LOPI DOGREL 75 
MG (qR0272045) 

XY 

75 54913 CINARIZINA 75 MG 
,(BR0267629) 

RANBA 
XY 

COMP 120.000,00 0,4223 50.676,00 

78 68088 CITALOPRAM 20 
MG (13R0272903) 

RANBA 
XY 

COMP 

. 

20.000,00 0,10 2.000,00 

104 68098 CLORIDRATO DE 
NORTRIPTILINA 75 
MG (BRO271607) 

-RANBA 
XY 

CAPS 3.000,00 0,2087 626,10 

266 68165 -OXCARBAZEPINA 
390 MG (BRO273257) 

-NBA RA 
XY 

COMP 7.000,00 0.74 5.180,00 

280 55118 PREGABALINA 75 
MG (BRO388712) 

RANBA 
XY 

COMP 45.000,00 0,21 9.450,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existente(s); 
e) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 

prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se 

obrigando a Administracão à contratacão.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referencia, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação  dc  serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
to local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 

quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 
aplicável.; 

• justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
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2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalizaçâo ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferenciahnente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de  12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2.  A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 
ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 149.686,10 (Cento e Quarenta e Nove 
Mil, Seiscentos e Oitenta e Seis Reais e Dez Centavos). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas  coin  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contatado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1.  0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em. seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto 
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c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a 
observância do disposto neste instrumento; 

O responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento  dc  pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos 
serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além 
da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração 
no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo  coin  o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados  corn  incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de  dire*  ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplencia não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo  corn  a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e 
técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

bb)  Arcar  corn  o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3.  if)  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ri° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 
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1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.7. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites  Id  previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.7.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante 
o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
1.8. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 

1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos 
do processo correspondente. 
1.9. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou. atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo  
coin  o contrato e seus anexos; 

1)) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato c o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 
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Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientiticar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

0 A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias Ateis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração  dc  descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercic 

io da 
despesa 

Conta 
da 

despesa 

Funcional prouramatica Fonte 
de 

recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 4110 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, 
além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760.000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  www.capanerna.pr.gov.br  Pagina: 7 

7 of 15 17/05/2024, 17:01 



ATA ASSINADA MARCELapdf 

k  Município de Capanema - PR 

10. CLÁUSULA ..DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO. ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO 'ECON6MICO-
FINANCEIRO.E DA REPACTUACAO 
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação  corn  o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.10.10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 
1.11.10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar  
corn  poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos 
em que o fornecedor não deu causa A prorrogação, além dos casos em que a vigência 
contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irmajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do  IPA  (indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
OU de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

10.5.8. 0 reaju.ste será realizado por apostilamento. 
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10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral da contratação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de 
contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, A. convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos 
decorrentes de aumento com a  mac)  de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza 
de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou  corn  
predominância de mão de obra, de acordo  coin  o disposto no Termo de Referencia. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 

•  

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e 
no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUN DA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regas a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 
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14. CLAUSULA DÉCIMA MARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrut6rios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas 
pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as 
denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum  (lo  colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por 

ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providencias acauteladoras sem a previa manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 
da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

O 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
.1.5.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei rf 14.133, de 2021 e 
na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de 
suas transcrições. 
.1.5.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM. 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista: e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei no 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referencia, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
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18.1. Em atendimento a Lei ri° 12.846/2013,0 Contratado deve observar o mais alto pacirio de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem  coin  o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  coin  o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes,  corn  ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

4) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em  urn  processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros,  coin  objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores 
e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para 
a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providencias necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, 
controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou 
pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que 
contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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e) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da .LCM 14/22; 

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou  
corn  agente público que desempenhe  fun*  no respectivo processo de contratação ou que 
atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

0 as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g)  a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 

licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente,  
corn  transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão  dc  trabalhadores a 
condições análogas is de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a)  a qualquer tempo, divulgar ou  fiver  uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(1) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, 
vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o 
cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante 
órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido 
relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9.  Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19.  CLAUSULA  DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1.  Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 
registro formal de preços relativos à bens ou serviços para contração fütura e eventual com o 
Contratado. 

19.1.2.  Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 
preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme 
as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3.  Orgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente. 
19.2.  Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos pregos registrados, e ainda o seguinte: 

a)  Gerenciar a ata de registro de preços; 
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b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto  it  Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o 
Termo de Referencia. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo 
ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
pregos, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante 
protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 
14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Pregos para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada 
no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data 
da assinatura deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/P R. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a)  Sr.(a) ALEXANDRE MAGNO 
BAREA, representante do Contratado. 

Município de Capanema. Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 14 dias do mês de maio de 2024. 
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Pharma  Log  Produtos Farmacêuticos Ltda 
Av Maringá, 3592 -- Atuba 
CEP: 83.326-010 - Pinhais - PR 
E-Mail:  licitacao(g)phlog.com.br  
CNP3: 13.485.130/0001-03 I Insc. Estadual: 90.639.047-72 

3 607  

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: PHARMA  LOG  PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, pessoa juridica 

de direito Drivado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.485 130/0001-03, inscrição estadual n° 

90.639.047-72, ora estabelecida na Av Maringá, 3592, Bairro Atuba, cidade de Pinhais, Estado do  

Parana,  neste ato representado pelo seu Diretor, o Sr. ALEXANDRE MAGNO BAREA, portador da 

Carteira de Identidade n° 5.131.347-OSSP/PR e do CPF n° 802.389.809-44, residente e 

domiciliado na cidade de Curitiba. 

OUTORGADO: Sr. Marcelo Ramos  Amanda,  pessoa fisica. portador da cédula de 

identidade spb n°5.901.799-3 e CPF/MF sob n°963.259.419-34, na qualidade de representante. 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere poderes ao OUTORGADO a 

participar JLnto aos Orgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais, na qualidade de 

representante,  corn  poderes para ofertar lances, assinar as propostas, os Contratos e/ou Atas de 

Registro de Pregos, bem como retirar os empenhos/autorizações de fornecimentos, ordens de 

compra e/ou correspondências, apresentar recursos, defesas e solicitações referentes aos 

Processos L citatórios realizados. 

Por  sr  a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pinhais/PR, 12 de maio de 2023. 

/7 

ALEXANDRE MAGNO OAREA 
Diretor 

RG: 5.131.347-0 SSP-PR 

CPF: 802.389.809-44 
RECONHECIMENTO 

NO VERSO 

Esta procuração tem validade de 12 meses. 
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Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitécio Pessoa - 1145 
Bairro dos Estado,  Joao  Pessoa • PB 

4  (83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br  
https.11azevedobestos.not.br  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888  

PRIM  BRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAM ENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00,  Joao  Pessoa F9  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w w w.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paratia, em virtude de Lei,  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurfdica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e 
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode 
ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus .br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PHARMA  LOG  PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

tinha posse de um documento  corn  as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PHARMA  LOG  PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/07/2020 14:19:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o  

Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo 
Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PHARMA  LOG  PRODUTOS FARMACEUTICOS LIDA ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  

autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  rj2ps: tautdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 54162807204475790974-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

0 referido 6 verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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ATA ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

Data: 22/05/2024, 08:38 

Para: licitacao@phlog.com.br  

Bom dia! 

Segue em ane>o a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 125/2024, referente ao pregão eletrônico 
14/2024, assinada por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Barbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_003025.pdf 
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Entregue: ATA ASSINADA 

Assunto: Entregue: ATA ASSINADA 

De: <postmas.:er@phlog.com.br> 

Data: 22/05/2024, 08:38 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

licitacao©phlog.com.br  

Assunto: ATA ASSINADA 

Original-Envelope-Id: <98b4fa5c-016c-40b2-9d03-93de366bd733@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;R02P152M85990.LAMP152.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Wed, 22 May 2024 11:38:07 +0000 

Final-Recipient: rfc822;licitacao@phlog.com.br  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from DM5PRO8CA0052.namprd08.prod.outlook.com  (2603:10b6:4:60::41) by 
RO2P152M135990.LAMP152.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:10d6:10:d6::7) with Microsoft 
SMTP Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 
15.20.7611.19; Wed, 22 May 2024 11:38:07 +0000 
Received: from DS2PEPF0000343A.namprd02.prod.outlook.com  
(2603:10b6:4:60:cafe::bd) by DM5PRO8CA0052.outlook.office365.com  
(2603:10b6:4:60::41) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 15.20.7611.20 via Frontend 
Transport; Ved, 22 May 2024 11:38:07 +0000 

Authenticaticn-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrcm=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=nore;dmarc=bestguesspass action=none 
header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 

Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  
designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=prctection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; pr=C 

Received: frcm mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
D52PEPF0000343A.mail.protection.outlook.com  (10.167.18.37) with Microsoft 
SMTP Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 
15.20.7611.14 via Frontend Transport; Wed, 22 May 2024 11:38:04 +0000 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 44M8c1Z6030581 

for <licitacao@phlog.com.br>; Wed, 22 May 2024 08:38:01 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" UVettesVP0vUXwciLmRXr9dV" 
Message-ID: <98b4fa5c-016c-40b2-9d03-93de366bd733@capanema.pr.gov.br> 

Date: Wed, 22 May 2024 08:38:01 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: licitacao@phlog.com.br  
From:  "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
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Município de Capanema - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'' 111/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal IV 14/2022 (LCM 14/22) 

• 
O MUNICÍPIO DE CAPANEIVIA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot 

de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo  Bell&  
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) CIRURGICA SANTA CRUZ COM. 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o IV 
94.516.671/0002-34, sediado(a) no seguinte endereço: RUA LUIZ FAGUNDES, 1486 - 
CEP: 88106000 - BAIRRO: PICADAS DO SUL, no Município de São José/SC, com o 
seguinte endereço eletrônico: licitacoes@churgicasantacruz.com.br, e com o seguinte 
contato telefônico e WhatsApp: (51) 2107-9000, a seguir denominado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). ADEMAR PAULO 
SCHUSTER, CPF N" 219.912.940-34,  coin  função de: Representante Legal, conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo de Contratação do Pregão Eletrônico  le  14/2024  e em 
observância As disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as 
clausulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde. 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descri0o do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida- 
de 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

47 68077 BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA 10 
MG (BR0267283) 

BOERHR1NG  
ER 
INGELHEIM 

COMP  3.000,00 0,50 1.500,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Ariso de Dispensa Eletrônica, caso 

existente(s); 
e) a Proposta do contratado: 

Avenida Governador Pedro Viriato Patigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capaneina.pr.gov.br  Pitgina: 1 
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Município de Capanema - PR 

(I) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 

prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1,2 é uma mera estimativa, não se  

obrigando a Administração h contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÁO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
I)) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 

aplicável; 
justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 
Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente A. emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fbrnecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão publico manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

• 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de pregos poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 
ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

• 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 1.500,00 (Um Mil e Quinhentos Reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo 
de 2 (dois) dias fiteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a 
observância do disposto neste instrumento; 

O responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos 
serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua  fun*  de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além 
da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 
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1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, c da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração 
no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo  corn  o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei IV 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo  e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade  corn  as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro  grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto  corn  a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de  todas  as obrigações trabalhistas, 
previdencidrias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadirnplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
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w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade  coin  as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e 
técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente cm sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários,  corn  habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratacão do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.8.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante 
o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 
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1.9.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos 
do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe fimção na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente cm linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercício 

da 
despesa 

Conta 
da 

despesa 

Funcional programática Fonte 
de 

recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 4 1 1 0 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referencia e no Edital, 
além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mas e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado no tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11.10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 
1.12.10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados  it  formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
a celebração deste instrumento. 
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10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos 
em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência 
contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente  dc  pedido do contratado, os 
pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluidas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o( s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral da contratação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de 
contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital  corn  data vinculada à apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos 
decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza 
de serviços  continuos corn  regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou  corn  
predominância de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
111. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e 
no Edital. 
1.1.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 

indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem  it  contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Ref.erência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS 
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784. de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas 
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pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as 
denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  reftrendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por 

ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Orgdo Central de Contratações Públicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 
da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal  it  PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei rf 8.078, 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n" 14.133, de 2021 e 
na Lei  if  9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de 
suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

O  

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omisseies na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. O Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRU.PCAO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  corn  o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e.) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
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r 
destruir, falsificar, alterar ou ocultar 'novas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros,  corn  objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores 
e na verificação da qualidade c quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para 
a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do M unicípio, que 
adotarão as providências necessárias. 
18.4.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, 
controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou 
pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que 
contrate  corn  a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5.  As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7.  Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital  coin  direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil  corn  agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou 
com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que 
atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

o as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g)  a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 

licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
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condições análogas As de escravo ou por contratação  dc  adolescentes nos casos vedados pela  
leg  islação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, 
vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o 
cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante 
órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido 
relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 
registro formal de pregos relativos a bens ou serviços para contração fiitura e eventual  corn  o 
Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 
preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme 
as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o 
Tenno de Referência. 
19.4. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo 
ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 
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19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes  corn  os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante 
protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 
14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis  corn  os de 
mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada 
no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias Ateis, contados da data 
da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) ADEMAR PAULO 
SCHUSTER, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 14 dias do mês de maio de 2024. 

O 

• 
ADEMAR PAULO Assinado de forma digital 

por ADEMAR PAULO 
SCHUSTER:2199 SCHUSTER:21991294034 

1294034 Dados: 2024.05.16 
10:35:57-0300' 

ADEMAR PAULO SCHUSTER 
Representante Legal 

CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LIDA 
Detentora da Ata de Registro de  Preps  
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ATA ASSINADA 

Aisunto: ATA ASSINADA 
r,nr, n 

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 0611 1u a 4: 4 

Data: 17/05/2024, 09:41 
Para: licitacoes@drungicasantacnuLconLbr 

Bom dia! 

Segue em anexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11/2024, referente ao pregão eletrônico 
14/2024, assinada por ambas as partes. 

 

Atenciosameite 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_002995.pdf 
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Notificacao de  entrega  de e-mail  

Assunto: Notificacao de entrega de  e-mail  

De: MAILER-DAEMON@cirurgicasantacruz.com.br  (Sistema de Envio de  E-mail)  

Data: 17/05/2024, 09:42 

Para: apoiolicitacao1@capanema.prgov.br  

Prezado usuario, 

632  

Esta e uma mensagem automatica do servidor de  e-mail  ons.cirurgicasantacruz.com.br, 

informando que seu  e-mail  foi enviado 
com SUCESSO para o(s) destinatario(s) listados abaixo. 

Se  voce  nac selecionou nenhuma confirmacao de leitura ou entrega do  e-mail,  apenas 
descarte esta notificacao. 

***  E-MAIL  ENVIADO COM SUCESSO *** 

<licitacoes@cirurgicasantacruz.com.br>: alias  expanded  

Reporting-MTA: dns; ons.cirurgicasantacruz.com.br  
Original-Envelope-Id: <a4920028-5978-4f2e-8514-0d0e8d4f58ce@capanema.pr.gpv.br> 
X-Postfix-Queue-ID: C6326892C2 
X-Postfix-Sender: rfc822; apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br. 
Arrival-Date: Fri, 17 May 2024 09:42:07 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; licitacoes@cirurgicasantacruz.com.br  
Original-Recipient: rfc822;licitacoes@cirurgicasantacruz.com.br  
Action: expanded 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-:ode: X-Postfix; alias expanded 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
Received: f-om mailserver2.softsul.net  (unknown [177.220.151.229]) 

(using TLSv1.2 with cipher ECDHE-RSA-AE5256-GCM-SHA384 (256/256 bits)) 
(No client certificate requested) 
by ons.cirurgicasantacruz.com.br  (Postfix) with ESMTPS id C13326892C2 
for <licitacoes@cirurgicasantacruz.com.br>; Fri, 17 May 2024 09:42:07 -0300 

(-03) 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 44HCfv08009680 
for <licitacoes@cirurgj.casantacruz.com.br>; Fri, 17 May 2024 09:41:57 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" q69unAkz1az7dnD14suCW00k" 
Message-ID: <a4920028-5978-4f2e-8514-0d0e8d4f58cegcapanema.pr_._gov.„Or>_ 
Date: Fri, 17 May 2024 09:41:58 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<appiolicitacao1@cappnema,pr.gov.br> 

To: licitacoes@cirurgicasantacruz.com.br   
Subject:  ATA ASSINADA  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 127/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal II' 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  corn  sede na Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o IV 75.792.760/0001-60, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Be116, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) PROLICITA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 33.324.795/0001-42, 
sediado(a) no seguinte endereço: R MARANHAO, 2533 - CEP: 85802225 - BAIRRO: 
NEVA, no Município de Cascavel/PR, com o seguinte endereço eletrônico: 
prolicitamed@gmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (45) 3223-
2144, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
LUIZ SELMIRO  HORN,  CPF NI' 409.077.329-68, com função de: Representante 
Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo de Contratação do Pregão Eletrônico n° 
14/2024  e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 
(LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde. 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI AO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código 

do i 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida- 
de 

Prego 
unitário 

Preço total 

89 68095 CLORIDRATO DE 
AMBROXOL 
INFANTIL XAROPE 
15MG/ 5 ML (100 ML) 
(BR0446264) 

FARMACE ERAS 3.000,00 2.399 7.197,00 

216 55040 LEVOMEPROMAZrNA 
40 MG/ML GOTAS 
FRASCO COM 20 ML 
(13120268130) 

CRISTALIA  COMP  400,00 10,989 4.395,60 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existente(s); 
c)  a Proposta do contratado; 
4) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 

prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se 

obrigando a Administração à contratação.  

2.  CLAUSULA SEGUNDA - DO  REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
C) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 

aplicável; 
justificativa da quantidade do objeto da contratação c da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 
Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestara o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em  situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem  2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
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2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada orgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 
ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 11.592,60 (Onze Mil, Quinhentos e 
Noventa e Dois Reais e Sessenta Centavos). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previmente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do tbrnecimento objeto ou no prazo máximo 
de 2 (dois) dias fiteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a 
observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos 
serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanetna.nr.gov.br  

3 of 14 16/05/2024, 08:52 



O  (1  6 3 3  
ATA 127 - PROLICITA.pdf 

 

Município de Capanema - PR 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os  emus corn  
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além 
da garantia contratual, prevista no termo de referencia, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com urna versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração 
no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  
corn  a devida comprovação; 

o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
corno por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade  corn  as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau: 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa ti Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
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Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplacia não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo  corn  a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade  corn  as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para  qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e 
técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

bb)  Arcar  coin  o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  art.  182, II,  d, da LCM 14/22.   

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd)  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2.  ee)  Alocar os empregados necessários,  coin  habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. 1.0  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4.  gg)  Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5.  hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.7.  5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência t  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1.a)  .t vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.7.2.b)  Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
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supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante 
o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
1.8. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 

1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará A. Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos 
do processo correspondente. 
1.9. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

e.) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referencia; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

A execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exereic 

io da 
des  pesa 

Conta 
da 

despesa 

Funcional programática Fonte 
de 

recurso 

Natureza da 
despesa  

Grupo da fonte 

2024 4110 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.00.00 Do  Ex  erc icio 

a  9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, 
além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  coin  a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.10. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 
1.11. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
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10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos 
em que o fornecedor não deu causa A prorrogação, além dos casos em que a vigência 
contratual é superior a  urn  ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas c 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral da contratação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, bem corno em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de 
contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação  it.  forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital  corn  data vinculada A apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos 
decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza 
de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 
predominância de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 
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10.7.2. Na hipótese de repactuaçao, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e 
no Edital. 
.1.1.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das  infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS 
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1.. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de diticil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
.1.4.3. 0 poder caute.lar na seara  do processo administrativo  sancionador possui  as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
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14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas 
pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as 
denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  rqferencium do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por 

ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 
da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo  cam  a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e 
na Lei n° 9.784, de 1999, bem coma nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de 
suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os principias da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

.17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n" 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013,0 Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação OU omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com OU sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
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(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros,  corn  objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores 
e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para 
a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, 
controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou 
pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que 
contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital  coin  direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil  corn  agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou 
com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que 
atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

o as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 

licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
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condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, 
vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o 
cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante 
órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido 
relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 
registro formal de preços relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o 
Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de pregos: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para fittura contratação, no qual são registrados o objeto, os 
pregos, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme 
as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora,  corn  auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o 
Termo de Referência. 
19.4.  A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os pregos registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo 
ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos pregos, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos pregos 
praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 
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19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes  corn  os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante 
protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 
14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Pregos para promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis  corn  os de 
mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada 
no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias fiteis, contados da data 
da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) LUIZ SELMIRO  HORN,  
representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 14 dias do mês de maio de 2024. 
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De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 20/05/2024, 08:19 

Para: PROLICITAMED@GMAILCOM  

Bom dia! 

Segue em anexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 127/2024, referente ao pregão 

eletrônico 14/2024, assinada por ambas as partes. 

Atenciosamente 

• Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_003000.pdf 4,1MB 
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Returned mail: see transcript for details  

Assunto:  Returned mail: see transcript for details 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@ma115eryer2.softsul.net> 

Data: 20/05/2024, 08:19 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Mon, 20 May 2024 08:19:21 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had permanent fatal errors  
<PROLICITAMED@GMAIL.COM> 

(reason: 550-5.7.25 [177.220.151.229] The  IP  address sending this message does not 
have a) 

 Transcript of session follows  
... while talking to gmail-smtp-in.l.google.com.: 

DATA 

«< 550-5.7.25 [177.220.151.229] The  IP  address sending this message does not have a 
«< 550-5.7.25 PTR record setup, or the corresponding forward DNS entry does not 
«< 550-5.7.25 match the sending  IP.  As a policy, Gmail does not accept messages 
«< 550-5.7.25 from IPs with missing PTR records. For more information, go to 
«< 550-5.7.25 https://support.google.com/a?p=sender-guidelines-ip  
<<< 550-5.7.25 To learn more about Gmail requirements for bulk senders, visit 
«< 550 5.7.25 https://support.google.com/a?p=sender-guidelines.  
41be03b00d2f7-634103f6f7bsi2541715a12.333 - gsmtp 
554 5.0.0 Service unavailable 

Original-Envelope-Id: <1e3a5e9a-314e-4113-b26b-deecb37ba21e@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MT: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 20 May 2024 08:19:21 -0300 

Final-RecipiEnt: RFC822; PROLICITAMED@GMAIL.COM  
Action: failed 
Status: 5.7.25 
Remote-MTA: ENS ; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 550-5.7.25 [177.220.151.229] The  IP  address sending this message 

does not have a 
Last-Attempt-Date: Mon, 20 May 2024 08:19:50 -0300 

ForwardedMessage.eml 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgoy.br> 

Data: 20/05/2024, 08:19 

Para: PROLICITAMED@GMAILCOM 

Bom dia! 

Segue em anexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 127/2024, referente ao pregão 

eletrônico 14/2024, assinada por ambas as partes. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 129/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n" 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o IV 75.792.760/0001-60, neste ato 
repn...sentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Be116, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) S & R DISTRIBUIDORA LTDA EPP, inscrito(a) no CNPJ sob o IV 
04.889.315/0001-92, sediado(a) no seguinte endereço:R REGENTE DIOGO A.  FEU°,  451 D - 
CEP: 89803230 - BAIRRO: SÃO CRISTOVAO, no Município de Chapecó/SC,  corn  o seguinte 
endereço eletrônico: comercial@srdistribuidora.netbr, e com o seguinte contato telefônico e 
WhatsApp: (49) 3323-0360, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a). SERGIO JAC1R PORTELA, CPF N° 182.633.649-49, com função de: 
Representante Legal, confbnne atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação do Pregão Eletrônico  
14/2024 e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 
14/2 z1 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde. 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se Aplica. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI AO DO OBJETO DA CONTRATA AO: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do •Unidade 
produto de 

medida 

Quantida- 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

25 68065 APIXABANA 5 MG 
(BR0429846) 

SANDOZ  COMP  1.500,00 0,91 1.365,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência: 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o 14viso de Dispensa Eletrônica, caso 

existente(s); 
e) a Proposta do contratado: 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 
prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando 
a Administracão à contratacão.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo 
com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referencia, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 

aplicável; 
justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 
Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado 
por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o 
qual somente poderá ser enviado posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota 
de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento 
indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade 
de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma 
a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
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3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, 
desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do 
objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 1.365,00 (Um Mil, Trezentos e Sessenta e 
Cinco Reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no 
Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 ((lois) 
dias fiteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do 
disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos 
serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 
a sua runção de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus  corn  transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
tbrnecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referencia, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 
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j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no 
local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo  corn  o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato; 

t) não contratar empregados  coin  incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de  dire*  ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante IV 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou  coin  agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação 
ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SlCAF, o contratado deverá entregar ao setor responsivel pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A 
Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

bb)  Arcar com o  emus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no  art.  182, II, d. da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos  coin  estrita observância As normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que thjam As especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.7. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referencia,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes 
condições: 

1.7.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.7.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
1.8. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 

1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará A Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 
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(19, 
1.9. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
fünção na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo  corn  
o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência c normas 
aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriticadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As 
suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

o Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto. no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
1) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem 
os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercic Conta Funcional programática 

. _. 
Fonte Natureza da Grupo da fonte 
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9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, além 
das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referencia, a quem competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da 
Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contatado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  coin  a execução da 
contratação, indicando dia, Ines e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA 
REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 
21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.10.10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 
1.11.10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos 
destinados à formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada 
pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração 
deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em 
que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é 
superior a  urn  ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 
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10.5.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo  dc  um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela Ultima variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, bem corno em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação 
utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo 
estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos 
decorrentes do mercado, e  coin  data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio 
coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento 
com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de 
mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LC:M 
14/22 e seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE  
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referencia e no 
Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
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11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referencia e no Edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS  
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos 
termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionacior possui as seguintes 

finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do 
processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 
Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de 
reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  nferendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
1.4.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 
administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do 
Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
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14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderd, motivadamente. adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa 
própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou 
contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da 
intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e 
de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da 
LCM 14/22 e deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao 
final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a intelpretação das regras e consequências da presete 
contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 
9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e 
municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas clausulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - IDA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1.  0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução 
da contratação. 
17.2.  No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
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17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, 
bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além 
da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município 
irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer  urn  acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 
verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o  clever  
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão 
as providencias necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da 
respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e 
fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, 
inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a 
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Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente cm linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-
se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de 
interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, • 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso 11 do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil  coin  agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 

licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com 11 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar  corn  órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda 
que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão 
ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a 
vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 
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19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 
registro formal de preços relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o 
Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de 
preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de 
apoio, o controle e a administração dos pregos registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos pregos registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto A 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para 
emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referencia. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a fumar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
pertinente As licitações. 
19.5. Os pregos registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao 
Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos 
preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados 
no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do 
Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar pregos constantes do registro de preços, em 
razão de incompatibilidade destes  coin  os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante 
protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 
os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 
pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de 
Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura 
deste instrumento. 
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21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1.  As questões decorrentes do  presence  instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) SERGIO  JAM  PORTELA,  representante 
do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono,  aos 14 dias do mês de Maio de 2024. 

SERGIO JACIR Assinado de forma digital 
por SERGIO JACIR 

PORTELA:18263 PORTELA:18263364949 
Dados: 2024.05.16 14:05:32 

364949 -0300' 

SERGIO JACIR PORTELA 
Representante Legal 

S & R DISTRIBUIDORA LTDA EPP 
Detentora da Ata de Registro de  Preps  
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ATA ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolictacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 17/05/2024, 09:12 

Para: COMERCIAL@SRDISTRIBUIDORA.NET.BR  

Bom dia! 

Segue em anexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 129/2024, referente ao pregão eletrônico 
14/2024, assinada por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara 

Anexos: 

CC0_002992.pdf 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 17/05/2024, 09:35 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

O 6 "6 4') 6   

The original message was received at Fri, 17 May 2024 09:12:57 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<COMERCIAL@SiDISTRIBUIDORA.NET.BR> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<COMERCIAL@SRDISTRIBUIDORA.NET.BR>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <1dc8fe51-083e-46cd-8906-aa297f4f7ca4@capanema.pr.gpv.br> 

Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Fri, 17 May 2024 09:12:57 -0300 

411  Final-Recipient: RFC822; COMERCIAL@SRDISTRIBUIDORA.NET.BR  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; mx-ha.skymail.net.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 Ok 
Last-Attempt-Date: Fri, 17 May 2024 09:35:21 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 

by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 44HCCv53001746 

for <COMERCIAL@SRDISTRIBUIDORA.NET.BR>; Fri, 17 May 2024 09:12:57 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" 0vy9dMQiHJU10Ue6c1G8W0A3" 

Message-ID: <1dc8fe51-083e-46cd-8906-aa297f4f7ca4@capanema.pr.gov.br> 

Date: Fri, 17 May 2024 09:12:58 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: COMERCIALaSRDISTRIBUIDORA.NET.BR  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  ATA ASSINADA  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 130/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal IV 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  corn  sede na Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bell&  
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) SOMA/PR COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.656.468/0001-
39, sediado(a) no seguinte endereço: R ANITA RIBAS, 410 - CEP: 82520610 - 
BAIRRO: BACACHERI, no Município de Curitiba/PR,  corn  o seguinte endereço 
eletrônico: licita2.pr@somahospitalar.com.br  ou contato.pr@somahospitalar.com.br, e 
com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 41 30282385, a seguir denominado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). ALENCAR ALMEIDA, CPF 
N° 322.056.009-15,  corn  firnção de: Representante Legal, conforme atos constitutivos 
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo de Contratado do Pregão Eletrônico n° 14/2024  e em observância as 
disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as clausulas e 
condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde. 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. FESCRICÃO DO OBJETO DA CONTRATA AO: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

DescricAo do ' 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Prego total 

16 68056 AMINOFILINA 100 
MG (BRO267511) 

HIPOLA  
BOR 

COMP  35.000,00 0,0582 2.037,00 

39 54884 .BROMOPRIDA 
INJETÁVEL 5 MG 
/NIL  (2 ML) 
(BR0269958) 

UNIAO  
QUIMIC  
A 

AMP  1.200,00 1.32 1.584,00 

74 54912 CIMETIDINA 
INJETÁVEL 150 
MG/ML .AMPOLA 

HYPOFA  
RMA 

AMP  1.000,00 1.0807 1.080,70 
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COM 2 ML 
(BR0340167) 

85 65302 CLORETO DE SÓDIO 
0,9% SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (10 ML) 
(BR0268236) 

FARMA  
CE 

AMP  200,00 0,236 47,20 

86 68092 CLORETO DE SÓDIO 
20%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (10 ML) 
(BR0267574) 

FARMA  
CE 

AMP  200,00 0,37 74,00 

87 68093 CLORETO DE 
SUXAMETÓNIO 100 
MG, PÓ PARA 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
(BR0268442) . 

UNIAO  
QUIMIC 
A 

AMP  100,00 23,9454 2.394,54 

93 54928 CLORIDRATO DE 
CLINDAMICINA 300 
MG (BR0268436) 

UNIAO  
QUIMIC 
A 

COMP  3.000,00 0.99 2.970,00 

99 57224 CLORIDRATO DE 
ETILEFRINA 
10MG/ML, 
INJETÁVEL ( 1 ML) 
(BRO272198) 

UNIAO  
QUIMIC 
A 

AMP  150,00 1,501 225,15 

123 68108 CLORPROMAZINA, 
DOSAGEM: 5 
MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SO 
LuçÃo INJETÁVEL 
(AMPOLA 5 ML) 
(BR0268069) 

UNIAO  
QUIMIC 
A 

AMP  200,00 1.737 347,40 

135 68113 DEXAMETASONA, 4 
MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
(AMPOLA COM 2,5 
ML) (B R029242 , 

FARMA  
CE 

AMP  1.500,00 1,09 1.635,00 

137 65506  DIAZEPAM,  5 
MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
(AMPOLA COM 
2ML) (BR0267194) 

SANTIS  
A 

AMP  400,00 0,762 304,80 

139 68115 DICLOFENACO 
INJETÁVEL 25 
MG/ML (AMPOLA 
COM 3 ML) 
(BRO271003) 

FARMA  
CE 

AMP  2.500,00 0,8107 2.026,75 

153 65513 EPINEFRINA FIYPOFA  AMP  400,00 1,0449 417.96 

ALENCA 
R 

ALMEIDAS: 
:32205601,;;‘,-- 

0915 

2 of 17 

   

Avenida Governador Pedro Viriato Patigot de Souza. 1080 - Centro- 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPI n° 75.972.760/0001-60 - www.capanenta.pr.gov.br  Pagina: 2 

 

 

17/05/2024, 07:48 



ATA 130 - SOMA.pdf 

Ofr  6.363f  

Município de Capanema - PR 

INJETÁVEL 1 
MG/ML (1ML) 
(BR0268255) 

RMA 

158 54985 ESTRIOL 1 MG/MG 
CREME VAGINAL 
(BR0267208) 

H1POLA  
BOR 

UN  200,00 11,80 2.360,00 

164 54992 FENOBARBITAL 100 
MG (BR0267660) 

UNIA0  
QUIMIC 
A 

COMP  25.000,00 0,13 3.250,00 

173 68129 FLUOXETINA 20 MG 
(BR0273009) 

TEUTO  CAPS  100.000,00 0,071 7.100,00 

186 68137 HALOPERIDOL 
5MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
(AMPOLA COM 1 
ML) (BR0292196) 

UNIAO  
QUIMIC 
A 

AMP  150,00 1,8882 283,23 

194 65528 HIDROCORTISONA, 
100MG, INJETÁVEL 
(116 PARA INJEÇÃO) 
(BR0270220) 

BLAU FRAS 300,00 3,325 997,50 

206 55029 LAMOTRIGINA 100 
MG (BR0272809) 

UNICHE  
M 

COMP  15.000,00 0,1595 2.392,50 

207 55030 LAMOTRIGINA 25 
MG (BR0295040) 

UNICHE  
M 

COMP  3.000,00 0,112 336,00 

208 55031 LAMOTRIGINA 50 
MG (BR0324414) 

UNICHE  
M 

COMP  10.000,00 0,165 1.650,00 

245 55086 METOCLOPRAMIDA 
5 MG/ML 
INJETÁVEL 
(AMPOLA COM 2 
ML) (BR0267310) 

FARMA  
CE 

AMP  2.300,00 0,57 1.311,00 

247 55089 METRONIDAZOL 
250 MG (BR0267717) 

PRATI  
DONAD 
UZZI 

COMP  23.000,00 0,177 4.071,00 

283 55120 PROMETAZINA 
INJETÁVEL 
25MG/ML (AMPOLA 
COM 2 ML) 
(BR0267769) 

HIPOLA  
BOR 

AMP  400,00 2,2165 886,60 

289 55127 RISPERIDONA 1 MG 
(BR0272839) 

PRATI  
DONAD 
UZZI 

COMP  50.000,00 0,0776 3.880,00 

297 55134 SAIS PARA  
REIDRATAÇÂO 
ORAL, Pó 
(BRO446105) 

MAYBE 
N 

UN  10.000,00 0,83 8.300,00 

312 55155 SULFATO DE HYPOFA  AMP  800,00 1,0136 810,88 
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dENTAMICINA 80 IZM A 
MG/2ML (AMPOLA 
COM 2ML) 
(BR0269759) . 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existente(s); 
e) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 

prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se 

obri2ando a Administracão à contratacão. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo  corn  as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referencia, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1.  Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
e) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d)  prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
o quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 

aplicável; 
justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 
Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subite.m. 2.3.1  sera  
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7.  A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 

ALENCA 
R 

ALMEID 
3220560rT 

0915 

4 of 17 

    

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.earaneina.nr.gov.br  

17/05/2024, 07:48 



Município de Capanema - PR 

2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10.. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 
ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 52.773,21 (Cinquenta e Dois Mil, 
Setecentos e Setenta e Dois Reais e Vinte e Um Centavos). 

4.1.1. 0 valor de cada item esta descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. C) Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a 
observância do disposto neste instrumento; 
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I) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos 
serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além 
da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração 
no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou 
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT: 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para  qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e 
técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3.  ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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5.2. Não será admitida a siiheontrataciio do objeto contratual. 
1.7. 5.2.1. Em havendo PreN isiio expressa no_Termo de Referência, é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, 
1.7.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante 
o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
1.8. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 

1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará A Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos 
do processo correspondente. 
1.9. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles fiarem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o  art.  143 da Lei IV 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência, 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
1) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias fiteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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k) k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercic 

io da 
despesa 

Conta 
da 

despesa 

Funcional programática Fonte 
de 

recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 4110 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9. L As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referencia e no Edital, 
além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
fbrmal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUACÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não  tern  direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.10. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 
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1.11.10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados  it  formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 

celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos 
em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência 
contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de  urn  ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, corno nos casos de alteração 
unilateral da contratação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, bem corno em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de 
contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 
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ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos 
decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza 
de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 
predominância de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo  dc  Referência c 
no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, ate a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada. subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referencia e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS 
MEDIDAS CAUTEILARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadam.ente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de diticil ou impossível reparação. 
.1.4.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautel.ares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
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c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM c autorizadas 
pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as 
denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  refrrendum do colegiado; 
I ) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por 

ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 
da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
suspensão do direito de licitar e contratar: 

c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na .LCM 14/22, na Lei n° 8.078, 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e 
na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de 
suas transcrições. 
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15.3. 0 contrato regular-se-4 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

.1.6. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC, 
Wm  da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o  emus  da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  corn  o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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e) "Prática Colusiva":  Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva":  Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em  urn  processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores 
e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para 
a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providências necessárias. 
18.4.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, 
controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou 
pessoa jurídica. inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que 
contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5.  As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio. profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6.  0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação. a partir da sua ciência de  urn  possível 
conflito de interesses. 
18.7.  Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital  corn  direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 

e) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial. econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou  
corn  agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que 
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atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

O as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 

licitação ou do início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida cm raz5o 
das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgAos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, 
vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o 
cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante 
órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido 
relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de pregos: é o conjunto de procedimentos para realização de 
registro formal de preços relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o 
Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para fhtura contratação, no qual são registrados o objeto, os 
preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme 
as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Orgdo gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o 
Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo 
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ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
19.6. Os pregos registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante 
protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  
corn  os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 
14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada 
no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias Ateis, contados da data 
da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) ALENCAR ALMEIDA, 
representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 14 dias do Ines de maio de 2024. 
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Representante Legal 
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HOSPITALARES LTDA 
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ATA ASSINADA 

Assunto:  ATP  ASSINADA 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> ,  
Data: 17/05/2024, 08:45 

Para: licita2.pr@somahospitalarcom.br  

Bom dia! 

Segue em anexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  130/2024, referente ao pregão eletrônico 
14/2024, assinada por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Barbara Ilkiu 

Anexos: 

CCO 002989.pdf 
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Assunto:  Return receipt 

Return receipt 
o6,  (337",  

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailseryer2.softsul.net> 

Data: 17/05/2024, 08:45 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgoy.br> 

The original message was received at Fri, 17 May 2024 08:45:10 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 

<licita2.pr@somahospitalar.com.br) (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<licita2.pr@somahospitalar.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <6e52148f-31fa-452a-8ceb-c9e5622f3623@capanema.pr.gov.br> 

Reporting-MT: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  

Arrival-Date: Fri, 17 May 2024 08:45:10 -0300 

Final-Recipient: RFC822; 1icita2.pr@somah9spitalar.com.br  

Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; aspmx.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK d9443c01a7336-1ef0bad7d7bsi165830325ad.141 gsmtp 

Last-Attempt-Date: Fri, 17 May 2024 08:45:38 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 44HBjAqL027092 

for <licita2.pr@somahospitalar.com.br2; Fri, 17 May 2024 08:45:10 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 0015XmH10PxQvJnz2PoL53G1" 

Message-ID: <6e52148f-31fa-452a-8ceb-c9e5622f3623@capanema.pr.gov.br2 

Date: Fri, 17 May 2024 08:45:11 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: MDzilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: licita2.v@somahospitalar.com.br  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  ATA ASSINADA  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 131/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal IV 14/2022 (LCM 14/22) 

• 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA. com  sede na Avenida Pedro Viriato Parigot 

de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no C'NPJ sob o n" 75.792.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo  Bell&  doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.944.371/0001-04, sediado(a) no seguinte 
endereço:AV. SANTOS DUMONT, 1355 - CEP: 89218105 - BAIRRO: SANTO  ANTONIO,  
no Município de Joinville/SC,  corn  o seguinte endereço eletrônico:licitacao@sulmedic.com, 
e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (47) 3473-8845, a seguir denominado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). JOSÉ, PAULO GESSER, CPF N° 
541.063.899-91, com função de: Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo cm vista o que consta no Processo de 
Contratação do Pregão Eletrônico n° 14/2024  e em observância As disposições da Lei 
Complementar Municipal n" 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Sal:1de. 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se Aplica. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI AO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código 

do 
produt 
o/servi 
co  

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produt 
o 

Unida 
de de 
medid 
a  

Quantidad 
e 

Prego 
uni tári 
o 

Prego total 

42 68073 BUDESONIDA, 50 
MC'G/DOSE, SUSPENSÃO 
AQUOSA NASAL, FRASCO 
COM VÁLVULA 
DOSIFICADORA, 120 
DOSES (6 ML) (BR0403131) 

ACHE FRAS 800,00 20,27 16.216,00 

313 68176 SULFATO DE 
GLICOSAMINA 500 MG + 
SULFATO DE 
CONDROITINA 400 MG 

ACHE  CAPS  85.000,00 1,40 119.000,00 

rz. 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 

prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A auantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se 

obri2ando a Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Teimo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação. devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 

aplicável; 
justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 
Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
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2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente cm meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 
ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 135.216,00 (Cento e Trinta e Cinco Mil, 
Duzentos e Dezesseis Reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas  coin  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula segunda 
deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo 
de 2 (dois) dias fiteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a 
observância do disposto neste instrumento; 

O responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos 
serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 
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h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os anus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além 
da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração 
no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
corno por todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante ri° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto  coin  a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Ar,  

( 
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Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS —  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadim.plência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificavao jurídica, fiscal, trabalhista e 
técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. f0 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância is normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.7. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1 .a) vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.7.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
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supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante 
o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
1.8. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 

1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos 
do processo correspondente. 
1.9. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

0 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referencia, 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
1) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado  corn  terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

DoL:ções 
Exercic 

io da 
despes 

a 

Conta 
da 

despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 

recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2024 4110 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referencia e no Edital, 
além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referencia, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM 
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não  tern  direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.10.10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 
1.11.10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou  impedimenta  de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2.. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
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10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos 
em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência 
contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamen to. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilibrio econômico-financeiro da contratação, corno nos casos de alteração 
unilateral da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de 
contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos 
decorrentes de aumento  coin  a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza 
de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 
predominância de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 
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10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 

• 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e 
no Edital. 
1.1.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referencia e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
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14.5.  As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancio.nador devem ser requeridas pela PGM. e autorizadas 
pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as 
denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
.14.6. A. decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da C:JA,  ad  rgferendum do coleg.iado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por 

ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá A intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias Ateis, contado 
da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

1.1.1. suspensão e retenção do pagamento; 
1.1.2. suspensão do direito de licitar e contratar; 
1.1.3. assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em 

que se encontrar; 
1.1.4. ocupação e utilização do local, das instalações, dos 

equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do contrato 
e necessários A sua continuidade. 

14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se conffindindo com a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal A PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente n.a Lei n° 14.133, de 
2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, hem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que faze.m parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da  .LCM 14/22. 
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16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITAÇÁO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, cm 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente A Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n" 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUP0.0, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1.  Ern  atendimento a Lei n" 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  corn  o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer  urn  acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 
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Ç5 e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 
verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para 
a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, 
controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou 
pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que 
contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação. a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 

a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil  corn  agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou 
com agente público que desempenhe  fun*  no respectivo processo de contratação ou que 
atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
a pessoa fisica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 

licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente,  
corn  trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
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condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, 
vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o 
cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante 
órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido 
relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de pregos: é o conjunto de procedimentos para realização de 
registro formal de preços relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o 
Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de pregos: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 
preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme 
as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá. à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos pregos registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o 
Termo de Referência. 
19.4. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo 
ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos pregos 
praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 
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19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes  corn  os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante 
protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os pregos registrados serao confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  
corn  os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 
14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços  dc  forma a torná-los compatíveis  corn  os de 
mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada 
no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data 
da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) JOSÉ PAULO GESSER, 
representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 14 dias do mês de Maio de 2024. 

Ass,neu rivArnento pot JOSE PAULO 

JOSE PAUL 04EV3041CP.15e4s4. OU4AG 01G1TAL 
°NitiLTIPLA 1. 004.404944P030160. 

OU,Ceitticacb PK Al. 
GESSER 541 ,GSE PAULO  GESSER 54106169901 

Raz80.  Eu  ,15t01.,  eporeedo es* 
do< urnento 

0 6 3 8 9 9 9 1 Otto: 2024 05 IS OA 42 10.03,0a 
Reader Vera,: 2024.2 0  

ÉRICO .13 ..1,t 
Prefeito Municipal 

JOSÉ PAULO GESSER 
Representante Legal 

SULMEDIC COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Detentora da Ata de Registro de Preços 
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ATA ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA 
De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 17/05/2024, 09:02 
Para: licitacao@sulmedic.com  

393 

Bom dia! 

Segue em anexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 131/2024, referente ao pregão eletrônico 
14/2024, assinada por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 
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Entregue: ATA ASSINADA 

Assunto: Entregue: ATA ASSINADA 

De: <postma3ter@sulmedic.com> 

Data: 17/05/2024, 09:02 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

licitacao©suirnedic.com  

Assunto: ATA ASSINADA 

Original-Envelope-Id: <F2fe1083-2cef-4a17-9cfb-8332ab7a3589@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MIA: dns;R02P152MB5026.LAMP152.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-Frcm-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Fri, 17 May 2024 12:02:29 +0000 

Final-Recipient: rfc822;licitacao@sulmedic.com  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Content-Type: multipart/mixed; boundary-" Utbg4u7xz0PAGeK6XI58TD7x" 
Message-ID: <f2fe1083-2cef-4a17-9cfb-8332ab7a3589@capanema.pr.gov.br> 
Date: Fri, 17 May 2024 09:02:22 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: licitacao@sulmedic.com  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoio1icitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  ATA ASSINADA  
Return-Path: apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
X-MS-Exchange-Organization-OriginalArrivalTime: 17 May 2024 12:02:26.5737 
(UTC) 
X-MS-Exchange-Organization-ExpirationStartTime: 17 May 2024 12:02:27.2612 
(UTC) 
X-MS-Exchange-Organization-ExpirationStartTimeReason: OriginalSubmit 
X-MS-Exchange-Organization-ExpirationInterval: 1:00:00:00.0000000 
X-MS-Exchange-Organization-ExpirationIntervalReason: OriginalSubmit 
X-MS-Exchange-Organization-Network-Message-Id: 
beebf4bc-1681-4e0e-a7e0-08dc76693893 

X-MS-Exchange-Organization-OriginalClientIPAddress: 177.220.151.229 
X-MS-Exchange-Organization-OriginalServerIPAddress: 10.167.242.101 

X-EOPAttributedMessage: 0 
X-EOPTenantAttributedMessage: a0cbeb21-bd24-4e4b-80fb-562fc0e20b03:0 
X-MS-Exchange-Organization-TargetResourceForest: LAMP152.PROD.OUTLOOK.COM  

X-MS-Exchange-Organization-OrgEopForest: NAM10 
X-MS-Exchange-Organization-MessageDirectionality: Incoming 
X-MS-Exchange-Organization-Id: a0cbeb21-bd24-4e4b-80fb-562fc0e20b03 
X-MS-Exchange-Organization-FFO-ServiceTag: NAM1OB 
X-MS-Exchange-Organization-Cross-Premises-Headers-Processed: 
CY4PEPF0000FCBF.namprd03.prod.outlook.com  
X-MS-Exchange-Organization-ConnectingIP: 177.220.151.229 
X-MS-Exchange-Organization-ConnectingEHLO: mailserver2.softsul.net  

X-MS-Exchange-Organization-AS-LastExternalIp: 177.220.151.229 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 113/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal  re  14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bell&  
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) DIMASTER - COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.520.829/0001-
40, sediado(a) no seguinte endereço:  ROD  BR 480, 180 - CEP: 99740000 - BAIRRO: 
CENTRO, no Município de Barão de Cotegipe/RS,  coin  o seguinte endereço eletrônico: 
licitacao2@dimaster.com.br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (54) 
3523-2600, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) 
Sr(a). ODAIR  JOSE  BALESTRIN, CPF N° 811.773.489-34, com função de: 
Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação do  
Pregão Eletrônico n° 14/2024 e em observância às disposições da Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde. 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI 'AO DO OBJETO DA CONTRATA AO: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descriçao do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida- 
de 

Prego 
unitário 

Prego 
total 

54843 ACETATO DE 
DEXAMETASONA 
1MG/G CREME (TUBO 
COM 10 G) (BR0267643) 

P.RATI. 
DONADUZ 
ZI 

TUBO 4.000,00 1,49 5.960,00 

44 68074 BUTILBR.OMETO DE 
ESCOPOLAMINA + 
DIPIRONA 
MONOIDRATADA 
4MG/ 500 MG/ML 
(AMPOLA COM 5 ML) 

FARMACE  AMP  1.500,00 1,31 1.965,00 
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(BR0270621) 
111 68102 CLORIDRATO DE 

PROPRANOLOL 40 MG 
(BR0267772).  

OSORIO  COMP  60.000,000,029 1.740,00 

145 68118 DIPROPIONATO DE 
BECLOMETASONA, 50 
MCG/DOSE, AEROSSOL 
BUCAL, FRASCO 
DOSEADOR Cl BOCAL 
AEROGADOR 
(BR0346586) 

GLENMAR 
K 

FRAS 250,00 19,50 4.875,00 

146 68119 DIPROPIONATO DE 
BECLOMETASONA, 
SPRAY  ORAL, 
250MCG/DOSE, FRASCO 
DOSEADOR COM 
BOCAL AEROGADOR 
(BRO267581) 

GLENMAR 
K  

FRAS 300,00 22,80 6.840,00 

161 68123 PHARMAS  
CIENCE 

COMP  32.000,00 0,369 11.808,00 EXTRATO MEDICINAL, 
GLYCINE  MAX  (L.) 
MERRIL, 150 MG 
(MÍNIMO 60 MG DE 
ISOFLAVONA DE SOJA) 
(BR0395620) 

176 68132 FUROSEMIDA 40 MG 
(BR0267663) 

PRATI  
DONADUZ 
ZI 

COMP  125.000,00,049 
0 

6.125,00 

200 68142  IBUPROFEN°,  50 
MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL (BR0294643) 

NATULAB FRAS 4.500,00 1,90 8.550,00 

205 55028 LACTULOSE 667 
MG/ML XAROPE 
(BR0383750) 

MAYBEN FRAS 2.200,00 3,80 8.360,00 

228 55070 MALEATO DE 
DEXCLORFENIRAMINA 
2 MG (BR0267645) 

GEOLAB  COMP  15.000,000,044 660,00 

240 55081 METFORMINA 500 MG 
(BR0267690) 

PRATI  
DONADUZ 
ZI 

COMP  60.000,000,129 7.740,00 

241 55082 METFORMINA 850 MG 
(BR0267691) 

PRATI  
DONADUZ 
ZI 

COMP  140.000,00,115 
0 

16.100,00 

269 68167  PARACETAMOL  200 
MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO 15 ML 
(BR0267777) 

NATULAI3 FRAS 6.000,00 1.14 6.840,00 

299 55135 SALBUTAMOL GLENMAR FRAS 1.000,00 10,74 10.740,00 
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AEROSOL  ORAL 100 
MCG/DOSE (200 DOSES) 
(BR0294887) 

K 

324 68180 VALPROATO DE SÓDIO 
288 MG/ 5 ML 
(EQUIVALENTE A 250 
MG /5 MLDE ACIDO 
VALPROICO) FRASCO 
DE 100 ML(BR0328532) 

HIPOLABO 
R 

FRAS 400,00 5,50 2.200,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de infk:irmações constantes nos documentos mencionados acima, 

prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A Quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se 

obrigando a Administração à contratação.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
e) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços: 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 

aplicável; 
justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 
Contratação. 

2.4. Em regra. o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
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2.6. Salvo cm situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalizaçâo ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1  (urn)  
ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 100.503,00 (Cem Mil, Quinhentos e  Tres  
Reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referencia, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula segunda 
deste instnu-nento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo 
_de 2 (dois) dias  finis  após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a 
observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos 
serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os  emus  com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de  seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além 
da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário,  corn  uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração 
no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
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interessado na contratação ou  corn  agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Divida Ativa da União; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdencidrias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificaçfio jurídica, fiscal, trabalhista e 
técnica;  

aft)  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

bb)  Arcar  coin  o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários,  coin  habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
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1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição  dc  aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.7. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites M. previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.7.2.13) Em qualquer hipótese de subcontratação, perinancce a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante 
o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
1.8. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 

1.8.1.5.2.3. 0  contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos 
do processo correspondente. 
1.9.  5.2.4. t. vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com  o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, as suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

0 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, fbrm.a e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamentez.,\ 
 

(--1)  
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impertinentes, meramente protelatários, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou  
clue  não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias Ateis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanta ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA strimA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercício 

da 
despesa 

Conta 
-da 

despesa 

Funcional programatica Fonte 
de 

recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 4110 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, 
além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, Ines e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando Os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILiBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

8 of 16 
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10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
.10.  10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 
1. i 1. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar  
corn  poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados  it  formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação. 
10.5, nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos 
em que o fornecedor não deu causa ir prorrogação, além dos casos em que a vigência 
contratual é superior a um ano, 6. devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de  urn  ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serzi(ao), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

10.5.8. O reajuste  sera  realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, corno nos casos de alteração 
unilateral da contratação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculiveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de 
contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
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10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e  corn  data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos 
decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza 
de serviços  continuos corn  regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou  corn  
predominância de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLÁUSULA. DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referencia e 
no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem a contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será recadada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATACÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
A DMIN ISTRATI  VAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS 
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, corno 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
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14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 

c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas 
pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as 
denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por 

ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o 0rgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias Ateis, contado 
da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador. não se confundindo  corn  a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta. 
quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei n°8.078, 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de. 2021 es1) 
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na Lei n" 9.784, de  1999,  bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de 
suas transcrições. 
15.3.  0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na fbrma do  art.  150, da -LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0  Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo  corn  os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei  if  8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o  emus  da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município in:I se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA. OITAVA - DAS MEDIDAS 1)E ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei  if  12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrào de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta":  Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em  urn  processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores 
e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para 
a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da ase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, 
controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou 
pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que 
contrate  corn  a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 
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e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou 
com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que 
atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de 

licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, 
com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, 
vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o 
cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante 
órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou  corn  o qual tenha estabelecido 
relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 
registro formal de preços relativos A bens ou serviços para contração flitura e eventual com o 
Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para fiitura contratação, no qual são registrados o objeto, os 
preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme 
as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Orgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro 
de pregos dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora,  coin  auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

.19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o 
Termo de Referência. 
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19.4. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente is licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo 
ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos pregos, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos pregos 
praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão  dc  comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar pregos constantes do registro de 
pregos, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 devera ser encaminhada, mediante 
protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração,  nos termos da LCM 
14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Pregos para promover a renegociação dos preços de forma a tort-id-1os compatíveis com os de 
mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação. 

20. CLÁUSULA  VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada 
no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias Uteis, contados da data 
da assinatura deste instrumento. 

21. CLÁUSULA  VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1.  As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado  pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) ODAIR  JOSE  BALESTRIN, 
representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono,  aos 14 dias do mês de maio de 2024. 
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Assinado de forma digital por SUEMA TUSSI BRUNEL0:44844328034 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=AC  VALID  RFB V5, ou=AR SENHA 
DIGITAL, ou=Presencial, ou=19520630000115, cn=SUEMA TUSSI 
BRUNEL0:44844328034 
Dados: 2024.05.17 09:10:17 -0300' 

AMÉRICO I ,E 
Prefeito Municipal 

ODA1R  JOSE  BALESTR1N 
Representante Legal 

DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

Detentora da Ata de Registro de Preços 
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ATA ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

Data: 20/05/2024, 09:05 

Para: Ilcitacao2@dimastercom.br  

Bom dia! 

Segue em E nexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 113/2024, referente ao pregão 

eletrônico 14/2024, assinada por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CCO 0030:0.pdf 4,4MB 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS IV 128/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n°75.792.760/0001-60, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Bellé, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob 
o n° 81.706.251/0001-98, sediado(a) no seguinte endereço: R JOÃO AMARAL DE 
ALMEIDA, 100- CEP: 81170520- BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL, no Município 
de Curitiba/PR, COM o seguinte endereço eletrônico: 
LICITA07.PROMEFARMA.SIRLEI@GMAIL.COM, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: 4131657930, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a). ELCIO  LUIS  BORDIGNON, CPF N° 972.234.769-15, 
com função de: Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de 
Contratação do Pregão Eletrônico n° 14/2024  e em observância as disposições da Lei 
Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde. 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI AO DO OBJETO DA CONTRATA AO: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida- 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 68043 ACETATO DE 
BETAMETASONA 3 
MG + FOSFATO DE 
BETAMESATOSA 
3MG/ML, INJETÁVEL 
(AMPOLA DE 1 ML) 
(BR0270597) 

BRAINFAR  
MA 

AMP  50,00 9,042 452,10 

12 68052 ALBENDAZOL 400 MG PRATI  COMP  4.000,00 0,39 1.560,00 
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(BR0267506) DONADUZ 
ZI 

14 68054 ALOPURINOL 300 MG 
(BR0267509) 

SANDOZ  COMP  10.000,00 0,226 2.260,00 

27 68067 ATROPINA 
INJETÁVEL 0,25/ML (1 
ML) (BR0268214) 

FARMACE  AMP  200,00 0,816 163,20 

37 54880 BROMETO DE 
IPRATRÓPIO 0,250 
MG/ML (FRASCO COM 
20 ML) (BR0268331) 

PRATT 
DONADUZ 
ZI 

FRAS 1.000,00 0,9532 953,20 

38 54883 BROMOPRIDA GOTAS 
4MG/ML (20 ML) 
(BR0269956) 

AIRELA FRAS 3.000,00 1,94 5.820,00 

84 54922 CLORETO DE SÓDIO 
0,9% FRASCO  SPRAY  
NASAL (FRASCO 50 
ML) (BR0375474) 

AIRELA FRAS 1.000,00 2,94 2.940,00 

96 54935 CLORIDRATO DE 
DOXICICLINA 100 MG 
(BRO271036) 

SANDOZ  COMP  3.000,00 0,38 1.140,00 

131 54963 CUMARINA + 
TROXERRUTINA 
15MG/90MG 
(BR0296647) 

TAKEDA  
PHARMA 

COMP  40.000,00 0,41 16.400,00 

133 68111 DEXAMETASONA 
ELIXIR 0,1 MG/ML (100 
ML) (BR0268243) 

FARMACE FRAS 2.000,00 2,14 4.280,00 

142 68116 DIPIRONA 500 MG  
(BR0267203) 

GREEN 
PIIARMA 

COMP  200.000,0 
0 

0,11 22.000,00 

197 68141 HIDRÓXIDO DE 
ALUMÍNIO, 60 MG/ML, 
FORMA SUSPENSÃO 
ORAL (150 ML) 
(BR0433257) 

AIRELA FRAS 4.000,00 3,926 15.704,00 

209 65536 LEVODOPA, 
ASSOCIADO A 
BENSERAZIDA, 
100MG + 25 MG 
(BR0433280) 

ROCHE  COMP  10.000,00 1,22 12.200,00 

210 68143 LEVODOPA, 
ASSOCIADO A 
BENSERAZIDA, 
100MG + 25 MG, 
LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 
(BR0398689) 

ROCHE  CAPS  3.000,00 1,80 5.400,00 
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218 55042 LEVOTIROXINA 
SÓDICA 100 MCG 
(BRO268125) 

MERCK COMP 72.000,00 0,09 6.480,00 

219 55043 LEVOTIROXINA 
SÓDICA 25 MCG 
(BRO268124) 

MERCK COMP 100.000,0 
0 

0,08 8.000,00 

220 55044 LEVOTIROXINA 
SÓDICA 50 MCG 
(BRO268123) 

MERCK COMP 120.000,0 
0 

0,08 9.600,00 

232 68153 MALEATO DE 
TIMOLOL 0,5 % + 
TARTARATO DE 
BRIMONIDINA 0,2%  
COLÍRIO (FRASCO 
COM  5 ML) 
(BRO319000) 

HYPERA FRAS 200,00 29,679 5.935,80 

254 57229 NIFEDIPINO 10 MG 
RETARD 
SUBLINGUAL 
(BRO267728) 

HYPERA CAPS 1.000,00 0,17 170,00 

259 55096 NISTATINA 100.000 
UI/ML  SUSPENSÃO  
ORAL  FRASCO  50ML 
(BR0267378) 

PRATT 
DONADUZ 
ZI 

FRAS 1.000,00 4,93 4.930,00 

262 68163 NORETISTERONA, 
CONCENTRAÇÃO:  0,35 
MG,  
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:  EM 
BLISTER  
CALENDÁRIO  
(BR0448808) 

BIOLAB COMP 1.750,00 0,18 315,00  

276 55114 PIROXICAM 20 MG 
(BR0274036) 

HYPERA COMP 50.000,00 0,25 12.500,00 

284 58236 PROPAFENONA 300 
MG (BR0272412) 

PRATT 
DONADUZ 
ZI 

COMP 15.000,00 0,5337 8.005,50 

298 55136 SALBUTAMOL 0,4 
MG/ML  XAROPE 
(FRASCO COM  100 
ML) (BR0292331) 

NATULAB FRAS 1.500,00 1,59 2.385,00 

329 55170 VARFARINA SÓDICA 
5 MG (BR0279269) 

FARMOQU 
IMICA 

COMP 10.000,00 0,153 1.530,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referencia; 

cP 
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b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existente(s); 

c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 

prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se  

obrigando a Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 

aplicável; 
0 justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 
ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 151.123,80 (Cento e Cinquenta e Um Mil, 
Cento e Vinte e Três Reais e Oitenta Centavos). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo 
de 2 (dois) dias  fads  após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a 
observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos 
serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 
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i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além 
da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração 
no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e A Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdencidrias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e 
técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  art.  182.  IL  d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1. 7. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites 1á previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.8.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante 
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o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 

1.9.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos 
do processo correspondente. 
1.10.5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A. parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exe  Tic  

io da 
despesa 

Conta 
da 

despesa 

Funcional programática Fonte 
de 

recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 4110 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, 
além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Comratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo 'a prorrogação contratual. 
1.11.10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 
1.12.10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
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10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos 
em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência 
contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral da contratação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de 
contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos 
decorrentes de aumento com a mão de obra, 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza 
de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 
predominância de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 
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10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 

O  

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e 
no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sell  esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sell  publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos i:ermos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
final idades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
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14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas 
pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as 
denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por 

ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias Ateis, contado 
da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A. PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e 
na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de 
suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

O  

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente A, Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados a. 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município  ill  se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

h) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes,  corn  ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

6-P 
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destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores 
e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para 
a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, 
controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou 
pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que 
contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso  IT  do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou 
com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que 
atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si, 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de 

licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
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condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, 
vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o 
cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante 
órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido 
relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 
registro formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o 
Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 
preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme 
as d-  sposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos pregos registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o 
Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo 
ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 
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19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante 
protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 
14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada 
no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data 
da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) ELCIO  LUIS  BORDIGNON, 
representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 14 dias do mês de maio de 2024. 

PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA 

Assinado de forma digital 
por PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 
Dados: 2024.05.17 13:40:52 
-0300' 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

ELCIO  LUIS  BORDIGNON 
Representante Legal 

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Detentora da Ata de Registro de  Preps  
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ATA ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

Data: 20/05/2024, 09:02 

Para: PROMEFARMA.SIRLEI@GMAILCOM 

O6 G 42  

Bom dia! 

Segue em anexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 128/2024, referente ao pregão 

eletrônico :14/2024, assinada por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos:  

CCO 003009.pdf 41 7MB 
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Returned mail: see transcript for details  

Assunto:  Returned mail: see transcript for details 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 20/05[2024, 09:02 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Mon, 20 May 2024 09:02:23 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

6 42! 

 The following addresses had permanent fatal errors  
<PROMEFARMA.SIRLEI@GMAIL.COM> 

(reason: 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please 
try) 

 Transcript of session follows  
... while talking to gmail-smtp-in.l.google.com.: 

DATA 

<<< 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try 
<<< 550-5.1.1 double-checking the recipient's email address for typos or 
<<< 550-5.1.1 unnecessary spaces. For more information, go to 
<<< 550 5.1.1 https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser  
41be03b00d2f7-65c83c8a9fcs16996546a12.66 - gsmtp 
550 5.1.1 <PROMEFARMA.SIRLEI@GMAIL.COM>... User unknown 
<<< 503-5.5.1 RCPT first. A mail transaction protocol command was issued out of 
«< 503-5.5.1 sequence. For more information, go to 
«< 503-5.5.1 https://support.google.com/a/answer/3221692  and review RFC 5321 
«< 503 5.5.1 specifications. 41be03b00d2f7-65c83c8a9fcsi6996546a12.66 - gsmtp 

Original-Envelope-Id: <9ebab34c-93f7-4aa5-de4a-33a57eba0bf2@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 20 May 2024 09:02:23 -0300 

Final-Recipient: RFC822; PROMEFARMA.SIRLEI@GMAIL.COM   
Action: failed 
Status: 5.1.1 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not 
exist. Please try 
Last-Attempt-Date: Mon, 20 May 2024 09:02:26 -0300 

ForwardedMessage.eml 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolicilacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgoy.br> 

Data: 20/05/2024, 09:02 

Para: PROMEFARMA.SIRLEI@GMAIL.COM  

Bom dia! 

Segue em a qexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 128/2024, referente ao pregão 
eletrônico 14/2024, assinada por ambas as partes. 
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1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item. Código 

do . 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Preço total 

8 68048 ACIDO TRANEXÂMICO 250  EMS COMP  3.500,0 1,26 4.410,00 
MG (BRO278338) 0 

1.3 68053 ALENDRONATO DE SÓDIO  EMS COMP  5.000,0 0,20 1.000,00 
70 MG (BR0269462) 0 

15 68055 ALPR.AZOLAM 0,5 MG  EMS COMP  6.000,0 0,06 360,00 
(BR0271357) 0 

23 68063 AMOXICILINA, PRINCIPIO  EMS  FRAS 2.000,0 16,06 32.120,00 
ATIVO:ASSOCIADA COM 0 
CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 118/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal IV 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o 75.792.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bell&  doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) ILG COMERCIAL LTDA - ME, inscrito(a) no CNPJ 
sob o n° 20.657.155/0001-02, sediado(a) no seguinte endereço:R ITACOLOMI, 377 - CEP: 
85505050 - BAIRRO:  LA  SALLE, no Município de Pato Branco/PR, com o seguinte 
endereço eletrônico: medigram@medigram.com.br, e  corn  o seguinte contato telefônico e 
WhatsApp: (46) 3225-1002, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a). ADOLFO FREDERICO  GRAMS,  CPF N" 025.663.419-07,  
corn  função de: Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratacão do Pre2ão  
Eletrônico n" 14/2024  e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal n" 
14/2022 (LCM  14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, 
mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde-SAÚDE 

ORGÃO(S)  PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se Aplica 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1.  RESUMO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
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CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML 
+ 12,5 MG/ML, FORMA  
FARMACÊUTICA: 
SUSPENSÃO  ORAL (75 ML) 
(BR0448841) 

26 68066 ATENOLOL 50 MG 
(13R0267517) 

EMS COMP 105.00 
0.00 

0,04 4.200,00 

40 65492 BUDESONIDA 64 MCG, 
SUSPENSÃO:  SPRAY, 120 
DOSES (BR0452914) 

EMS FRAS 800,00 12,37 9.896,00  

41 65493 BUDESONIDA, 32MCG/DOSE, 
SUSPENSÃO  SPRAY, 120 
DOSES (6 ML) (BR0452913) 

EMS FRAS 1.000,0 
0 

10,73 10.730,00  

59 68083 CARVEDILOL 12,5 MG 
(BR0267564) 

EMS COMP 85.000, 
00 

0,08 6.800.00 

60 54901 CARVEDILOL 25 MG 
(BR0267567) 

EMS COMP 30.000, 
00 

0,11 3.300,00 

61 54902 CARVEDILOL 3.125 MG 
(BR0267566) 

EMS COMP 120.00 
0.00 

0,069 8.280,00 

62 54903 CARVEDILOL 6,25 MG 
(BR0267565) 

EMS COMP 115.00 
0,00 

0.07 8.050,00 

72 54911 CILOSTAZOL 100 MG 
(3R0276378) 

EMS COMP 12.000, 
00 

0,355 4.260,00 

73 54910 CILOSTAZOL 50 MG 

,
(BR0276377) 

EMS COMP 15.000, 
00 

0,23 3.450,00 

79 54917 CLARITROMICINA 500 MG 
(BR0268439) 

EMS COMP 2.500,0 
0 

1,43 3.575,00 

81 68090 CLONAZEPAM 2 MG 
(BR0270119) 

EMS COMP 70.000, 
00 

0,044 3.080,00 

90 68096 CLORIDRATO DE 
AMITRIPTILINA 25 MG 
(BR0267512) 

EMS COMP 150.00 
0,00 

0,04 6.000,00 

91 54926 CLORIDRATO DE 
BUPROPIONA 150 MG 
(BR0268994) 

EMS COMP 45.000, 
00 

0,38 17.100,00 

94 54929 CLORIDRATO DE 
CLOMIPRAMINA 25 MG 
(BR0267522) 

EMS COMP 25.000, 
00 

0,85 21.250,00 

95 54930 CLORIDRATO DE 
CLOMIPRAMINA 75 MG 
(BR0272041) 

EMS COMP 5.000,0 
0 

1,82 9.100,00 

97 54936 CLORIDRATO DE 
DULOXETINA 30 MG 
(BR0302442) 

EMS CAPS 30.000, 
00 

1,18 35.400,00 

98 54937 CLORIDRATO DE 
DULOXETINA 60 MG 

EMS COMP 35.000, 
00 

1,67 58.450,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75972.760/0001-60 - www.caoanema.pr.gov.br  Pagina: 

2 of 17 21/05/2024, 07:54 



ATA 118- ILG (002).pdf 

) 6 4 3 2 

Município de Capanema - PR 

(BRO302443) 
109 54947 CLORIDRATO DE 

PIOGLITAZONA 30 MG 
(BR0305492) 

EMS COMP 600,00 0,80 480,00 

114 54953 CLORIDRATO DE 
TANSULOSINA 0,4 MG 
(BRO396211) 

EMS COMP 25.000, 
00 

0,63 15.750,00 

119 68104 CLORIDRATO 
ONDANSETRONA 8 MG, 
COMPRIMIDO  
ORODISPERSIVEL 
( B R0419015) 

LEGR 
AND 

COMP 8.000,0 
0  

0,31 2.480,00 

132 68110 DEXAMETASONA 4 MG 
(BR0269388) 

EMS COMP 13.000, 
00 

0,15 1.950,00 

155 54983 ESPIRONOLACTONA 100 MG 
(BR0267654) 

EMS COMP 20.000, 
00 

0,582 11.640,00 

156 54984 ESPIRONOLACTONA 25 MG 
(BR0267653) 

EMS COMP 80.000, 
00 

0,16 12.800,00 

157 68121 ESTRADIOL, VALERATO 
ASSOCIADO COM  
NORETISTERONA 
ENANTATO, 5MG + 50MG/ 
1ML,  INJETÁVEL  (BR0270846) 

ELTRO 
FARM 
A 

UN 300,00 10,17 3.051,00  

179 65304 GLICLAZIDA 30 MG 
(BR0442754) 

EMS COMP 8.000,0 
0 

0,09 720,00 

188 55015 HEMIFUMARATO DE 
BISOPROLOL 1,25 MG 
(BRO362719) 

EMS COMP 8.000,0 
0 

0,248 1.984,00 

189 55016 HEMIFUMARATO DE 
BISOPROLOL 2,5 MG 
(BR0362720) 

EMS COMP 20.000, 
00 

0,28 5.600,00 

190 55017 HEMIFUMARATO DE 
BISOPROLOL 5,0 MG 
(BRO362718) 

EMS COMP 15.000, 
00 

0,29 4.350,00 

202 65533 ISOSSORBIDA, SAL 
DINITRATO, 5 MG, 
SUBLINGUAL (BR0273395) 

EMS COMP 1.500,0 
0 

0.30 450,00 

221 55045 LINAGLIPTINA 5 MG 
(BRO407214) 

EMS COMP 600,00 3,70 2.220,00 

224 55048 LOSARTANA POTASSICA + 
HIDROCLOROTIAZIDA 
100/25 MG (BR0287471) 

EMS COMP 10.000, 
00 

0,31 3.100,00 

233 68154 MALEATO DE TIMOLOL 0,5% 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
(FRASCO COM  5 ML) 
(BR0272581) 

EMS FRAS 50,00 2.15 107,50  

o 
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238 68156 MEDRO.XIPROGESTERONA 
150MG/ML  SUSPENSÃO  
INJETÁVEL (IML)  
(BR.0398702) 

GERM 
ED  

AMP 100,00 9,02 902,00 

242 55083 METILDOPA 250 MG 
(BR0267689) 

EMS COMP 86.000, 
00 

0,31 26.660,00 

248 68158 METRONIDAZOL 40 MG/ML 
SUSPENSÃO  ORAL (1.00ML) 
(BR0266863) 

EMS FRAS 100,00 5,51 551,00  

265 68 164 OXALATO DE 
ESCITALOPRAM 20 MG 
(B.R0291771) 

EMS COMP 85.000, 
00 

0,21 :17.850,00 

271 

, 

55110 PENTOXIFILINA 400 MG 
(BRO268159) 

EMS COMP 6.000,0 
, 0 

1,52 9.120,00 

291 55129 RIVAROXABANA 10 MG 
(B.R0394103) 

EMS COMP 15.000,40,25 
00 

3.750,00 

293 55131 RIVAROXABANA 20 MG 
(BR0412091) 

EMS COMP 18.000, 
00 

0,28 5.040,00 

311 68175 SULFAMETOX-AZOL 
40MG/ML+ TRIMETROPIMA 
8MG/ML  SUSPENSÃO  ORAL 
BR0398884) 

EMS FRAS 600,00 

_ 

3,31 1.986,00 

320 68178 TOBRAMICINA, 0,3%, 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA  
(FRASCO  DE 5 ML) 
(13R0271581) 

GERM 
ED 

FRAS 1.300,0 
0  

4,75 

, 

6.175,00  

321 55161 TOPIRAMATO 100 MG 
(3R0272851) 

EMS COMP 30.000, 
00 

0,25 7.500,00 

322 55162 TOPIRAMATO 50 MG 
(BR0272850) 

EMS COMP 40.000, 
00 

0,16 6.400,00 

1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: • 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1.  Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 

prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, niio se 

obri2ando a Administração à contratação.  

2.  CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1.  0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação c recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3.  Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
i» descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
e) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 

aplicável; 
justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o)  responsive]  pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 
Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fbrnecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7.  A recusa f'undamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8.  0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9.  Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10.  Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1.  0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de  12 (doze) meses,  contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2.  A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 
ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2  deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLÁUSULA  QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1.  0 valor total máximo da contratação é de R$  403.427,50 (Quatrocentos e Três Mil, 
Quatrocentos e Vinte e Sete Reais e Cinquenta Centavos). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 

631  
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4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula segunda 
deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar A. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis  após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a 
observância do disposto neste instrumento; 

I') responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos 
serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus  corn  
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além 
da garantia contratual, prevista no termo de referencia, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário,  corn  uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração 
no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

• 
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n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  
corn  a devida comprovação; 

o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p)  Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 6. execução do empreendimento. 

q)  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato; 

t)  não contratar empregados  coin  incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n" 13 do STF; 

u)  não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Divida Ativa da União, 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

w)  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo  corn  a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade  corn  as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e 
técnica; 

aa)  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
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bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  art.  182,  IL  d, da LCM 14/22.   

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário A execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2.  ee)  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
As recomendações de boa técnica e a legislação de regência: 

1.3.  ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5.  hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam is especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

1.8.  5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.8.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1 .8.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante 
o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
1.9.  5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 

1.9.1.5.2.3.  0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos 
do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, linanceira, 
trabalhista ou civil  corn  dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

• 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo  
corn  o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021;  

fl  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

I)  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1.  As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8.  CLAUSULA  OITAVA -  DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exer:::ic 

io d.a 
despes 

a 

Conta 
da 

despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 

recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2024 4110 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

(f) 
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9. CLAUSULA NONA -  DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, 
além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA DAS ALTERAÇÕES. DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11.10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
a celebração deste instrumento. 
10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos 
em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência 
contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (indice 
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Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de  urn  ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser detenninado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de 
contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos 
decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza 
de serviços  continuos coin  regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou  corn  
predominância de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1.  As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referencia e 
no Edital. 
.1.1.2.  A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

(i5  
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11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem 41 contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e  sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providencias acauteladoras. inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
e) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas 
pelo Poder judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as 
denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instiln.cia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por 

ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
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14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o órgão Central de Contratações Públicas procederá A intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias fiteis, contado 
da data da intimação. 
.1.4.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

1.1.1. suspensão e retenção do pagamento; 
1.1.2. suspensão do direito de licitar e contratar; 
1.1.3. assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em 

que se encontrar; 
1.1.4. ocupação e utilização do local, das instalações, dos 

equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do contrato 
e necessários A sua continuidade. 

14.1.1.  A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se contimdindo  corn  a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
14.12.  Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15.  CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1.  Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2.  Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei IV 
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 
2021 e na Lei n" 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3.  0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA -  DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhi sta: e 

c) técnica. 

17. CLAUSULA  DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1.  0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente A Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2.  No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
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17.3.  0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4.  0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5.  0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além cia garantia contratual, prevista no termo de  referência, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7.  Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

18.  CLÁUSULA  DÉCIMA OITAVA -  DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1.  Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2.  Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta":  Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  corn  o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática  Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes,  corn  ou  sari  o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

(1) "Prática Coercitiva":  Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 
verificação da qualidade c quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para 
a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Municipio, que 
adotarão as providências necessárias. 
18.4.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, 
controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de 

• 
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natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil  corn  pessoa tisica ou 
pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que 
contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente publico municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 

a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil  corn  agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou  
corn  agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que 
atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 

licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanta, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 

âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 

das atividades exercidas; e 
b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 

demissão ou aposentadoria: 
(i) celebrar  corn  órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 

municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, 
vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o 
cargo ou emprego; ou 
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(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante 
órgào ou entidade cm que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido 
relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA  DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1.  Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 
registro formal de preços relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o 
Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 
preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme 
as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3.  órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora,  corn  auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos pregos registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3.  Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o 
Termo de Referência. 
19.4.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente As licitações. 
19.5.  Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo 
ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1.  Os pregos registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
19.6.  Os pregos registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar pregos constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante 
protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8.  Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 
14/22. 

19.8.1.  A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis  corn  os de 
mercado. 
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19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada 
no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data 
da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA  VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
C ap anema/P R. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a)  Sr.(a) ADOLFO FREDERICO  
GRAMS,  representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono,  aos 14 dias do mês de  Maio de 2024. 

Assuladd dqtainte,49  pc,'  ADOLFO 
FREDERICO  GRAMS  02560341907 

CFBR.0.1CP-8ros, OU. 
Seceetarri do Roceila Fodoial do 
8,960 - FtFB, OU.RFB o-CPF AI, 
OU-AC SERASA RFB, 01./. 
20718487000130, OU. 
PRESENCIAL. CN.ADOLF0 
FREDERICO 05AMS:02560341907 

GRAMS:025  F41::,1,1:Zrcso0 o  saw deft*  

LocitZ0 

6634 
G00: 

'1907  Data 2020 05 20 176555-03'00' 
Fo40 POP ReadOr Versio: 2020.1.0  

ADOLFO FREDERICO  GRAMS  
Representante Legal 

ILG COMERCIAL LTDA - ME 
Detentora da Ata de Registro de Pregos 

ADOLFO 
FREDERIC 

O 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - wvimcapaneina.or.gov.br  

17 of 17 21/05/2024, 07:54 



ATA ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 22/05/2024, 08:41 

Para: MRDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR  

Bom dia! 

9,)  6447 

Segue em anexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 118/2024, referente ao pregão eletrônico 
14/2024, assinada por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Barbara Ilkiu 

Anexos: 

CCO 003026.pdf 4,5MB 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 22/05/2024, 08:41 

Para: <apoiolic tacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Wed, 22 May 2024 08:41:37 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<MRDIGRAM@MED1GRAM.COM.B1> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<MRDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <92bf6df9-4def-4cd3-b2b0-d298204b6752@capanema,pr,gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Wed, 22 May 2024 08:41:37 -0300 

Final-Recipiert: RFC822; MRDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; barracuda.penso.com.br  
Diagnostic-Coce:  SMTP; 250 Recipient <MRDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR> OK 

Last-Attempt-Late: Wed, 22 May 2024 08:41:46 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 44MBfboS031585 

for <NRDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR>; Wed, 22 May 2024 08:41:37 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-fl 087hozhRPWnOzCk1a5GuNDcW" 

Message-ID: <92bf6df9-4def-4cd3-b2b0-d298204b6752@capanema.pr.gov.br> 

Date: Wed, 22 May 2024 08:41:37 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: MRDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR  
From: "appiolicitacao1@capanema,pr.gov.br" 

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  ATA ASSINADA  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 132/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n" 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n" 75.792.760/0001-60, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Bellé, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  TOP  NORTE COMERCIO DE 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI, inscrito(a) no CNPJ sob o IV 
22.862.531/0001-26, sediado(a) no seguinte endereço: R JOSÉ BONIFÁCIO, 531 - 
CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO, no Município de Barão de Cotegipe/RS,  corn  o 
seguinte endereço eletrônico: topnortelgmail.com, e com o seguinte contato telefônico 
e WhatsApp: (54) 3523-2028, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a). CACIO EVERTON LISOSKI, CPF N° 012.006.390-57, 
com função de: Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de  
Contratação do Pregão Eletrônico n° 14/2024  e em observância as disposições da Lei 
Complementar Municipal IV 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde. 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO  DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código 

cio 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Prego 
unitário 

Prego total 

45 68075 BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA + 
DIPIRONA SODICA 
10MG/250 MG (CP) 
(BR0270620) 

BELFAR  COMP  60.000,00 0,21 12.600,00 

55 65554 CARBONATO DE  
CÁLCIO + 
COLECALCIFEROL 
600 MG + 400 UI 

ORANGE COMP  40.000,00 0,05 2.000,00 

(1  
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(BR0396076) 
56 65553 CARBONATO DE  

CÁLCIO 500 MG 
(BR0268225) 

ORANGE COMP  35.000,00 0,05 1.750,00 

69 68086 CETOCONAZOL, 2%, 
SHAMPOO  (100 ML) 
(BR0271103) 

MEDINFA 
R 

FRAS 600,00 4,00 2.400,00  

128 54960 COMPLEXO B 
(BRO437109) 

SOOLIS  COMP  200.000,00 0,03 6.000,00 

318 55190 SULFATO FERROSO 
25MG/ML FRASCO 
COM 30 ML 
(BR0292345) 

NTS FRAS 400,00 0,85 340,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 

prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se  

obrigando a Administração à contratação.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará  urn  requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 

aplicável; 
0 justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
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2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. C) contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando  the  for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. C) não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo cm situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgdos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, urna vez, por mais 1  (urn)  
ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 25.090,00 (Vinte e Cinco Mil e Noventa 
Reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas  corn  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto 
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c).  cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a 
observância do disposto neste instrumento; 

f') responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos 
serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus  corn  
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além 
da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração 
no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo  corn  o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei IV 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  
corn  a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 'em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados  corn  incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante ri° 13 do STF; 

ti) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil  corn  agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à D.:vida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificavdo jurídica, fiscal, trabalhista e 
técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantLativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
munic:pal, as normas de segurança do contratante;  

(Id)  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  if  13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 
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1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. MO Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.7. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referencia,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.7.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante 
o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
1.8. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização previa do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 

1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos 
do processo correspondente. 
1.9. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil  corn  dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia e 
normas aplicáveis; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o  art.  143 da Lei n" 14.133, de 2021; 
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Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A. execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
10 Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de clausulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados A. execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 

ExerciC 
io da 

despesa 

Conta 
da 

despesa 

Funcional programática Fonte 
de 

recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 4110 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, 
além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contrai:ação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

1)) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUACÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.10. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 
1.11. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados k formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos 
em que o fornecedor não deu causa A prorrogação, além dos casos em que a vigência 
contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
de finitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
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10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, corno nos casos de alteração 
unilateral da contratação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, bem corno em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de 
contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, â convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos 
decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza 
de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 
predominância de mão de obra, de acordo  corn  o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e 
no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

cp 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas 
pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as 
denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por 

ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providencias acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o órgão Central de Contratações Públicas procederá A intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias Ateis, contado 
da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo  corn  a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n" 14.133, de 2021 e 
na Lei n' 9.784, de 1999, bem corno nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de 
suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualif ca.*: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
e) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo  corn  os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
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18.1. Em atendimento a Lei IV 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer  urn  acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros,  corn  objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores 
e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para 
a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, 
controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou 
pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que 
contrate  coin  a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital  corn  direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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e) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou 
com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que 
atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

0 as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 

licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente,  
corn  trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, 
vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o 
cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante 
órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou  corn  o qual tenha estabelecido 
relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de pregos: é o conjunto de procedimentos para realização de 
registro formal de pregos relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual  corn  o 
Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 
preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme 
as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Orgdo gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora,  corn  auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de pregos; 
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b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o 
Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo 
ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 
19.7.  Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
pregos, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante 
protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 
14/22 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis  corn  os de 
mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação. 

20. CLAUSULA  VIGÉSIMA -  DA PUBLICAÇÃO  
20.1.  A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada 
no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data 
da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1.  As questões decorrentes do presente instrumento que no puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) ACACIO EVERTON 
LISOSM, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 14 dias do mês de maio de 2024. 
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ACACIO Assinado de forma 
digital por ACACIO 

EVERTON EVERTON 

LISOSKI:012006 LISOSKI:01200639057 
Dados: 2024.05.20 

39057 15:06:06 -0300' 

ACACIO EVERTON LISOSKI 
Representante Legal  

TOP  NORTE COMERCIO DE MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR EIRELI 

Detentora da Ata de Registro de Preços 

AMERI I BELL 
Prejeito Municipal 
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ATA ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

Data: 22/05/2024, 08:29 

Para: topnortel@gmail.com  

Bom dial 

0 (36464 

Segue em anexo a ATA 132/2024, referente ao pregão eletrônico 14/2024, assinada por 
ambas as partes. 

 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CCO 003024.pdf 

  

• 4,4MB 

1 of 1 22/05/2024, 08:30 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 22/05/2024, 08:30 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

  

Gh (3 4 6 

The original message was received at Wed, 22 May 2024 08:29:50 -0300 
from 51.130.131.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<topnorte1@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<topnorte1@gmail.com2... relayed; expect no further notifications 

   

   

      

Original-Envelope-Id: <4c50381a-1780-4047-9a11-6f5095b76363@capanema.pr.gov.br> 

Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Wed, 22 May 2024 08:29:50 -0300 

Final-Recipient: RFC822; topnorte1@gmail.com  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK d9443c01a7336-1f2f90c00165i62454035ad.563 - gsmtp 
Last-Attempt-Date: Wed, 22 May 2024 08:30:26 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 44MBToaE028475 
for <topnorte1@gmajlicgm?; Wed, 22 May 2024 08:29:50 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" NxP6f8h9VEFQPNY0AjDzTXR8" 
Message-ID: <4c50381a-1780-4047-9a11-6f5095b76363@capanema.pr.gov.br> 
Date: Wed, 22 May 2024 08:29:50 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Nozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: topnorte1@gmail.com   
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  ATA ASSINADA  
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Ofitirt.  

4P,atam. 

 

  

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

- 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

51 68079 CARBA.MAZERINA 20 

MG/ML SUSPENSÃO 
ORAL (FRASCO COM 
100 ML) (BR0272454) 

H1POLA 
BOR 

FRAS 200,00 6,80 1.360,00 

82 68091 CLONAZEPAM, 2,5 
MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS 
(FRASCO COM 20 ML) 
(BRO270120) 

HIPOLA 
BOR 

FRAS 2.000,00 2,07 4.140,00 

92 54927 CLORIDR.ATO DE CIMED  COMP  100.000,00 0,09 9.000,00 

CLARICE 
PIETROSKI:0 
1861397054 

Assinado foima 
digital  pot  CLARKE 
PIETROSKI01861397 
054 
Dados. 2024.05.20 
i 51707 .03.00' 

•  

Município de Capanema - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N" 119/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n" 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  corn  sede na Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bell&  
doravante denominado CONTRATANTE,  e o(a) INOVAMED HOSPITALAR LIDA, 
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 12.889.035/0001-02, sediado(a) no seguinte endereço:Rua  
DR. Joao Caruso,  2115 - CEP: 99706250 - BAIRRO: INDUSTRIAL, no Município de 
Erechim/RS,  corn  o seguinte endereço eletrônico: contratos@inovamedhospitalar.com, 
e  corn  o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (54) 2106-7930, a seguir denominado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). JHONATAN BONI, CPF N° 
016.789.820-59, com função de: Representante Legal, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo de Contratação do Preeto Eletrônico  le  14/2024  e em observância as 
disposições da Lei Complementar Municipal n" 14/2022 (LCM 14/22)  e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde. 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanetna.pr.gov.br  
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CICLOBENZAPRINA 10 
MG C/.30 COMP 
(BR0282313) 

105 65502 CLORIDRATO DE 
ONDANSETRONA 4 
MG,  COMPRIMIDO  
ORODISPERStVEL 
(BR0419016) 

BIOLAB COMP 6.000,00 0,25 1.500,00 

107 57220 CLORIDRATO DE 
PAROXETINA 20MG  
(BR0273940) 

ZYDUS 
BRASIL  

COMP 65.000,00 0,17 11.050,00 

112 54950 CLORIDRATO DE 
SERTRALINA 50 MG 
(BR0272365) 

CIMED COMP 250.000,00 0,09 22.500,00 

117 68103 CLORIDRATO DE 
TRAZODONA 50 MG  
(BRO276948) 

ZYDUS 
BRASIL  

COMP 15.000,00 0,24 3.600,00 

118 54957 CLORIDRATO DE 
VENLAFAXINA 75 MG 
(BR0272379) 

GEOLAB COMP 80.000,00 0,43 34.400,00 

141 54972 DIOSMINA 450 MG + 
HESPERIDINA 50 MG 
(BR0273818) 

CIMED -COMP 160.000,00 0.379 60.640,00 

148 54978 DIVALPROATO DE 
SÓDIO  250 MG  
(BR0272588) 

ZYDUS 
BRASIL  

COMP 3.000,00 0,73 2.190,00  

149 54979 DIVALPROATO DE 
SODIO 500 MG  
(BR0272589) 

ZYDUS 
BRASIL  

COMP 5.000,00 1.00 5.000,00 

162 65518 FENITOINA SODICA 
50 MG/ML  SOLUÇÃO  
INJETÁVEL  
(BRO267107) 

HIPOLA 
BOR  

AMP 200,00 1,77 354,00 

168 54995 FINASTERIDA 5 MG 
(I3R0275963) 

CIMED COMP 42.000,00 0,20 8.400,00 

171 68127 FLUMAZENIL, 
DOSAGEM:0,1 MG/ML, 
INDICAÇÃO:soLuç AD  
INJETÁVEL (AMPOLA  
DE 5 ML) (BRO268510) 

HIPOLA 
BOR 

AMP 100,00 5,29 529,00 

181 68134  GLICOSE,  50%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL  
10 ML (BR0267541) 

SAMTEC AMP 600,00 0,51 306,00  

182 68135 GL1MEPIRIDA 4 MG 
(BR 0273121) 

C'1MED COMP 25.000,00 0,13 3.250,00 

193 55019 HIDROCLOROTIAZIDA 
25 MG (BR0267674) 

CIMED COMP 200.000,00 0,02 4.000,00 

• 

CLARICE 
PI ETROSKI:0 
1861397054 

AssInado de lormi 
digital par  CLARICE  
PIETROSKI:01116139 
7054 
Dubs: 2024.0E20 
15.17A5 
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201 65532 ISOSSORBIDA, SAL 
DINITRATO, 20 MG  
(BR0273397) 

ZYDUS 
BRASIL  

COMP 7.500,00 0,16 1.200,00 

214 55038 LEVOMEPROMAZINA 
100 MG (BRO268129) 

HIPOLA 
BOR 

COMP 20.000,00 0,62 12.400,00 

222 55047 LORATADINA 1 
MG/ML  XAROPE 
(FRASCO COM  100 ML) 
(BR0273467) 

CIMED FRAS 2.000,00 2,63 5.260,00 

223 68145 LORATADINA 10 MG 
(BR0273466) 

CIMED COMP 35.000,00 0,07 2.450,00 

252 55845 MIDAZOLAM 
15MG/3ML  AMPOLA  
COM  3ML. (BR0268481) 

HIPOLA 
BOR  

AMP 400,00 1,88 752,00 

256 55093 NIMESULIDA 100 MG 
(BRO273710) 

CIMED COMP 250.000,00 0,07 17.500,00 

264 55103 OXALATO DE 
ESCITALOPRAM 10 
MG (BR0291770) 

CIMED COMP 85.000,00 0,11 9.350,00 

278 55116 PREDN1SONA 20 MG 
(BR0267743) 

H1POLA 
BOR 

COMP 35.000,00 0,15 5.250,00 

286 55122 QUETIAPINA 25 MG 
(BRO272831) 

CIMED COMP 106.000,00 0,10 10.600,00 

294 55132 ROSUVASTATINA 10 
MG (BR0282881) 

CIMED COMP 70.000,00 0,14 9.800,00 

295 55133 ROSUVASTATINA 20 
MG (BR0282882) 

CIMED COMP 110.000,00 0,24 26.400,00 

319 55160  SULFATO FERROSO  40 
MG (BR0292344) 

LAPON COMP 70.000,00 0,03 2.100,00 

327 68183 VALSARTANA 160 MG 
(BRO306145 

CIMED COMP 25.000,00 0,60 15.000,00 

328 55169 VALSARTANA 320 MG 
(BRO306146) 

CIMED COMP 20.000.00 1,14 22.800,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existente(is; 
e) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1..3.1.. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 

prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-#.6. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se 

obrigando a Administração à contratação. 

CLARICE 
PIETROSKI:0 pdr'rgioPslaAW-,66,1,1'  

186139705 1=,,x,„2fl  
4 vosi.s.roce 
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2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS 
2.1. 0 objeto desta cantata* deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo  corn_  as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referencia, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 

aplicável; 
o justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgaos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 
ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. CLARICE  

PI ETROSKI:0 
1861397054 
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4. CLAUSULA (MARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 313.081,00 (Trezentos e Treze Mil e 
Oitenta e Um Reais). 

4..1.1. 0 valo.r de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas  coin  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral, do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo 
de 2 (dois) dias fiteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a 
observância do disposto neste instrumento; 

O responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos 
serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os  emus  com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além 
da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com .uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração 
no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

CLARICE fra.s..41.1.....11.0 

PIETROSKI:0 
14 164S 
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1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

o)  Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s)  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil  coin  agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  1)  prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
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z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade  corn  as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e 
técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratacão  do objeto contratual. 
1.7. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referencia, é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.7.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, pennanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante 
o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
1.8. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem. 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 

1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos 
do processo correspondente. 
1.9. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômiccakfEinancEiraa„.. 
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trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe  fin-10o na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

6. CLÁUSULA  SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1.  Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência c 
normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, as suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o  art.  143 da Lei no 14.133, de 2021; 

o Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios. de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias Ateis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA  SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 

8.  CLÁUSULA  OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exereic 

io da 
Conta 

da 
Funcional programática Fonte 

de 
Natureza da 

despesa 
Grupo da fonte 
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9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZACÃO 
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, 
além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referencia, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, Ines e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.10. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 
1.11. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
a celebração deste instrumento. 
10.4. Cs fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos 
em que o fornecedor não deu causa 6. prorrogação, além dos casos em que a vigência 
contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
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10.5.2. Após o interregno de um ano, c independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5.  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serkap), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6.  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral da contratação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de 
contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7.  A repactuação  é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital  coin  data vinculada à apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos 
decorrentes de aumento com a  mac)  de obra; 

10.7.1.  A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza 
de serviços  continuos coin  regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou  coin  
predominância de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 

11.  CLAUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE  
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
.11.1.  As regras a respeito da extinção/cancelamento estio previstas no Termo de Referência e 
no Edital. 
11.2.  A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1.  A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2.  Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. CLARICE de  "ma  
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11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem corno eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações. por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Municipio, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO IDO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do  inflator;  
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas 
pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as 
denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegialo; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por 

ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da C:JA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8.  Ern  caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. CLARICE 
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14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 
da data da intimação. 
14.10.  Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas. 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A  medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confimdindo com a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
14.12.  Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a  solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei IV 14.133, de 2021 e 
na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de 
suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões  na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
.Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa  ou dolo n.a execução desta contratação. 
:17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
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17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei IV 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o  emus  da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores 
e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para 
a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, 
controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo decLAKE  
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou 1

3
E
9
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contrate  corn  a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
timcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

io a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários, 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil  corn  agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou 
com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que 
atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 

licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente,  
corn  trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, flinção ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis)  mews,  contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, 
vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o 
cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante 
órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido 
relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 
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18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: 6 o conjunto de procedimentos para realização de 
registro formal de pregos relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o 
Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 
preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme 
as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o 
Tenno de Referência. 
19.4. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os pregos registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo 
ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos pregos, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
19.6. Os pregos registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão 6 parte legitima para impugnar pregos constantes do registro de 
pregos, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante 
protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 
14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Pregos para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis  coin  os de 
mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação. CLARICE  

P I ETROSKI:0 V"M 

1861397054 is1117  
Ls.k. zotouo 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNP.1 n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.nr.gov.br  Página: 15 

15 of 16 20/05/2024, 15:31 



CLARICE Assinado de forma digital 
por CLARICE 

PI ETROS KI:01861  PIETROSKI:01861 397054 
Dados: 2024.05.20 15:23:41 

397054 -0300' 

JHONATAN BONI 
Representante Legal 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
Detentora da Ata de Registro de Preços 

AMÉRICO BE 
Preftito Municipal 

ARP 119.2024 CAPANEMA  correção  L. 37370.pdf 

-6481  
Município de Capanema - PR 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICACAO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada 
no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data 
da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, c pelo(a)  Sr.(a) JHONATAN BONI, 
representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono,  aos 14 dias do mês de maio de 2024. 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: INOVANIED HOSPITALAR LIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita nos CNRis 

sob os números 12,889.035/0001-02 sediado na Rua  Dr. Joao Caruso,  a* 2115. bairro Distrito Industrial, 

Ereichim/RS, e 12.889,035/0002-93, sediada na Rua Particular, n° 110, bairro lpiranga-Setor Industrial, 

Galpão 01, Pouso Aiegre/MG, par intermédio de seu representante legal. Sr. Vanderlei Stievens, brasileiro, 

sol eliro, empresário, inscrito no CPF sob n° 007.304.360-55, Carteira de identidade n" 4083341612 

SSP/RS. 

OLTORGADAS: Tais Erondina Joaquim Sobrinho, brasileira, divorciada, Recepcionista, regularmente 

inscrita no CPF sob o n 031.036.030-70 e Carteira de Identidade sob o n' 9114960405 SSP/RS, residente 

e domiciliada na Rua Alberto Fuzinatto, n° 190. Bairro Atlântico. Erechim/RS, CEP: 99705-454; Clarice 

Pietroski, brasileira, solteira, Auxiliar Administrativo, regularmente inscrita no CPF sob o n° 018.613.970-54 

e Carteira de Identidade sob o n° 1091334423 SJS/RS, residente e domiciliada na Rua Leodoro Dias da 

Silva, n°550, Bairro Novo Horizonte, Erechim/RS, CEP: 99704-634 E Ana Paula Soares, brasileira, solteira, 

auxiliar administrativo, regularmente inscrita no CPF sob o n' 039.515.330-13 e Carteira de identidade sob 

o it'  1122674565 SSP/RS, residente e domiciliada na Rua Elias Zardo, n° 406, Bairro  Zimmer,  CEP 

99'702032. 

PCDERES:  Palo  presente instrumento particular de procuração, a Outorgante nomeia e constitui a 

Outorgada sua bastante procuradora, em todo território Nacional, com a finalidade exclusiva de representa-

la em processos licitatorios com fins comerciais atinentes a atividade da Outorgante, estando a outorgada 

autorizada a manifestar-se verbalmente, assinar atas, renunciar e interpor recursos, assinar, retirar e 

entregar propostas, declarações e demais documentos que se façam necessários a sua habilitação, assinar 

instrumentos contratuais e praticar demais atos pertinentes, sempre em observância a todos os preceitos 

legais pertinentes, especialmente a Lei de Licitações (Lei n° 8.666/93), Nova Lei de Licitações (Lei n° 

14 133/21) e Lei Anticorrupgao (Lei n° 12.846/13) brasileiras e demais legislações correlatas. E vedado o 

substabelecimento. 

Es:a procuração é valida a partir da data de sua assinatura ate o dia 31 (trinta e um) do mês de dezembro 

do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

ErechimIRS, 22 de abril de 2024 (dais mil e vinte e quatro). 
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 24/04/2024 17:10:00 que o documento de  hash  (SHA-256) 

94f49af4df37a64c55deeab15a4c022009bfcbfb9860ba32776e507c68b8Off0 foi validado em 24/04/2024 17:08:25 através da transação blockchain 

Ox710::4a4560bc04a3706eae0542fb911a66f9691b95f7941fe6e9ea0365ef6b00 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 2075481 
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Dautin Blockchain 
Rua Dagoberto Nogueira, 100  

Ed.  Torre Azul- 11° Andar 
Sala 1101, Centro, ltajai - Sc 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com  I  dautin@dautin.corn 

Prova de Autenticidade válida até 23/07/2024 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
94f49af4df37a64c55deeab15a4c022009bfcbfb9860ba32776e507c68b8Off0 foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Binance  Smart Chain,  sob o identificador único 
denominado NID 207548 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CONTRATOS", cujo assunto é descrito como 
"CONTRATOS", faz prova de que em 24/04/2024 17:08:14, o responsável Inovamed Hospitalar Ltda 
(12.889.035/0001-02) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Inovarned Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a Dautin Blockchain 

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/04/2024 17:09:59 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  Art.  
411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x71034a4560bc04a3706eae0542fb911a66f9691b95f7941fe6e9ea0365ef6b00 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n°2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

EAUTIN 
BLOCKC HAIN 

Pmsianda da RepOblica Casa Civil 
atchetia para As,suntas luridkas 
MEDIDA prmistinsi 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
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ATA ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 
Data: 22/05/2024, 08:24 
Para: contratos@inovamedhospitalancom 

Bom dial 

06 6 4 8 5 

Segue em anexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  119/2024, referente ao pregão eletrônico 
14/2024, assinada por ambas as partes. 

 

At  

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_003023.pdf 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 22/05/2024, 08:24 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

  

Q)  6486 

The original message was received at Wed, 22 May 2024 08:24:17 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<contratos@inovamedhospitalar.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

   

   

 Transcript of session follows  
<contratos@inovamedhospitalar.com>... relayed; expect no further notifications 

 

Original-Envelope-Id: <c11801d0-6143-420f-914b-4cf7c1fa269e@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MT: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-Frorr-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Wed, 22 May 2024 08:24:17 -0300 

Final-Recipient: RFC822; contratos@inovamedhospitalar.com  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5. 
Remote-MTA: DNS; aspmx.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK d9443c01a7336-1f304d6e9basi47614315ad.47 gsmtp 
Last-Attempt-Date: Wed, 22 May 2024 08:24:46 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 44MB0G79027152 
for <contratos@inovamedhospitalar.com>; Wed, 22 May 2024 08:24:17 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary—" 35X59rIalwLn3p1DJnwukjMD" 
Message-ID: <c11801d0-6143-420f-914b-4cf7c1fa269e@capanema.pr,gov.br> 
Date: Wed, 22 May 2024 08:24:16 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: contratos@inovamedhospitalar.com  
From:  napoiolicitacaol..@cap_anema.pr,gov.br" 
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  ATA ASSINADA  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 121/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal  re  14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o  re  75.792.760/0001-60, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bell&  
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) MCW PRODUTOS  MEDICOS  E 
HOSPITALARES LIDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 94.389.400/0001-84, sediado(a) 
no seguinte endereço:  ROD  RSC 287, KM 109+500, S/N - CEP: 96880000 - BAIRRO: 
INDUSTRIAL, no Município de era Cruz/RS,  corn  o seguinte endereço eletrônico: 
equipelicita@mcwdistribuidora.com.br  ou licita4@mcwdistribuidora.com.br, e  corn  o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: (51) 3740-1450, a seguir denominado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). GUIDO ADA°  LAMBERT,  
CPF N° 218.793.970-72, com função de: Representante Legal, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo de Contratação do Previo Eletrônico n° 14/2024  e em 
observância As disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LC1VI 14/22)  e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde. 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código 

do 
produto! 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço  
unitário 

Prey)  total 

50 54894 CAPTOPRIL 25 MG 
(BR0267613) 

PRATI  
DONADU 
ZZI 

COMP  105.000,00 0,029 3.045,00 

76 54914 CIPROFIBRATO 100 
MG (BR0308738) 

BIOLAB /  
S ANUS / 
FARMAC 
E 

COMP  40.000,00 0,21 8.400,00 

77 54915 CIPROFLOXACINO 500 
MG (BR0267632) 

PRATI  
DONADU 

COMP  22.000,00 0,18 3.960,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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ZZI 
115 54955 CLORIDR.ATO DE 

TRAM.ADOL 50 MG 
(BR0268534) 

.PRATI 
DONADU 
ZZI 

COMP 35.000,00 0,15 5.250,00 

178 55006 GLIBENCLAMIDA 5 
MG (BRO267671) 

GEOL AB 

, 

C( )MP 60.000,00 0.026 1.560,00 

191 65527 HEPA.RINA SODICA, 
5.000UI/ML,  SOLUÇÃO  
INJETÁVEL  (0,25ML) 
(BR0272796) 

HIPOLAB 
OR  

AMP 150,00 4,7221 708,32 

226 55050 LOSARTANA 
POTÁSSICA 50 MG 
LBR02688.56) . 

P.RATI 
DONADU 
ZZI 

COMP 350.000.00 0,039 13.650,00 

230 55071 MALEATO DE 
ENALAPRIL 10 MG 
(BRO267651) 

'BIOLAB / 
SANUS / 
FARMAC 
E 

COMP 80.000,00 0,028 2.240,00 

231 55072 MALEATO DE 
ENALAPRIL 20 MG 
(BR0267652) 

B1OLAB / 
SANUS / 
FARMAC 
E 

COMP 150.000,00 0,028 4.200,00 

290 55128 RISPERIDONA 2 MG 
(BRO268149) 

PRATT 
DONADU 
ZZI 

COMP 50.000,00 0,09 4.500,00 

303 55141 SINVASTATINA 20 MG
,(BR0267747) 

-EMS COMP 130.000,00 0,058 7.540,00 

304 55142 SINVASTATINA 40 MG 
(BR0267745) 

'BIOLAB COMP 70.000,00 0.11 7.700,00 

305 55144 SUCCINATO DE 
DES VENLAFAXINA 50 
MG (BR0405898) 

EMS COMP 8.000,00 0,64 5.120,00 

326 68182 VALPROATO DE 
SÓDIO  576 MG  

BIOLAB COMP 85.000,00 0,54 45.900,00  

(EQUIVALENTE  A 500 
MG DE  ÁCIDO  
VALPROICO 
(BRO328530 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referencia; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o  Avis()  de .Dispensa Eletrônica, caso 

existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 

prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
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1.3.2. A Quantidade constante no subitem 1.2 é unia mera estimativa, no se 
obrigando a Administração à contratação.  

• 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo  corn  as normas técnicas 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão publico 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 

aplicável; 
justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 
Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5, 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalizacdo ao 
con tratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada  &gab  público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Dial-is° Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 
ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$  113.773,32 (Cento e Treze Mil, 
Setecentos e Setenta e Três Reais e Trinta e Dois Centavos). 

4.1.1.  0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3.  0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referencia, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo 
de  2 (dois) dias úteis  após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, sem a 
observância do disposto neste instrumento; 

O responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos 
serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade,  flea  sob responsabilidade do Contratado os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além 
da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível: 

• 
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k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração 
no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
corno por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de  dire*  ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil  corn  agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto  corn  a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplencia não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade  corn  as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação  jurídica, fiscal, trabalhista e 
técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente  ern  sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo  o que  
far  necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade. qualidade e tecnologia deverão atender 
As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5.  hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. • 
5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

1.7.  5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referencia, é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites  Id  previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.7.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem corno responder perante 
o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto  da subcontratação. 
1.8.  5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 
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1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos 
do processo correspondente. 
1.9. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa tisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo  
corn  o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, as suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatários, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercic 

io da 
despesa 

Conta 
da 

despesa 

Funcional programatica Fonte 
de 

recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da ronte 

2024 4110 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

9.  CLAUSULA  NONA -  DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, 
além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.  CLAUSULA  DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 21 do Edital. 

10.1.1.  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação  cam  o contratado. 

10.1.2.  0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.10.10.1.3.  A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 
1.11.10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
10.3.  Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
a celebração deste instrumento. 
10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação. 

O 
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos 
em que o fornecedor não deu causa  it  prorrogação, além dos casos em que a vigência 
contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de  urn  ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de  urn  ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ilo), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral da contratataçâo pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, bem corno em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de 
contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos 
decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza 
de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 
predominância de mão de obra, de acordo  corn  o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXT1NÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e 
no Edital. 
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11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de diticil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo saneionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
e) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancio.nador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas 
pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as 
denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da  OA, ad  referendum do colegiado; 
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b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por 
ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderd, motivadamente, adotar 
providências acautelado.ras sem a prévia manifestação do interessado. 
1.4.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3  (tits)  dias úteis, contado 
da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 

assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do cantata e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confimdindo com a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da cantata*, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei IV 14.133, de 2021 e 
na Lei n° 9.784, de 1999, bem coma nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de 
suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os principias da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da cantata*, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
e) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
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17.1. 0  Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2.  No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0  Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo  a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE  INTERESSES  
18.1.  Em atendimento a Lei n" 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem  corn  o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva":  Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de pratica prevista nas alíneas anteriores 
e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para 
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a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, 
controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou 
pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que 
contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou 
com agente pfiblico que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que 
atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de 

licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente,  
coin  trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a)  a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(1? 
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(i) celebrar  corn  órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, 
vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o 
cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante 
órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou  corn  o qual tenha estabelecido 
relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

1.8.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 
registro formal de preços relativos A bens ou serviços para contração fatura e eventual com o 
Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 
pregos, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme 
as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o 
Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os pregos registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação. nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo 
ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

1.9.7.1.. A impugnação de que trata o subitem 1.9.7 deverá ser encaminhada, mediante 
protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 
14/22. 

• 
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19.8.1. A. Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada 
no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data 
da assinatura deste instrumento. • 21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1.  As questões decorrentes do presente' instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) GUIDO ADÃO  LAMBERT,  
representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parq  tie  Caminho do Colono,  aos 14 dias do mês de maio de 2024. 

GUIDO ADÃO  LAMBERT  
Representante Legal 

MCW PRODUTOS  MEDICOS  E 
HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata de Registro de Preços 

AMER1O BJLE 
Prefeito Municipal 

AUGUSTOAuGusTo 
HENRIQU HENRIQUE 

E WEIS: WEIS: 
03691506003 

036915060vera Cruz, RS 
03 11.0.0 
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ATA ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 23/05/2024, 09:17 
Para: LICITA4©MCWDISTRIBUIDORA.COM.BR  

Bom dia! 

6502 

Segue em anexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  121/2024, referente ao pregão eletrônico 
14/2024, assinado por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_003037.pdf 4,3MB 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 23/05/2024, 09:17 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

  

0(3 6 -0-  3 

The original message was received at Thu, 23 May 2024 09:17:38 -0300 
from 51.130.131.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<LICITA4@MCWDISTRIBUIDORA.COM.BR> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

   

   

 Transcript of session follows  
<LICITA4@MCWDISTRIBUIDORA.COM.BR>... relayed; expect no further notifications 

 

Original-Envelope-Id: <111dda5b-3848-4a36-a63e-e5565ec6cdc4capanema.pr,gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 23 May 2024 09:17:38 -0300 

Final-Recipient: RFC822; LICITA4@MCWDISTRIBUIDORA.COM.BR  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: ENS; mia1-load.nwdsistemas.com.br  
Diagnostic-Ccde: SMTP; 250 recipient accepted 
Last-Attempt-Date: Thu, 23 May 2024 09:17:55 -0300 

Return-Path: <appiolicitacao1gca_panema,pr,gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forgEd)) 

(aufrenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 44NCHc0i003777 
for <LICITA4PCWDISTRIBUIDORA.COM.BR>_; Thu, 23 May 2024 09:17:38 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary—" ncmo8qw2TagGwwmLNvw038gT" 
Message-ID: <111dda5b-3848-4a36-a63e-e5565ec6cdc1@çapanema.v.gov.br> 
Date: Thu, 23 May 2024 09:17:39 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 

L.) Content-Language: pt-BR 
To: LICITA4@MCWDISTRIBUIDORA.COM.BR   
From:  ."a_poioUcitacaolgcaRanema,pr_._gpv.„br:1 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.„gov,br> 

Subject:  ATA ASSINADA  
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DO MUNICfPIO DE CAPANEMA 
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LEI MUNICIPAL NO 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇAO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
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Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretario de Viação e Obras: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 
Diretor Geral da SECON: Franconer Minte 
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ATOS LICITATORIOS  
PORTARIA N'8.645, DE 14 DE MAIO DE 2024. 

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n" 14/2024. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatôrio 
está de acordo  con:,  a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 
14/2022. 

RESOLVE: 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 16 DE MAIO DE 2024 - EDIÇÃO 1442 

Art.  1° Adjudicar e Homologar o Processo Zi.icitação modalidade 
Pregão Eletrônico n° 14/2024, objeto AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS, COM ADOQ,A0 DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.95 nos, 4 l°, 42 e 43 da Lei 
Complementar n° 14/2022, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço por 
item; 

Fornecedor Item ProdutoiServiço Marea. Quantidadc Preço 
PROMEEARNIA 

NU:DR:AMEN TOS E 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

1  

ACETATO DE RETANIETASONA 3 
MG + EOSEATO DE BETAMESATO-
SA  3MG/MI„ INTETAVEL (AMPOI. A 

DE I MI.) (0110270597) 

BRA1NFARMA 50,00 9,042 

DIMASTER • 
COMERCIO DE 

pRot)I.rros 
110SPITA  LAKES  

urDA. 
2 

. 

ACETATO DE DEXAMETASONA  
I MG/G CREME (TUBO COM 10  GI  

(0R0267643) 

PRAT!  
DONADIT7.7.1 

4.000,00 1.49 

PHAR MA  LOG  
PRODUTOS 

FARMACEUTTCOS 
ETRELI 

3 ACICI.OVIR 200 MG (111(0268370) ACICLOVIR 15.000,00 0,1756 

CENTERNIEDI 
CONIF.RCIO DE. 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

4 
ACICI.OVIR CREME  SO  MG/G 

(TUBO COM 10 0) (B1(0268375) 
BRAINFARMA 600.00 2,26 

CENTERMEDI 
COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSI'1- 
TAL ARES UEDA 

, 
' 

MIGO ACETILSALI(:ILICO 100 MG  
(B110267502) 

IMF(  : 250.000,00 0.034 

CE.NTERMEDI 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 
6  

,, 

ACID()  POUCO 5 MG M1(0267503) II I POLA BOR 10000110 0.036 

CENTERNIEDI 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
I IOSPITALARES 

LTDA 

7 
ACIDO  FOLIC°,  DOSAGE/A:0,2 
MG/NIL, LISOSOLUCAO ORAL -  

GOTAS (81(02784891 
NITS  / NATUBRAS 1.000.00 2.678 

11 G COMERCIAl. 4  
!TIM  • ME 

8 
ACTDO TRANE.X AMIGO 250 MG  

(BR0278338) 
EMS  3.500.00 1,26  

1 
PONTAMED 

FARMACEUTICA 
UEDA 

11 

II, 

ALBENDAZOL 411 MG/MI. (FRASCO 
10 ML) (BRO267507) 

((FOLAR 

,  
2.000,00 1,13 

?ROMP FA  11 MA 
MEDICAMENTOS 

E PRODUTOS' 
HOSP1TALA RES 

LTDA  

12 ALBENDAZOL 400 MO (81(0267506) 
PRATT 

DONADU7.ZI 
4.000,00 0,39 

ILO  COMERCIAL 
LIDA • ME 

o  
ALENDRONATO DE 501)1070 MO 

(B110269462) 
EMS  5.000.00 0,20 

PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS 

E PRODUTOS 
HOSPITA  LA  RES 

TIDA 

14 

.. 

ALOPURINOL 300 MG (0410267509) SANDOZ 10.000,00 0,226 

11.0 COM ERCIA I. 
LTDA - ME 

15 A I.PRAZOLAM 0,5 MG (0R0271:071  EMS  6.000,00 0,06 

SOMA/PIO 
COMERCIO L/E 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LIDA 

16 AMINOFILINA 100 MG (1.41(0267511) HIPOLABOR 35 000,00 0,0582 

PONTA ME I) 
FA  RMACEUTICA 

LIDA 
17  

AMINOFILINA INJETÁVEL 24MG/  
NIL  (AMPOLA COM 10 MI) 

(,,3R0292402) 
TELTTO 200.00 3,94 

PHARMA 1.00 
PRODUTOS  

FAR  mACurricos 
RIREI.! 

18  

.. 

 AMIODARONA 200 MG 
MR0267510) 

AMIODARONA 50.000,00 0,30 

PHAITMA  LOG  
PRODUTOS 

FA  RM ACEUTICOS 
011E11 

20 
AMOXICILINA + CLAVULANATO 

DE POTÂSSIO 500 MG/ 12.5MG 
(BR02712171 

RANBAXY 40 000,00 1,35  

CEN"EERNIEDI 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

ITDA 

21 AMOXICILINA 500 MG MR02710891 

. 

PRATT 
DONADIT72T 

40.000.00 0,198 

CENTERNIED1 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

i TDA 

22 
A NIOXTCTLINA, 508.1G/MI.. PO 

PARA SUSPENSÃO ORAL (FRASCO 
COM 150 N11.1 (6100271 1115 

PRATT 
DONADUZZT 

1.500.00 4,49 

11.0 COMERCIAL 
LTDA - ME 

23 

A MOXICILIN A, PRINCIPIO 
ATIVO:A SSOCIA DA COM 

CLAVUI.ANATO DE ForAsslo. 
CONCF.BITRAÇA0:50 MG/Mi. + 12,5  

MG/ML, FORMA FARMACSLETT. 
CA: SUSPENSÃO ORAL (75 ML) 

(111(0448841) 

EMS  2.000,00 16,06 

PONTAMED 
FARMACÊUTICA 

1TDA 
24 ANI.0DIPINo o MG (8R0272434) GEOLAB 100.000.00 0,026 

S & R 
DISTRIBUIDORA 

LTDA EPP 
25 APIXABANA 5 MG 10E0429846) SANDOZ 1.500,00 0,91 
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06 6 5 O 
TLG COMERCIAL 

111)0 • ME  
26 ATEN0L0L. 50 MG (14(00267517)  EMS  105.000,00 0.04 

PROMEEARMA 
MEDICAMENTOS 

E PRODUTOS  
HOSPITAL ARES 

LTDA 
vo.............. 

ATROPINA INJETÁVEL 0,25/ML ( I 
MI.) (8R0268214) 

FA  RMACE 200.00 0,816 

cENTER.MEDI 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES  

am  

20 

-. 

AZITROMICINA 500 MG 
(1012)267140) 

PHARLAB 12.000,00 0.70 

CENTERMEDT 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

AZITROMICINA, 40 MG/ML, SUS-
PENSÃO ORAL 22.5ML (8110268949) 

pliARLAB 1.500m0 6,00 

NUTRI-ELE 
DISTRIBUIDORA 
DE NUTRIÇÃO, 
CORREIATOS 
E PRODUTOS 

MEDICOS  E  HOSE  
LTDA 

30 
BEN7ILEENICILINA, BENZA- 
TINA, 1.200.000UL INJE.TÁviii. 

(8R0270612)  
EUROPA Rm A 600,00 6,67 

GOLDENPLUS - 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS 

HOSPITALA RES 
LIDA 

31  BENZILEENICILINA, BE.NZATINA, 
600.000UL INJETÁVEL (8R0270613131 

IRA 0 300,00 7.05 

Er 
MEDICAMENTOS 

TIDA 
32 

BENZOATO DE BENZILA 25%, 
EMULSÃO TÓPICA (100ML) 

(FM0308726) 
1001. 300,00 5.77 

MEDICAMENTOS 
DE Az LIDA 

.. BETAISTINA DICLORIDRATO, 24 
MG (14100343573) 

0.17110FA RM A 3.500,00  

CRISTATIA 
pRoDuTOS 
QUIMICOS 

FARM  ACEUT1COS 
LIDA 

35 DIPERIDENO 2 MG (ER0270140) CFUSTALIA 36.000,00 0,24  

PHARMÁ  LOG  
PRODUTOS 

FARMACEUTICOS 
FIRM  

.,6  
' 

Bis.SULEATO DE CLOPIDOGREL 73  
MG (8R0272045)  

RAN  BAXY 40.000.00 0.253 

PROMP.FARMA 
MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LIDA 

37 
BRO.ME1'0 DE 11'RATROPIO 0,250  

MG/M1, (FRASCO  CAM  20 MI) 
(8100268331) 

PRATE  
DONADU72I 

1.000,00 0,9532 

PRoMEFARMA 
MEDICAMENTOS I: 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LIDA 

38 
BROMOPRIDA GOTAS 4MG/Mi. (20 

ML) (8R0269956) 
Al RELA 3.000,00 i .94 

SOMA/PR 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

UEDA 

39 
BROMOPRIDA INJETÁVEL 5 MG / 

ML (2 ML) (81(0269958) 
UNIÃO QUIMICA (.200.101 1,32 

Tui COMERCIAL 
LIDA • ME 

40 
BUT)ESONIDA 64 MCG, SUS. 
PENSÃO:  SPRAY,  120 DOSES  

(ER04529141 
EMS  800.00 12,37 

ILG COMERCIAI. 
LIDA • ME  

'II 
HU DPSONIDA. 3.2 NICG/DOSE. 

St ISPENSAO  SPRAY,  120 DOSES (6  
Mt)  (131(0452913) 

Ems  1.00500 i 0,73 

SULMEDIC 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LIDA 

.,,, 
' '' 

BUDESONIDA, 50 MCG/DOsE. SUS. 
PENSÁO AQUOSA NASAL FRASCO 
COM VÁLVULA DOSIFICADORA. 

12,0 DOSES (6 ML) (8R0403131) 

ACHE 800,00 23,75 

poNTAM  ED  
FARMACÊUTICA 

LIDA 
43 

BUTILBROMETO DE E•scoPoi.Am 
INA 20MG/ML (AMPOLA COM 1 

ML) (13R0267282) 
HIPOLABOR 800.00 0,89 

DTMASTE.R • 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LIDA.  

44 

BUTILBROMETO DE ESCOpOLAM-
INA 4 DIPIRONA MONOIDRATA-
DA 4MG/ 500 MG/ML (A3,4POLA 

COMO MI.) (8R0270621) 

EAR.m  ACE  I .500,00 1.3 I 

TOP  NORTE 
COMERCIO DE 

MATF.RIAL 
MEDICO 

HOSPITALAR  
EMU  

45 
BUTILBROMETO DE ESCOPOL- 

ANIMA 4 DIPIRONA SODICA 
i0MG/250 MG (CP) (14R0270620) 

DELEAR 60.000.00 0,21 

1T 
MEDICAMENTOS 

(IDA 
46 

BUIIL 0 BRoMET DE Esc:UE(21.- 
AMINA -. DIPIRONA sODIcA 
6.67M0/333.4 MG/MI, (20 MI 1 

(1(100270622) 

HIPOLABOR 1.000,00 5,59 

aRURGIcA SANTA 
CRUZ COM. DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

[MA 

47 
BUTILBROMETO DE FSCOPOLA M • 

INA 10 MG (8R0267283) 
BOERHR F.RING 

INGELI 1E1 M 
3.000.00 0,50 

08/1: 

DISTRIBUIDORA  
DE 

MEDICAMENTOS 
IN DA 

4
8 

CAF/INA 30 MG + CARISOPRO-
nor.  125 MG 4. DICLOFENACo 

SODICO 50 MG + PARAC.ETAMO1 
300 MG (14100270917) 

0EOLAB 100.00u,00 0,13 

MON PRODUTOS  
MEDICOS  E  

HOSPITALARES 
LIDA 

-- 

50 cApTOPRIL 2S MG (8R0267613) 
PRAT!  

DONADUZZI 
105.040.00 0,029 

imwAMED 
HOSPIFALAR LIDA 

cARBAMA7.EPTNA 20 MG/Mi. 
st,spENsÃo ORAL (MASCO  CAM  

(00 MI.) (1(140272454)  

)OiroLABOR 2041,00 6.80 

PONTAMED 
FARMACÊUTICA 

LTDA 
52 

CARBAMAMPINA 200 MG 
(n0267618) 

TE17I0 98.000.00 0,164 

CENTERMEDI 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

I IDA 

53 

CARBOCISTEINA, CONCEN. 
TRAÇÃO: 20 MG/MI., FORMA  FAR-  
MACEUTICA: XAROPE, FRASCO 

DE 100ML I BR0449010) 

PRATT 
DONADUZZI 

3.000,00 (,30 

CENTERNIEDI 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOsPriALAR ES 

ETDA 

54 

• 
CARBOCISTEINA, CONCEN. 

TRAÇÃO: 50 MG/ML, FORMA  EAR-  
MACEUTICA: XAROPE. FRASCO 

DE 100 ML (111(044901 I) 
. 

PRATT 
DONADu zzi 

3000010 
' 

4,65 
• 

'001,  NORTE 
COMERCIO DE 

MATERIAL 
MEDICO 

HOSPITALAR 
ETRELI 

55 
CARBONATO DE CÁLCIO 4 

COLECALCIFF.ROL 600 MG 4. 40))  
UI (BR0396076) 

ORANGE  40.000.00 0.05 

TOp NORTE 
COMERCIO DE 

MATERIAL 
MEDICO 

HOSPITALAR  
MULL  

56  
CARBONATO DE CÁLCIO SOO MG 

(B110268225) 
ORANGE  .35.000,(10 0,05 

cENTERMEDI ' 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

57 
CARBONATO DE 11110 300 MG 

(BR0267621) 
BIOLA IS 65.000,00 0,195 

DIMEVA 
DISTRIBUIDORA 

E IMPORTADORA 
LTDA • EPP 

58 
C A RMELOSE SODICA, 5 NIG/M1., 
soLUCÁO OFTÁLMICA FRASCO) GEoi.  

COM  10 ML (8(00305428) 
AB  350.00 6,99 

ILG COMERCIAT 
ITDA • ME •  

59 CARVEDILOL 12,5 MG (BR0267564)  EMS  85.000,00 
, 

0,08 

IL('  COMERCIAL 
•  LIDA ME 

60 CA RVEDI1.01. 25 MG (13R026756?)  EMS  30 000,00 0,1) 

ii.G COMERCIAL 
LTD/I- ME 

61  
, 

CARVEDII.01. 3,123 MG 
(BR0267566)  

EMS  120.000,00 0,069 

11G ChmERC.IAL 
ITDA -  ME 

62 CARVEDIL0L 6,25 MG (BRO267565)  EMS  115.060,00 0,07 

PONTAMED 
FARMACÊUTICA 

LTDA 
63 CEFALEIXINA 500 MG (ER02676251 TEUTO 6)000.00 0,56 

ME.TTA 
FARM  ACEUTICA 

I TDA 
64 

CEPALF.XINA, 30 MG/ML PO Pi  
sUSPENSÁO ORAL, FRASCO COM 

100 MI. (RW-331555) 
UQM 800,00 1(1.3916 

PONT/INFO 
FARMACÊUTICA 

1.1DA 
65 

CEFERRXONA sõtAcA, EV 1 0 
PO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 

(8110442701) 
TEUTO 7.000,00 3,82 

GoLDF.NPLus • 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS 

110SPITALARES 
ITDA 

66 
CEFTRIAXONA sODic.A.  IM  I 0, 
PO P/ SOLUÇÃO INIETAVEL + 

DILUENTE (81(0450890) 
ABL 7.000,00 7.49 

cENTERMEDI 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
I RISPITALAREs 

crun 

137 
CETOCONAZOL 200 MG 

(81(0267(51) 
61.000 5.000,00 0.26 

. IT  
MEDICAMENTOS 

LTDA 
68 

CETOCONAZOL CREME DERMA. 
TOLOGICO 20 MG/C) (T13110 Com 

306) (IA0308736)  
l'ELEAR 800,00 2,67 

TOP  NORTE 
COMERCIO DE 

MATERIAI 
MEDICO 

HOSPITALAR  
MELT  

69 
CETOCONA7.01, 2%.  SHAMPOO  

(100 MI.) (BR027 i 103) 
 NIEDINEAR 600,10" 4,00 

ALTERMED 
MATERIAL 
MEDICO 

HOSPITAL AR ITDA 

70  
cETOPROFENO 100MG ENDOVE 

NOSO (RW14488441 
MEDLEY  1.300,00 1.60 

MF.TTA 
FA  RNI ACEUTIC A 

LIDA 
71 

CIANOCOBALAMINA 4. PIRID0X • 
INA 4 TIAMINA 5 MG 4 100 MG •  
100 MG/MI.. SOLLICAO NI ETAVEL 

(AMP('ILA DE 1 ML) (11100401800) 

ARFSE 500,00 4,69 

, 
1LG COMERCIAL 

LIDA • N4E 
72 CILOSTAZOL 100 MG 03R0276378)  EMS  12.000,00 0.355 

11.0 COMERCIA l.' 
LTDA' ME 

73  CHASTAZOL 50 MG (1)140276377)  EMS  15 000,00 0,23 

ScimA/PR 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LIDA 

74 

• 

CIMEUDINA INJETÁVEL 150 
MG/Mi. AMPOLA COM 2 mi. 

(1020340167) 
1•TYPOPARMA 1.000,00 1,0807 

PHARMA  LOG  
PRODUTOS 

FARMACEUT1COS 
EIREL1 

75 ONARIZTNA 75 MG (81(0267629) RANBAXY 120.000.00 0,4223 

MCW rRobtrros  
MEDICOS  E 

I IOSPITALARES 
UEDA 

76  
OpROFIBRATO 100 MG 

H11(030(1738)  
BIOLA8 / SANUS / 

FA  RM  ACE  
40.00040 0.21 

mcw ERoDUTOs  
MEDICOS  F. 

I IOSPITALARES 
TIDA 

77 
CIPROAXACINO 500 MC IT 

H81(0267632) 
PRATT 

D0NA007.71 
22.000,00 0,18 

PHARMA  LOG  
PRODUTOS 

FARMACEUTICOS 
ETRELI 

78 CTTAI OPRANI 20 MG (81(0272903) RANBANY 20000.00 0,10 

11.0 COMERCIAL 
LTDA • ME 

79  
CLARETROMICINA 500 MG 

, _21R0268439) 
EMS  2.500,00 1,43 

11.0 COMERCIA 1. 
LIDA - ME 

81 CLONAZEPAM 2 MG 1111002701191  EMS  70.000,00 0,044 
.- 
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INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA 

02 

...._ 

(20NAZEPAM. 2,5 MG/S11., 
soLuçAo ORAI.. GOTAS (FRASCO 

COM 20 Nol m0270129, 
H I POLABOR 2.000.00 2,07 

PoNTAMED 
FARMACEUTICA 

LIDA 
03 

CLO12ETO DE POTÁSSIO 
19,1%,SOLUÇA0 INJETÁVEL (10 

ML) (8R0267162) 
SAMTEC 200,00 0,369 

PROMEFAR.MA  "--
MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LIDA 

84  
CLORETO DE SODIO 0,9% FRASCO 

SPRAY  NASAL (FRASCO 50 ML) 
(13120375474) 

A1RELA 1.000,00 2,94 

SOMA/PIT 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LIDA 

85 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% 

SOLUÇÃO INJETÁVEL  (lo  Mil 
(BR0268236) 

FARMACE. 200.00 0.230 

SOMA/PR 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

CEDA 

86 
CLORETO DE SÓDIO 20%. 

SOLUÇÃO INJETÁVEI. (10 MI.) 
(8R0267574) 

FARMACE 200,00 0,37 

SOMA/PR 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALA RES 

inm 

87 
CLORETO DE SUXAMETONIO 

100 MG, PA PARA SOLUÇÃO 
INJE.TÁVEL (10R0268442) 

UNIA0 QM/411CA i 00.00 23.9434 

PuNTAMED 
FARMACÊUTICA 

IXDA 
88 

CLORIDRATO DE AMBROXol. 
Apurro XAROPE 30M0/5 ML (100 

341.) (8R00446263) 
BRASTERAPICA -•.200,00 2.459 

, 
PROLIC1TA 

DISTRIBUIDORA 
DE 

MEDICAMENTOS 
LIDA 

89 
CLORIDRATO DE AMBROXOL 

I NFANTIL XAROPE 1534G/ 5 MI.  
(100 MI.) (10R0446261) 

FA  RMACE 3.000,00 2,399 

MG COMER,  ',IA T . 
LTDA • MF 

90  
( IORTDRATO DE A MITRIPTILINA 

25 MG (8R0267512) 
EMS  150.000,00 0.04 

1E0 COMERCIAL 
LTDA - ME 

, cwo(DRATo 1)0 BCPROPIONA 
i 50 MG (8900268994)  

EMS  45.000.00 0,38 

TNOVAMED 
HOSPITALAR LIDA

42 
CLORIDRATO DE Cla.OBEN • 
ZAPRINA 10 MG C/ 30  COMP  

(8R0282313) 
CIMO!) 100.000,00 0.09 

SOMA/PR 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LIDA 

93 
CLORIDRATO DE CLINDAMICI A 

300 MG (13140268436) 
UNIA0 QUIMICA 3.000,00 0,99 

0.0 COMERCIAL 
LTDA - MF. 

, CLORTDRATo DE ( 10MT  PRAM-
INA 25 MC; (301402675222 

EMS  25.000,00 0,85 

MG COMERCIAL 
ITDA - ME 

99  CLORIDRATO DE CLOMIPRAM 
INA 75 MG (I1R0272041) 

EMS  5.000.00 1,42 

PRoMEFA RM A 
MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LIDA 

96 
CLORIDRATO DE DOXICICLINA 

100 MG (13140271036) 
SANDOZ 3.000,00 0.38 

1I.0 COMERCIAL 
ITDA • 34E. 

97 
CLORIDRATO DE DULOXET1NA 30 
" •  

mG (FM0302442( 
EMS  30.000,00 1.18 

ILG COMERCIAL 
LTDA • ME 

,8  CLOW MATO DE DULOXETINA 60 

MG (0R0302443103024431  
EMS  .15 000,00 1,67 

SOMA/PR 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LIDA 

99 
CLORIDRATO DE ETILEFRINA 
I OMG/MI, INJETÁVEL (I ML) 

(BR0272198) 
UNI AO QUIMICA 150,00 (.501 

CRISTALTA 
PRODUTOS 
QUIMICOS 

FARM  ACEUTICOS 
1:1134 

101 
CI.ORIDRATO DE IMIPRAMINA 25 

MG (BR0267292)  
CRISTALIA 10.000,00 0,40 

PI  ¡AIWA LOG  
PRODUTOS 

FARMACFMTICOS 
FIRM  I 

104  
CLÚRIDRATO DE NORTRIPTILINA 

75 MG (BRO271607)  
RAN  BAXY 3.000,00 0,2087 

INOYA MED 
HOSPITALAR LIDA 

105 
CLORIDRATO DE ONDANSE110. 
NA 4 MG, COMPRIMIDO ORODIS• 

PF.RSIV EL I14140419016) 
BIOLAB 6.000,00 0,25 

INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA 

107 
 

CLORIDRATO  OF  PAROXETINA 
(8140273940)

107  ZYDLTS BRAS11 65.00(1.00 0,)7  

ILO  COMERCIAL 
ITDA - ME 

104 
  CLOW' DRATO DE PIOGLITAZONA 
 30 MG (13120305492)  

EMS  600.00 0.00 

DIMASTER - 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPEEALARES 

rum 

Ill 
CLORIDRATO DE. PROPRANOLOI. 

40 MG (8R0267772) 
0501/10 60.000,00 0.029 

INOVAMED  
HOSPITAL AR LTDA 

112 
CI  OR1DRATO DE SERTRAI.INA 50 

MG (BR0272365) 
cIMED 250.000,00 0,09 

11.0 COM ERCTA I. 
LTDA - ME 

114 
CLORIDRATO DE TANSULOSINA 

"  
0,4 MG (BR03962 ) 1) 

EMS  20000.00 0,63  

MW  PRODUTOS  
MEDICOS  E 

DosprrALAREs 
imin 

, , 
' ' • 

 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 
MG (0140268534) 

PR.ATI 
DONADUZZI 

s 3 000,00 0,15 
 

PONTAMED 
FARMACÊUTICA 

LIDA 

• 
116 

CLORIDRATO DE TRAMADOL 
50MG/ML AMPOLA COM 2ML 

(13R0292382) 
TEUTO 400,00 1,33 

!NOVA MED 
HOSPITAI.AR L 

,,
TDA ' ' ' 

„, :.:LORIDRATO DE TRAZODONA 50 
MG 14R02769401 

ZVI  'I'S  BRASIL 15.000,00 0.24 

INOVAMED 
HOSPI TA L AR LIDA 

. 
' 10 

T TORIDRATO DE VENLAEAXINA 
75 MG (8140272379) 

0001.9  FT  00.0041,00 0,4.1 

NOVA MED 
tiOSPITA  LA It  ITDA 

119 
CLORIDRATO ONDANSETRONA 8 

MG, COMPRIhIlD0 ORODTS- 
PERSIVF,L (0R01190151 

BIOLAR 8(1(1030' 0,33 

- 

GOLDENPLUS - 
COMERCIO  OF.  

MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

120 
CLORPROMAZINA 100 MG OP-

RIDRATO (BR0267638) 
UNIAO QUIMICA 30.000,00 0.30 

cRISIALIA 
pooDurros 
QUIMICOS 

FA  RMACEUTICOS 
I.TDA  

121 
CLORPROMAZINA 25 MG, CLO. 

ku)KATo (8140267635)  
CRISTALIA 35.000,00 0,27 

CR1STALIA 
PRODUTOS 
QUIMICOS 

PA RMACEUTICOS 
croA 

122 
CLORPROMAZINA, 40 MG/ML. 

FORMA SOLUÇÃO ORAL. GUE.AS  
(20 ML) 03R0340207 

CRISIALIA 200,00 6,99 

SOMA/PIO 
COMERCIO DE 

mosiirrALARFS 
LIDA 

123 

CLORPROMAZINA. DOS. 
AGEM: 5 MG/ML, APRESEM. 

 
TACAO:SOLUÇÃO INTETÁVE.I. 
(AMPOLA 5 MI.) (9140268069) 

UNIAO QUIMICA 200.00 1.737 

CRISTALIA 
PRODUTOS 
QUIMICOS 

FA  ItMACEUTICOS 
LTDA 

124 
COLAGENASE 4 CLORANTEN. 
ICOL 0,6 U. 041 G/G COM 30G 

(8R0270495) 

, 

CRISTALIA 700,00 11,50  

CRISTAI.IA 
PRODUTOS 
QUIMICOS 

TARMACEUTICOS 
LIDA 

125 
COLAGENASE 0,6 11/G COM 30G 

(88.0268958) 
CRTSTA I IA 400,00 (2,27 

CENTERNIEDT 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

I TIDA 

127 
COLECALUEEROL 50.000 UI 

(8R04)1098) 

.  

BRASTERAPIC A 600.00 0,60 

TOP  NORTE 
COMERCIO DE 

MATERIAL 
MEDICO 

HOSPITALAR 
EIFEL! 

128  COMPLEX°  B (BRO437109) SOOL IS 200.000,00 0,03 

CENTERMEDI 
COMF.RCIO  OF.  

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

ITDA  

129 
COMPLEXO B GOTAS :U) ML 

(8R0272092) 
NTS / NATUBR A S 1.000,00 1,70 

MET  TA 
FARMACEUTICA 

inm 
130 

COMPLEXOS INJETÁVEL2 MI. 
(8A0272091) 

ITyrormtm,, 5.100,00  0.9799  

PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

CEDA 

131 
CUMARINA + TROXERRUTINA 

I SMG/90MG (8R0296647) 
TAKEDA PHARMA 40.000,00 0.41 

ILG COMERCIAL 
LTDA • ME 

132  
DEXAMETASONA 4 MC, 

(8100269388) 
EMS  13.000,00 0.15 

PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS 
HOSPTTALARES 

CEDA 

133 
nExAMF.TASONA ELI= 0,1 MG/ 

ML (100 ML) (BR0268243) 

. 

EARMACE 2.000.00 2,14 

SOMA/PR 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

135 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA  
COM 2,5 MI.) (1314029242 

FA  RMACE 1.500,00 1.09 

PONTAMED 
FARMACÊUTICA 

LTDA 
136  DIAZEPAM  5 MG M00267195)  SA  NTISA 40 000,00 03341 

SOMA/PR 
COMERCIO DE  

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LIDA 

137 
DIAZEPAM,  5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (AMPOLA COM 2M1.) 

(8W1267194) 
SANTISA -100.00 0,762 

DIMEVA 
DisTo I HUIDORA 

F. IMPORTADORA 
LTDA - EPP 

, ," . 
'' 

DICLOFENACO DE  MDR') so  MG 
(13R0271000) 

GLOLAB 

. 

50 U00,00 0.05 

SOMA/ER COMER- 
C10 DE PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

139 
DI  CLOFENACO INJETAVP2. 25 
MG/MI. (AMPOLA COM) MI.)  

(BR0271003) 
FA  RM ACF. 2.500,00 0,8107 

INOVAMED 
HOSPITALAR LEDA 

11 i 
DTOSMINA 450 MG • IlEsPERIDI. 

NA 50 MG (BR027)8(8) 
CM  ED  160.000,00 0,379 

PRoME.EARMA 
MEDICAMENTOS E 

PRODL'IOS 
HOSPITALARES  

TIM  

112  DI  MONA 500 MG (8*0267203)  

, 

GREEN PHA  RM A 200.000,00 0.11 

A1TERMED 
MATERIAL 
MEDICO 

I IOSPITA T..A R I .TDA 

143 
DIPIRONA SOO MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL  (AMPOLACOM 2M I.) 

(I3R0268252) 

PRAT1 
DONA DUZZI 

3.000,00 0,3.5 

poNi AmEr, 

FARMACEL711CA 
(IDA 

144 
DIFIRONA sODICA, 300 MG/ML. 
SOLKAO ORAL (GUIAS) (ERAS- 

CO 186111 (11R0267  
FARN1ACE 6.000,00 1.0068 

()MASTER  - 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LIDA 

145 

DIPROPTONATO DE BECLOMETA-
SON/I. 50 MC:G/DOSE. AEROSSOL 
RUCAL FRASCO DOSEADOR  CI  

BOCAL AEROGADOR (8R0346586) 

GLENMA RE 250,00 19,50 

DIMASTER • 
COMERCIO  OF. 

PRODUTOS 
110SPITALARES 

LTDA. 

146 

DIPROPIONATO DE BECLOMETA- 
SON& SPRAY  ORAL, 250MCG/ 

DOSE, FRASCO DOSEADOR COM 
BOCAL AEROGADOR (13110267581) 

GLENMARK 300.00 22,80 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

.• MUNICIPIQ DF CAPANEMA 
QUINTA-FEIRA, 16 DE MAIO DE 2024 - EDIÇÃO 1442. 

q3 -- "o- ' 
F&F DISTRIBUIDO- 

RA DE 
MEDICAMENTOS 

LIDA 

147 

DTPROPIONATO DE BETAMETA- 

• SONA SMG r FOSFATO DISSODICO 
 DE RETAMETASONA 2MG/ MI. 

(131(0270590) 

EUROFARMA 3.30  3.500.00 

AI:TERMED ..--- 
MATERIAL  
IFIEDICO 

 " 

HOSPITALAR LIDA 

148 
DI  VA LPROATO DE SODIO 250 MG 

(5R0272588) 
ZIDUS  BRASH.  3.000,00 0,73 

INOVAMED . 
HOSPITALAR LIDA 

14. 
,.) DIVALPROATO DE SODIO 500 MG 

(BR0272589 
zIDUS BRASIL 5.000,00 1,00 

POWLAMF.D 
FARMACEUTICA 

LTDA 
i 30 

DOPAM1NA, 5 MG/MI„ SOLUÇÃO 
TNIETAVEL (AMPOLA COM (0 ML) 

(5R0266960) 
TEUTO 150,00 2,86 

PONTAMED 
FA  RMACEUTIC.A 

LIDA 
i 51 

ENOXAPARINA, 20MG/0,2 ML, IN •  
IFIÁVEL, SERINGA  PRE-ENCHIDA 

(131(0448902) 
MYLAN 400,00 12,79 

PONTAMED 
FARMACÊUTICA 

LIDA 
152 

ENOXAPA META, 40MG/0,4 ML, IN • 
JETÁVEL, SERINGA  PRE-ENCHIDA  

(BR0448982) 
MILAN  800,00 14,37 

SOMA/PR 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA  

153 
EPINEFRINA INJETÁVEL I MG/MI. 

(IML) (8120268255) 
HY POFA RM A 400,00 1,0449 

IT  MEDICA  MEN- 
 F--

TOS 1:LDA 
154  ESPIRAMICINA 1.500.000  UT  

(1ORO343494) 
SAN01,1 1.600,00 4,40 

ILG COMERCIAL 
LIDA - ME 

155  
ESPIRONOLACTONA 100 MG 

(01(0267654) 
EMS  20.000,00 0,582 

MG COMERCIAL 
VEDA • ME 

:. 
1 -6  

ESPIRONOLACTONA 25 MG 
(11R0267653) 

EMS  80.000,00 0,16 

ILG COMERCIAL  
LIDA • ME 

ESTRADIOL, VA LERATO ASSO-
dADO COM NORETISTERONA 
ENANTATO, 5MG + 50MG/ 1ML 

INIETÁVEL (8R0270846) 

EUROPAILMA 300,00 10,17 

SOMA/PR 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LIDA 

158 ESTRTOL I  MG/MG CREME VAGI- 
NAL (5110267208) 

HTPOLA BOR 200,00 11,80 

ABC 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LIDA 

159 
ESTROGE.NIOS CONJUGADOS 

0.625(1316027143.4) 
CIFARM A 5.000,00 0,829 

F&F 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LIDA 

160 

ETIN1LESTRADIOL ASSOCIADO A 
LEVONORCiESTRFI.. 0,03 MG + 0,15 
MG. EM  BLISTER  CALENDÁRIO 

(131(0448804) 

BIOLAB 5.000,00 0,08 

DTMASTF.R - 
COMERCIO DE  

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

ITT)A 

161 

EXTRATO MEDICINAL, GLYCINE 
MAX  (L.) MERRIL,  ISO  MG (MTN-
IMO 60 MG DE ISOFLAVONA DE 

SOJA) (11110395620) 

P ARMASCIENCE 32 000,0(3 0.369 

INt WAMED 
LIDA HOSPITALAR

‘  , 
'"" 

PENITOTNA SODICA 50 MG/M1. 
SOLUÇÃO TNIETÁVEL (8R0267107) 

HIPOLABOR 1,77 
 

200,00 

CENTERhiED1 
COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPI- 
TALARES VEDA 

„ , , 
'''' 

E 00ENITOINA SODICA i MG 
(01(0267657) 

HIPOLABOR 32.000,00 8.109 

SOMA/PR 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LIDA 

164 
FENOBARBITAL 100 MG 

(8R0267660) 
LIMA° QUIMICA 25.000,00 0.13 

CRISTALIA 
PRODUTOS 
QUIMICOS 

FARMACEUTICOS 
LIDA 

166 

____, 

FENOBARBITAL  SWIM.  40 MG/ 
MI, SOLUÇÃO  OR  AI. - GOIAS (20 

MI) (8160300723) 
CRISTÁLIA /00.00 4.10 

INOVA MED 
HOSPITA LAIL UEDA 

168 FINASTERIDA 5 MG (1(1(0275963) C181E0 42.000,00 0,20 

PONTAMED 
FARMACÊUTICA 

LIDA 
169 

..--.  

FITOMENADIONA (VITAMINA K) 
10 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 

COM I ML (81(0292399 
I ITPOLABOR 150,00 1.5552 

TT  
MEDICAMENTOS 

LIDA 
170 ELLICONAZOL  ISO  MG (51(/267662) )3ELFAR 4.500,00 0,415 

INOVAMED 
HOSPITALAR L 

,,,
TDA '' . 

PLUMAZENTL, DOSAGEMAL i 
MG/MI., IN DIC.ACÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (AMPOLA DE 5 MT.) 

(BR0268510) 

HIPOLABOR 100,00 5,29 

SOMA/PR I 

COMERCIO DE 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
ITDA 

(73 FLUOXETINA 20 MG (11160273009) TEuTo 100.000.00 0,071 

PONTAMED 
FARMACÊUTICA 

LIDA 
174 

FOLINATO DE CÁLCIO 15 MG 
(8R0268292) 

1.1100LATIOR 500,00 1.9943 

CRISTALIA 
PRODUTOS 
QUIMICOS 

FARMACEUTICOS 
LIDA 

175 
FOSFATO DE CODFINA 30 MG 

(131(0272782) 
CRISTA I IA 5.5.000.00 0.98 

DIMASTER • 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALA RES 

LTDA 

176 FUROSEMIDA 40 MG (BR0267663) 
PRATI DONA- 

DUTZT 
125.000,10) 0,049 

WM PRODUTOS  
MEDICOS  E 

HOSPITA  LA  RES 
i TDA 

178 
GLIBENCLAMIDA 5 MG 

(1(120267671) 
GEOLAB 6(1800.00 0,026 

ILG COMERCIAL 
• ME ___ITDA 

179 GLICIAZIDA 30 MG (BRO•142751)  EMS  8.000,00 0,09 

INOVAMET.) 
HOSPITALAR LI DA 

181  
(.1.)cosE,  gm,  soLuCAO IN- 
JE"EAVF.I. 10 MI. (B140267541) 

SA  F.ErEc 600,00 0.51 

INOVAMED . 
HOSPITALAR LIDA 

182  GI  imEpIRIDA 4 MG (1010273121) CIMED 29000,00 0,1.3 

MST/MA 
PRODUTOS 
QUIMICOS 

FARMACEUTICOS 
LIDA 

183 

. 

HALOPERIDOL I MG (5R0267670) cRISTALIA 10 00001 0,15 

CBTSIALIA 
PRODUTOS 
QUIMICOS 

FARMACEUTICOS 
. LTDA 

184 
HALOPERIDOL 2 MG/MI. 
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 

(8R0292195) 

, 

CRIsTALIA 150,00 4,00 

CRISTALTA 
PRODUTOS 
QUIMICOS 

FA  RM ACTUTICOS 
LTDA 

185 HALOPERIDOL 5 MG (5R0267669) CRIsTAIIA 30 000,00 0,14  

SOMA/PR 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

188 

. 

11AIX/PF.RIDOL SMG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (AMPOLA COM I MI.) 

(131(0292196) 
UNIÃO QUIMICA 150,00 1,8882 

CRISTALIA 
PRODUTOS 
QUIMICOS 

FARMACEUTICOS 
LTDA 

187 
HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 
50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

(AMPOLA COM I ML) (E1(0292194) 
CRI  STALL  I., 600.00 4.10 

ILG COMERCIAL 
LIDA • ME 

180  
11EMIEUM A RATO DE BISOPROI 01 

1.25 MG M1603627193 
EMS  8.000,00 0.248 

11(1 COMERCIAL 
LTDA. ME 

189  
HEMIEUMARATO DE MS01,1101.01. 

2,5 MG (51(0362720) 
EMS  20.000.00 0,28 

11.0 COMERCIAL 
LIDA-ME 

190  
II T. MI EWA RATO DE BISOPROLOI. 

5,0 MO tBR0362718) 
EMS  15.000.00 0,29 

MC1.4! PRODUTOS 
MEDICOS  E 

HOSPITALARES 
LIDA 

191 
LIEPARINA SC/DICA. 5.000U1/ML.  
MILK/kg INJETÁVEL (0,25ML) 

(8160272796) 
HIPOLABOR 150,00 4,7221 

CRTSTALIA 
PRODUTOS 
QUIMICOS 

FARMACEUTICOS 
LIDA 

142 

HEPARINA SODICA, DOS- 
AGEMS.000UUML INIETÁVEL 

INTRAVENOSA (AMPOLA DE 5 
ML) (10100272796) 

clusTALIA 400,00 14,12 

!NOVA NI E.D 
I IOSPITALAR LIDA 

1.11141U)CLOROTTAZIDA 25 MG  
(B120267679 

(IVIED  200.000,00 0,02 

SOMA/PR 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
110SPITALARES 

LIDA 

144 
HIDROCORTISONA, 100MG. 

INTETÁVEL (PO PARA INJEÇÃO) 
(13160270220) 

BLAU 300,00 3.325 

PONTAMED 
FARMACÊUTICA 

ITDA 
195 

HIDROCORTTSONA, 500 MG. 
INJETÁVEL (1.0 PARA INJEÇÃO) 

(51(0270219) 
TEUTO 600.00 5,04 

A  'TERMED  
MATERIAL 
siEDICO 

110sPETALAR LIDA 

196 
HIDROGEL  MATS  ALGINATO, CO. 
BERTURA, APLICAÇÃOP/ FERIDA, 

ESTERIL (01(0484922) 
POLAR  FOX  1.500,00 14,94 

PlooMEFARMA 
MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LIDA 

197 

• 

HIDRÓXIDO DE ALUMTNIO. 60 
MG/M1., FORMA SUSPENSÃO 
ORAL (150 ML) (BR0433257) 

.  

AIRELA 4.000,00 3,926 

Tr  
MEDICAMENTOS 

LIDA  
198 IBUPROFENO 300 MG (131(02676771  VITA MEDIC  18.000,00 0,10 

Tr  
MEDICAMENTOS 

ITDA  
199 TRUPROPE.NO  600 MG (51(0267676) vi TA mEDIC 100.000,00 0.)3 

Dim ASTER  - 
COMERCIO) DE  

PRODUTOS 
HOSP1TALARES 

LIDA. 

200  
IBUPROFEN°,  50 MG/ML, SUS. 

PENSÃO ORAL (3140294643) 

, 

NAIL)!  .A8 4.500,00 1,90 

INovAmED 
HOSPITALAR ITDA 

,  
"I-  

isossoRBIDA, SAL DINITRATO, 20 

6103 (80627333(7) 
ZYDUS BRAsli, 7.50,00 0,16 

ILG COMERCIAL 
LIDA ••ME 

202  
ISOSSORBTDA, SAI, DINITRATO, 5  

MG, S3)ELINGUAMBR0273195) 
EMS  1.500,00 0,30 

poNTAmED 
FA  Rht ACEUTICA 

!IDA  
203 

1TRACONAZOL 100 MG  
(5R0268861) 

GEOLAB 8.500.00 0.784 

Tr  
MEDICAMENTOS 

LTDA 
204 

- 

TVERMEcTINA 6 MG (81(0376767)  VITA MEDIC  4.000,00 0,23 

r)im  ASTER  • 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

205  
LAcTULOSE 667 MG/ML XARÚ  pp.  

HI1(0383750) 
MAIDEN  2.200,00 3,80 

SOMA/PR COMER- 
CIO DE PRODUTOS  

HOSPITALARES 
LTDA 

206 
LA  MOTRIGINA 100 Mc; 

(M0272809) 
UNICHEM 15.000.00 0,1595 

SOMA/PR 
COMERCIO) DE 

PRODUTOS 
HOsPITALARFS 

LIDA 

207  LA  mOTRTGINA 25 MG (B100295040) UNicHEm 3.000,00 0,165 

SOMA/PR 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LIDA 

208 LAMOTRIGINA 50 mo (BR0324414) UNICHEm 10.000.00 0,112 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃ' 0 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
muNiopio, DE cAPANENÍA 
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On 650 
1,  3:1,  DISTRIBUTDO- 

R A DE 
MEDICAMENTOS 

CEDA ....---; 

,... 
'''. 

DIPROPIONATO DE,  BETAMETA- 
SONIA 5MG + FOSFATO DIS.SODICO 

DE. EF.TAMETASONA 2MG/ ML 
(ER0270590) . 

EUROFARMA 3.000.00 3,30 

ALTERNIED 
MATERIAL 
MEDICO 

HOSPITALAR LTDA 

14f 

.. 

DIVALPROATO DE SODIO 250 MG 
(13R0272588) 

ZYDUS  BRASH.  3.000,00 0.73 

INOVAMED  
HOSPITALAR LIDA 

 DI  VA LPROATO DE SODIO 500 MG 
 t E100272589) 

ZYDUS BRASIL 0.000,00 (,00 

PONTAMED 
FARMA7ÊUT1CA 

LTDA 
150 

DOPA Si INA , 5 NICaN11., SOLUÇÃO 
INTETÃVF T. (AMPOLA COM 10 ML) 

(E140268960) 
TEUTO (50,00 2,86 

PONTAMED 
FARMACÊUTICA 

LIDA 
151 

-. 

ENOXAPARINA. 20M0/0,2 ML, IN- 
I ETÁvEL. SERINGA PRE-ENCIIIDA 

(ER0448983) 
MYLAN 400,00 12,79 

PONTAM  ED  
FARMACÊUTICA 

LIDA 
152 

ENOXAPARINA, -10MG/0,4ML, IN • 
JETAVEL, SERINGA  PRE-ENCHIDA 

p1140448982) 
MYLAN 800,00 14,37 

SOMA/PR 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARFS 

LTDA 

153 
EPINF.FRINA INJETÁVEL 1 MG/NIL 

(IML) (BR0268255) 
HYPOFARMA 400,00 1,0449 

JI MF.DICA  MEN-  
TOO LIDA 

154 ESPIRANIICINA 1.500.000 UI 
(E110343491) 

SANOFI 1.600,00 4,40 

11.0 COMERCIAL 
LIDA - ME 

155 
FSPIRON01. ACTONA 100 MG 
-  

(11R0267654) 
EMS  20.000,00 0,582 

MG COMERCIAL ' 
LIDA • MF 

154  
" 

ESPIRONOLACTONA 25 MG  
(E140267653) 

EMS  80.000,00 0,16 

ILO  COMERCIAL 
LIDA - ME 

157 

ESTRAD101„ VALF-RATO ASSO-
CIADO COM NORETISTERONA 
ENANTATO, 5MG + SOMG/ 1MI, 

TNIETÁVEL (E00270846) 

EUROPARMA 300.00 10,17 

SOMA/PR 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

158 
ESTRT01. 1 MG/MG CREME VAGI-

NAL (13R0267208) 
111POLA0OR 200,00 11.80 

AM; 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LIDA 

1,4 
EsTROGENTOS CONJUGADOS 

0.625 (ER0271434) 
CIEARmA 5.00.00 0,829 

F&F 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

IIDA 

( 60 

ETINILESTRADIOL ASSOCIADO A 
LEVONORGESTREL. 0.03 MG + 0,15 

MG. EM  BUSTER  CALENDÁRIO) 
(14R0448804) 

BIOLAB 5.'100,00 0,00 

DIMASTER - 
COMERCIO DE  

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

IIDA 

161 

EXTRATO MEDICINAL, GLYCINE 
MAX  (1..) MERRIL, 150 MG (MTN-
IMO 60 MG DE ISOFLAVONA DE 

SOJA) (10100395620) 

P ARMASCIENCF, 32.000,00 0,369 

1N09/AMED 
HOSPITALAR LTDA 

162 
FENITONA SODICA 50 NIG/MI. 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (0E0267107) 
HIPOLABOR 200,00 1,77 

CENTERM  Elm  
COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPI- 
IAL ARES LIDA 

h, , 
'"' 

EENITC4NA SODICA 100 MG 
(BR0267657) 

HIPOLABOR 31000.00 0.109 

SOMA/Plt 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

064 
FENOBARBITAL 100 MO 

(E140267660) 
UNIA0 QUIMICA 25.000,00 0,13 

C.RISTALIA 
PRODUTOS 
QUIMICOS 

FA  RMACEUTICOS 
MA 

166 
FENOBAREITAL SODTCO, 40 MG/ 
ML, SOLUCÃO ORAL - GOTAS (20 

MI.) (10150300723) 
CRISTÁLIA 100,00 4,10  

INOVAMED 
DospITA  LA  II  I'll).',  

FINASTERIDA 5MG (1914(4275963)  CI  M HO 42.000.00 0.20 

PONTAMED 
FARMACÊUTICA 

LTDA 
169 

FITOMENADIONA (VITAMINA E) 
10 MG/ML INJETAVEL AMPOLA 

COM 1 ML .110002923991  
HIPOLABOR 150,00 1.5552 

IT  
MEDICAMF.NTOS 

LTDA 
170 FLUCONAZOL 150 MG (E100267662) BELEAR 4.500,00 0,415 

INOVAMED 
HOSPITALAR LIDA 

- 

171 

FLUMAZENTL, DOSAC;EM:0.1 
MG/MI.,INDICAÇA°'SMÇA°  
INJETÁVEL (AMPOLA DE 5 Mi.) 

(BR02685101,  

1•11POLABOR 100,00 5,29 

SOMA/PIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

ITDA 

173 FLUOXETINA 20 MG (8R0273009) TEUTO 100.000.00 0.074 

PONTAMED 
FARMACÊUTICA 

LIDA 
174 

FOLINATO DE CÁLCIO 15 MG 
(E100268292) 

1.11POLABOR 500,00 1.9943 

CRISTALIA 
PRODUTOS 
QUIMICOS 

TARMACELITICOS 
LIDA 

.......-- 

173 
FOSFATO DE  COMMA  30 MG 

(B150272782) 
CRISTA I IA 55.000.00 0,98 

DIMASTER - 
COMERCIO DE  

PRODUTOS 
HOSPITALARFS 

LTDA 

176 ,UROSEMIDA 40 MG (8R0267663) 
PRAT!  DONA- 

DU  ZZT 
125.000,00 0,549  

MCW PRODUTOS  
MEDICOS  E 

HOSPITALA RES 
111) A 

178 
GLIBENCLAMIDA 5MG 

(ER0267671) 
GEOLAB 60.000,00 0,026 

1LG COMERCIAL 
LIDA • ME  

179 GLICLAZIDA 30 MG MR0442754)  EMS  5.000,00 11,09 

-/ 
INOVAMED 

HOSPITALAR LTDA 18 I  
GLICOSE. 00%. SOLUÇÃO IN- 
1 ETÁvEi. io MI. (0412026754 1 1 

SA  MTEC 600.00 0.51 

INOVAMED 
I IOSPHALAR LTDA 

182 GLIMEPIRIDA 4 MG M02731211 CIMFD 25.000,00 0,13 

C1USTALIA 
PRODUTOS 
QUIMICOS 

EARMACEUTICOS 
LIDA 

18:1 HALOPF.111D01, ). MG (10110267670) CRISTAITA 10.000,00 0,15 

CRISTÁLTA 
pRoDUTOS 
QUIMIC,OS 

FARMACEUT1COS 
LTDA 

184 
HALOPERIDOL 2 MG/MI. 
SOLUÇÃO ORAL- GOTAS 

(8100292195) 
CRISTALIA 150,00 1,00 

CR(STALTA 
PRODUTOS 
QUIMICOS 

FARM  ACRUTICOS 
LTDA 

135 HALOPERIDOL 5MG (8R0267669) cEtsTÃ LI A 30.000,00 0,14  

soMA7PR 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LIDA 

186 
HALOPERIDOL 5MG/ML SOLUÇÃO) 
INJ ETAv EL. (AMPOLA COM 1 ML) 

(0100292196) 

., 

UNIÃO Ql 'IM1CA 150,00 1,8882 

CRISTALIA 
PRODUTOS 
QUIMICOS 

FARMACEUTICOS 
1111)A 

187 
HALOPER1DOL. SAL DECANOATO. 
50 MG/MI., SOLUÇÃO INTLIT/WEL 

(AMPOLA COM 1 ML) (8140292194) 
cRisTAuA 600.00 4,10 

11.0 COMERCIAI 
LTDA • ME 

13ft 
1 I EMIELIM AR ATO DE. BISOPRO1.0T. 

1,25 N10 (101403627191 
I/ MS 8.000,00 0.248 

11.() COMERCIAL ' 
TESA - ME 

189  
HEMIFUNIARATO DE EISOPRO1.01. 

2,0 MG (ER0362720) 
EMS  20050,00 0,28 

11.0 COMERCIAI.  
LIDA - ME 

190 
If  ENIIELIM A RATO DE EISOPRO1.01. 

5,0 MG 03R03627181 
F.MS 15.000,00 0.29 

MCW PRODUTOS 
MEDICOS  E 

HOSPITAIARES 
LIDA 

191 
HEPARINA SODICA. 5.00001/ML,  
SOLUÇÃO INJETÁVEL (0,25511.) 

(8100272796) 
HIPOLABOR 1500 4,7221 

cRtsTALTA . 
PRODUTOS 
QUIMICOS 

FARMACEUTICOS 
1TDA 

192 

HEPARINA SODICA, DOS. 
AGEM:5.000UUML. INJETÁVEL 

INTRAVENOSA (AMPOLA DE 5 
ML) (0100272796) 

CRISTALIA 400,00 1.1,12 

INOVAMFD 
IlOSPITALAI5 LIDA 

. . 
9,4  

1 i I DROCLORMIAZIDA 25 MG 
(11E0267674) 

CIMED 200.000,00 0,02 

SOMA/PR 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LIDA 

194 

'-- 
HIDROCORTIsONA. 100MG. 

INIETÁVEL (PO PARA INIECÃO) 
(B150270220) 

BLAu 300,00 3,325 

PONIAMED 
FARMACP.UTICA 

ITDA 
195 

HIDROCORTISONA, 500 MG, 
INJETÁVEL (PO PARA INJEÇÃO) 

(E140270219) 
TEUTO 600.00 5104 

ALTERMED 
MA EERIAL 
MEDICO 

I IOSPITALAR LIDA 

190 
HIDROGEL MAIS ALGINATO, CO- 
BERIURA, APLICACAOtP/ FERIDA, 

EsTilkiL (13150434922) 
POLAR  FIX  1.500,00 14,94 

PROMEFARM A 
MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA  

197 
HIDROXIDO DE  ALUMNI°,  60 
MG/ML. FORMA SUSPENSÃO 
ORAL  (ISO  ML) (8R0433257) 

A IRELA 4.000,00 3,926 

IT  
MEDICAMENTOS 

LIDA ,  

198  IBUPROFEN°  300 MG (11120267677) VI lA NIE DIC 18.000,00 0.10 

IT  
MEDICAMENTOS 

LIDA 
199  IBUPROFEN°  600 MG (13R0267676)  VITA MEDIC  100.000,00 0.13 

DIMASTE.R - 
COMERCIO) DE  

PRODUTOS 
HOSPITA I .A RES 

LTDA. 

200 
IBUPROFEN°,  50 MG/ML. SUS. 

PENSÃO ORAL (8140294643) 
NATULA  FS  4.500,00 1,90 

INOVAMED 
HOSPITALAR LIDA 

.,  ISOSSOEBIDA, SAL DINITRATO, 20 
 MG (B80273397) 

ZYDUS BR ASTI.. 7.500,00 0,16 

11.0 COMERCIAL 
LTDA, .. ME 

..,,,-, 
- 

ISOSSOR01DA, SAI. DTNITRATO. 5  
MO, SUBJ,INGUAL (014027:4395) 

EMS  1.500,00 0,30 

PONTAMEb 
FARMACÊUTICA 

UEDA 
203 

ITRACONAZOL 100 MG 
((000268861) 

GEOLAB 5.500,00 0.704 

" JT 
MEDICAMENTOS 

LTDA ,  
204 IVERMECIINA 6 MG (13140376767)  VITA MEDIC  4.000,00 0,23 

DIM ASTER -
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

200 
LACTULOSE 667 MG/ML XAROPE 

(8R0383750) 
NIAYBEN 2.200,00 3,80 

SOMA/PR COMER- 
CIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARFS 
1TDA .... , 

206 
LAMOTRIGTNA 100 MG 

(BRO272809) 
UNICHEM 15.000,00 0,1595 

SOMA,/PR 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LIDA 

207 

, 

LAMOTRIGINA 25 MG (8150295040) UNICHEM 3.000,00 0,165 

SOMA/PR 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LIDA 

208 1AMOTRIGINA 50 MG (8R0324414) UNICHEM 10.000.00 0,112 
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PROMEFARMA 
MEDIC.AMENTOS E 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA  

205 
LEVODOPA, ASSOCIADO A 

RE.NSERAZIDA. 100MG + 25 MG 
(ER0433280) 

ROCHE 10.000.00 1.22 

PROM  EFARMA 
MED1CAMENTOS E 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

rum 

210 

.. 

LEVODOPA, ASSOCIADO A 
BENSERAZIDA. 100MG + 2.5 MG, 

LIBERAÇÃO PROLONGADA 
(8I01398689) 

ROCHE 3.000,00 1,00 

CEISTALIA PRO-
DUTOS QUIMICOS 
FA  RMACELTICOS 

LTDA 

212 
LEVODOPA. ASSOCIADO A CARI31- 
DOPA, 250MG o 25MG (8100270130) 

CRISTALIA 3.000.00 0,33  

CENTERMEDI 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALA RES 

LTDA 

213  LEVOFLOXACTNO 500 MG 
(111(0.305270) 

GLOB()  15.000,00 0.6899 

I NOVA MED 

.....:

., 
2
,EVOM  EPROM  A ZI NA 100 MG L 

(B101268)29) 
HIPOLABOR 20.000,00 0.62 

HOSPl
itisT
TALÁ

tuA 
 RITDA 

CRISTALIA 
PRODUTOS 
QUIMICOS 

FARMACF.UTICOS 
ITDA 

215 LEVOMEPROMAZINA 25 MG 
(111(0268128) 

CRISTALIA 20.000,00 0,46 

PitoilarA 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

L'EDA 

216 
LEVOMEPROMAZINA 40 MG) 

ML GOTAS FRASCO COM 20 MI. 
(81(0268130) 

CRISTALIA 400,00 10,989 

PROMEEARMA ' 
MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS 
tiospiTALA RES 

LIDA 

218  
I.F.VOTTROXINA SODTCA 100 MCG 

(8100268125) 
MERCK  72.000,00 0.09 

PROMEFARM A 
MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

219  LEVOT1ROXTNA sõDicA 25 MCG 
(11100268 24) 

MERCK  100.000,00 0.08 

PROMEPARMA 
MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

220  
LENOTTROXTNA SODICA 50 MCG 

(B100268 I 23) 
MERCK  120.000,00 0,08 

ITG COMERCIAI. 
rrnA • ME 221 LINAGLIPTINA 5 MG (81104072141  EMS  600.00 3,70 

INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA 

222  
LORATA DINA  1  MG/MI. X A- 

ROPE  (MASCO COM 100 ML) 
(B60273467) 

CIMED 2.000,00 2,63 

INOVA MED 
HOSPITALAR ITEM 

223 LORATADINA 10 MG (E100273466) CIMED 35.000,00 0,07 

1LG COMERCIAL 
LEDA -  ME 

224 
LOSARTANA.POTÁSSICA + 

HIDROCLOROTIAZIDA 100/25 MG  
(101(0287471) 

EMS  10.000.00 0,31 

D1MEVA 
DISTRIBUIDORA 
E IMPORTADORA 

I:1DA - EPP 

225 
LOSARTA NA POTASSICA + 

HIDROCIOROTIAZIDA 50 MG/12,5 
MG (111(0270788) 

SANDOZ 2.,,m0(1,00 0,19 

MCW PRODUTOS  
MEDICOS  E 

HOSPITALARES 
LTDA 

226 
I
"
OSARTANA POTÁSSICA 50 MG 

(8R0268856) 
PRATI 

DONA DU721 
350.000,00 0.039 

CENTERMEDT 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

227  
MALEATO DE DEXCLORPENTRAM- 
INS  0,4 MG /MI. XAROPE (FRASCO 

COM 100 MI.) (11A0298454) 
BRAINFARMA 2.000,00 1.78 

DIMASTER - 
COMERCTO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

228 
MALEATO DE DEXCLOREENI- 

RAMINA 2 MG (13R0267645) 
GP.OLAB 15.0001 0,041 

F&F 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

229 

M ALEATO DE DEXCLORFENTRA M. 
INA 2MG/5ML + BETAMETASONA 
0,25 MG/5ML XAROPE (FRASCO 

COM 120 ML) (11R0393870) 

1101E0 5.000,00 2,90 

MCW PRODUTOS  
MEDICOS  E 

ilOsiTrALARys 
1TDA 

,. 
'' 

MALEATO DE ENALAPRIL 10 MG 
(BRO267651) 

BIOLAII /  SANDS  / 
FARMACE 

80.000,00 0,078 

MCW PRODUTOS  '-----"-
MEDICOS  E 

HOSPITALARES 
LTDA 

.,,) 
— 

MALEATO DE ENALAPR1L 20 MG 
(BR0267652) 

DIOLAB /  SANDS  
FARMAC.E 

150.000,00 0,028 

PROMEEARMA 
MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

232 

MALEATO DE T1MOLOL 0.5% e 
TARTARATO DE BR1MONIDINA 
0,2%  COURT()  (FRASCO COM 5 

ML) (13R0319000) 

HYPERA 200,00 29,679 

TI.G COMERCIAL 
TIDA- ME 

233 
MALEATO DE 11M OLOL 0,5% 

SOLLTCÃO OFTÁLMICA (FRASCO  
COMO ML) (F0R0272580 

EMS  50,00 2,)5 

ALTERMED 
MATERIAL 
MEDICO 

HOSPITALAR 
LTDA  

-----.. 

234  
MANITOT. 20% (FRASCO 250MI.) 

(81(0299675) 
IF  200.00 9.758 

IT  
MEDICAMENTOS 

LTDA 
237 

MEDROX1PROGESTERONA 10 MG 
MR0271445) 

COMPRIMIDO 1.000,00 2.20 

11.0 COMERCIAL 
ixDA .ME 

— 

238 
MEDROXIPROCIFSTERONA 

ISOMG/MI. SUSPENSÃO INJETAVF.1, 
(I ML) (E100398702) 

GER M ET) 100,00 9,02 

.., 

CENTERNIEDI 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

239 
MESILATO DE DOXAZOS1NA 2 MG 

(8100268493) 
GEOLAB 

. 

(20.000,00 0.07 

DIMASTER - 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

TTDA 

o o. 

240 METFORMINA 500 MG (8110267690) 
PRATI 

DONA  DU  ZZI 
60.000.00 0,129 

13I1.1ASTER • 
CONIERC10 DE. 

PRODUTOS 
TIOSPITALARES 

LTDA 

241 METEORMINA 850 MG (13100267691) 

_. 

PRATT 
DONAOL777.1 

140.000,00 0.113 

110 COMERCIAL 
LIDA-ME 

242 M ETILDOPA 250 MG (11100267689)  EMS  86.000.00 0.31 

Fr 
MEDICAMENTOS 

LTDA 
213 

METOCLOPRAMIDA 10 MG 
(8100267312) 

BELEMI 60 000,00 0,05 

CENTERMEDI 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPTEALARES 

1.'I'DA 

244 

o 

METOCLOPRAMIDA 4MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL- GOTAS FRASCO 

10 ML (111(0267311) 
BELFAR 700,00 1.3798 

SOMA/PR 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

24) 
METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML 
INJETÁVEL (AMPOLA COM 2 ML)  

(11R0267310) 
FARM ACE  2.300,00 0,57 

PONTAMED 
FARMACEUTICA 

LIDA 
246 

METRONIDAZOL 100MG 4 
NISTATINA 20.000 UI/G (CREME 

VAGINAL 500) JBR0271355) 
GEOLAB 1.000.00 11,872 

SOMA/PR 
COMERCIO DE 

HOSPITALARES 
LTDA 

242 
METRONIDAZOL 250 MG 

(13100267717) 
PRATT

PRODUTOS DONADUZZI 
23 000,00 0,177 

ILG COMERCIAL 
LTDA - ME 

' - 
248 

METRONIPAZOL 40 MG/ML 
SUSPENSÃO ORAL (100M1.)  

(n0266063) 
EMS  100,00 5.51 

DIMASTEit - 1  
COMERCIO DE  

PRODUTOS HOSPI- 
TALARES LTDA. 

250 
MICONAZOL NITRATO, 2% 

CREME VAGINAL (TUBO COM 
80G) (10100268)62) 

PRAT!  
DONADUZZI 

500.00 7.80 

ALTERMED 
MATERIAL 
MEDICO 

LTDA ,IHOSPITALAR 

251 

NIICONAZOL NITRATO, DOS. 
AGEM:20 MG/G, APRESEN- 

TAÇÃO.CREME (BISNAGA  DE 300) 
(0R02682861 

HIPOLABOR 300.00 3.10 

INOVAMED 
HOSPITAL AR LTDA 

,,., 
-.— 

MIDAZOLAM 15MCV3ML AMPOLA  
COM 3MI.. (81(0268481) 

HI  POLABOR 400.00 1,88 

CRISTALIA ' ' 
PRODUTOS 
QUIMICOS 

FARMACEUTICOS 
11T)A 

253 

, 

NALOXONA CLOTUDRATO. 
DOSAGEM 0,4 MG/MI., APRESEN. 

TAÇAOSOLUÇÃO INIETÁVEL 
(AMPOLA DE 1 ML) (0100272326) 

cRisTAIJA 1 00,00 5.45 

PROSIEFAILMA 
MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

254 
NIFEDIPITNO 10 MG  RETARD  

SUBT.I NGUAL (8100267728) 
HYPERA 1.000,00 0.17 

MEDICAMENTOS 
DE AZ LIDA 

255 NIPEDIPINO 20 MG (8R0267729) NEO QUIMICA 50.000,00 0.117 

INOVAMED 
HOSPITALAR  LT  DA 

256 NIMESULIDA 100MG (11100273710) CTMED 250.000,00 0,07 

' ESTRATTI 
VEGETAL' 

EARMACIA E 
MANIPULACAO 

VEDA 

257 NIMODIPINO 30 MG (8100270007) 
F.STRATTI 

VEGETA ILI 
40.000,00 0,75 

CENTERMED1 .' 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

UEDA 

258 
NISTATINA 100.000 UI + OXIDO DE 
ZINCO 200 MG TUBO CONTENDO 

60 0 (5100279297) 
CLNIED 1.000,00 6,81 

PROMEFARMA ' 
MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LIDA 

259 
NISTATINA 100.000 UI/ML 

SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50ML 
(B80267378) 

1'IL111 
DONA DUZZ1 

1.000,00 4,93 

CENTERMEDI 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

260 

, ' 

NISTATINA 25.000 'MG CREME 
VAGINA (TUBO COM 60 G) 

(11R0266788) 
BRAINEARM A 

. 

1.400,00 6,10 

PONTAMED 
FARM  AC.E.LrEICA 

LTDA 
261 

NITROFURANTOINA 100 MG  
(8100268273) 

. 

TEUTO 30.000,00 0,22 

PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS 
I TOSPETALARES 

UEDA 

262 

NORET1STF.RoNA, CONC:EN- 
TRAÇÃO: 0,35 MG, CARACTERISTT 

AS ADICIONAIS: EM  BLISTER  
CALENDÁRIO  (8100448808) 

BIOLAB 1.700,00 0,18 

CENTERMEDI 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

UEDA 

263 OMEPRAZOL 20 MG 03E102677121 RELFAR 260.000,00 0.048 

INOVAMED 
HOSPITALAR LIDA 

264 
OXALATO DE. ESCTTALOPRAM 10 

MG9M0291770) 
C1MED 85.000,00 0,11 

11.0 COMERtIAL  
LTDA - ME 

265  
OX  A  TAI()  DE E.SCITALOPRAM 20 

MG (8110291770 
EMS  85 000,00 0,21 

PHARMA  LOG  
PRODUTOS 

PARMACEUTICOS 
EIRE.1.1 

366  
OXCARBAZEPINA 300 MG 

(0R0273257) 
RANRAXY 7 .000,00 0 ,74 
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0  
cENTERmEDI 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

26'; 

-. 

ÓXIDO DE ZINCO 100MG/G,  VITA.  
MINA A 1.000 UI/G, VITAMINA I) 

400 Ul/G, POMADA DERMA. 
TOLOGTCA COM 45G (8330401411) 

BF.1  EAR  I .000,00 2,80 

Et4cF 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA ....... 

268 pANTOPRAZ0L 40 MG (8R0267892) CIMOS) 80.000.00 014 

---DIMASTER • 
COMERCIO DE  

PRODUTOS 
ITOSPITALARES 

LTDA  

269 
PARACETAMOL  200 MG/ML 

SOLUÇÃO ORAL FRASCO 15 MI. 
(5R0267777) 

NATULAB 6.000,00 1,14 

Tr 
MEDICAMENTOS 

LTDA 
270 

PARACETAMOL  500 MG 
(BR0267778) 

BELFAR 250.000,00 0,06 

11.G COMERCIAL 
LTDA- ME 

_ 
271  

pENToXITILTNA 400 MG 
(BR02611159) 

EMS  6.000,00 1,52 

PONTA M  ED  
FARMACÊUTICA 

LTA  
273  

PERMETRINA 10 MG/MI. 
SHAMPOO  FRASCO DE 60 MI. 

(1150312388) 
NATI  VITA  400,00 2.581  

CENTERMEDI 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
tiospITALARES 

LTDA 

274  
pERmETRT NA 50 MG/MI.1.00o, 

FRASCO DE 60081. (0R0363597) 
PSI.  300,00 3,10 

PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS F. 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA  

276 PIROXICAM 20 MG (0R0274036) HYPERA 50.000.00 0.25 

Tr  
MEDICAMENTOS 

I  TT)  Á 
277 

PREDNISOLONA 3MG/SI I 
SOLUÇÃO ORAT., MASCO 6008 

TRO448595) 
NITA  MEDIC  3.000,00 .3.83 

INOVAM!)!) 
TIOSPI1ALAR LTDA 

278 PREDNISONA 20 MG (1)330267743) H1POLABOR 35 000,00 0,10 

PONTAMED 
FARMACÊUTICA 

LTDA 
279 PREDNISONA 5 MG (0R0267741) HIPOLABoR 30.000,00 0,058 

PHARMA  LOG  
PRODUTOS 

FARMACEUTTCOS  
MELT  

280 pREGABALINA 75 MG (B330388712) RANBAXY 45.000,00 0.21 

NUTRI-ELE 
DISTRIBUIDORA 
DE NUTRIÇÃO, 
CORRELATOS 
E PRODUTOS 

MEDICOS  E HOSP. 
INDA 

281 
PROGESTERONA NATURAI. 

MICRONIZADA 200MG CÁPSULA 
GELATINOSA (1850273952)  

F.xELTIS 3.500.00 2,0877 

cRISTALIA 
PRODUTOS 
QUTMICOS 

FARM  ACELMCOS 
LTDA 

282 PRoMETAZINA 25 MG (13R0267768) cRTsTALTA 15.500.00 0.10  

SOMA/PR 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

283 
pROMETAZ1NA INJETÁVEL 

25MG/ML (AMPOLA COM 2 MI.) 
(I3330267769) 

HIpOLABOR 400,00 2.2165 

PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

DIDA 

284 
PROPA FENONA 300 MD 

(0502724)2) 
PRATT 

DONAD1.TZZ1 
15.000.00 0,5337 

C.AVALL1 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS  E 

HOSPITALARES.  
MELT  

285 
PROPATILNITRATO 10 MG 

(650273135) 
F Q NI 50.000,00 0,526  

TNOvAmED 
HOSPITALAR LTDA 

286 QL) ETTA PINA 25 MG (33130272831)  CI  MED 106.000,00 0,10 

FM; 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

ITDA 

287 RAMIPRIT, 5 MG (BR0276258)  MEDLEY  6.000,00 1.50 

A LTERMED 
MATER1A I 
MEDICO 

 • 

HOSPITALAR LTDA 

288 
RETINC.)1. 50.000 Cl/MI. + COLE. 

CALCIFEROL 10.000 UI/MI. ERAS--NATURRAS 
CO COM 30081. (050399414) 

800,00 4,882 

somA/pR 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

289 RISPERIDONA I MG (BR0272839) 
pRATI 

DONADUZZI 
50.000,00 0,0776 

mcw PRODUTOS 
MEDICOS  E HOSPI- 

TALARES LTDA 
290 RISPERIDONA 2 MG (850268149) 

pRATI  
DoNADUZZI 

50.000,00 0,09 

11.G COMERCIAL 
LEDA -MI) 

29 t  
- 

RIVAROXABANA 30 MG 
(5R039.)103) 

EMS  15.000,00 0,25 

ABC 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA  

292 
RIVAROXABANA is MG 

(9R04 32092) 
GERMED 8.000,00 0,25 

ILO  COMERCIAL 
LTDA- ME 

,,,,,, 
''''' 

RIVAROXABANA 20 MG 
(BR0412091)  

EMS  18.000.00 0,28 

INOVAMOS) 
HOSP1TA  LA It  1TE/A 

,,, 
'74  

ROSUVASTATINA 10 MG 
(RR0282881) 

CIMED 70.000,05 0.14 

INOVAM!)!)) 
TiOsPITAL AR LTDA 

,: 
245 RoSUVA.STATINA 20 MG 

(11R0282882) 
CIMFD t10.000,00 0,21 

.... 

AITERMED 
MATERIAL 
MEDICO 

HOSPITALAR LTDA 

296  

SACARATo DE HIDRÓXIDO 
FERRIC°  50 MG/mi. (INJETÁVEL 
ENDovF.NosA A m pOLA  com 

5MI.) DIR0448617) 

1110LA  It  1.500,00 (2.22 

SOMA/PR GbiviER- 
CIO DE PRODUTOS 

TiospITALAREs 
LTDA 

2"  

. ... 

SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAI, 
PO (650446305)

MAYBEN 10.000,00 0,83 

PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

1:IDA 

298 
SALBUTAMOL 0,4 MG/7,11. 

XAROPE (MASCO COM 100 ML) 
(11R0292331) 

NATULAB 1.500,00 1,59 

DTMASTF.R - 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA. 

299 
sALBUTAMOL  AEROSOL  ORAL 

100 MCGMOSE (200 DOSES) 
(BR0294887) 

GLENMARK 1.000,00 10,74 

DIMEVA 
DisTRIBUIDORA 
E IMPORTADORA 

LTDA  -EYE  

30 i 

SALICILATO DE METILA 0,03330811 
ML + CÂNFORA 0,03330/ML + 
MENTOL 0.0083G/Mt. + TERE-

BINTINA 0,01133MG/ML SOLUÇA.)  
AEROSSOL FRASCO COM 120ML 

3R03 37787) 

TiR,kINFARMA 500,00 (7.39 

PoNTAMED 
FARMACÊUTICA 

LTDA 
302 

SIMETICONA-75 MG/ML 
(SOLUÇÃO ORAL DE 30 ML) 

(650412966) 
HIPOLABoR 4.000.00 1.360 

MCW PRODUTOS  
MEDICOS  E 

I TosPITALAREs 
En)A 

303 STNvAsTATTNA 2508!)', (550267747)  EMS  110.000,00 0,058 

MCW PRODUTOS  
MEDICOS  E 

HOSPITALARES 
LTDA 

As 

304 SINVASTATINA 40 MG (BR0267745) MOLAR 70.000,00 

) 

0,11 

MCW PRODUTOS  
MEDICOS  E 

HOSPITALARES 
LTDA 

'' 
SUCCINATO DE DFSVENLAFAxT.  

NA 50 MG (050405898) 

, 

EMS  

. 

8.000,00 0364 

cENTERNIEDI 
COMERCIO  OF,  

PRODUTOS 
HOSpITAIARFs 

LTDA 

306 

(.. 

SUCCINATO DE METOPROLOL 100 
MG, 1.18F.RAÇÃO CONTROLADA  

(ER0276658) 
ACCORD  20.0003(3) 0,60 

CENTERMEDI 
comERclo DE 

PRODUTOS HOSPI- 
TALAREsITDA 

307 
SUCCINATO DE METOPROLOL 50 
MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA  

(0R0276657) 
ACCORD  60.000,00 0,34 

DimEvA DB. 
TRIBUTD0RA E 
I MPORTADORA 

TITIA  -FEE  

. , 
' 

SULFADIAZINA DE PRATA I% 
CREME 306(33330272089) 

3.JNIA0 QUIMICA 500,00 4,29 

CFNTERM  EDT  
comERcio DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LIDA 

310 
SULFAMETOXAZ0L .100 

MG+ TR1METROPIMÁ 80 MG 
(E330308882) 

BELFAR 12 000,00 0,15 

MG COMERCIAL 
LTDA - ME 

31 i 
stil.FAMETOXAZOI. 40MG/ML+ 
 TiumETROPIM A 8MG/MI. SUS.  

PENSÃO ORAL MR03088841 
EMS  600,00 3.31 

SOMA/PR 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSpITALARFS 

ITDA 

312 
SULFATO DE GENTAMICINA 80 
MG/2ML (AMPOT,A COM 2MT.) 

(6R0269759) 
HYPOFARMA 800,00 1,0130 

SUL  MEDIC  
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

313 
SULFATO DE GLICosA NI INA 500 

MG + SULFATO DE CONDROITINA 
400 MG (1850274227) 

ACHE 05.000.00 1.40 

CRISTALTA 
PRODUTOS 
OULMICOS 

EARMACEUTICOS 
LTDA 

315 
SULFATO DE MORFINA 10 MG 

(1850271392) 
CRISTÁLIA 3.000,00 0,49 

CRISTALIA 
PRODUTOS 
QUIMICOS 

FARMACEUT1COS 
LTDA 

316 
SULFATO DE MORENA To MG/Mi. 

INJETÁVEL M50304870 
clasTALTA 200,00 1,55 

Tr  
MEDICAMENTOS 

LIDA 
317 

SULFATO DE NE0MICINA 5MG 4..  
BACTTRACINA 71NCICA 250 LTI/G. 

POMADA DERMATOLOGTCA 

,t11F10273167)  

BELEAR 3.000,00 1,99 

TOP  NORTE 
COMERCIO DE 

MATERIAL 
MEDICO 

HOSPITALAR  
BRUT  

318 
SULFATO  MIAOW  25MG/ML 

FRASCO COM 30 ML (050292345) 
N'rs 400.00 0,85 

INOVAM!)!) 
I LospiTALAR LTDA 

, i ti  
' - -- 

SULFATO FERROSO 40 MG 
(B00292344) 

I .A PON 70 000,00 0,03 

ILL) COMERCIAL 
LTDA - ME 

320 
EOBRAMICENA, 0,3%, SOLUÇA!)) 
oFTALMICA (FRASCO  DES  ML) 

IBR0271581) 
GERMES) 1,300,00 4,75 

11,0 COMERCIA!. 
LTDA-ME 

721 TOPIRAMATO 100 MG (1350272851)  EMS  30.000.00 0,25  

(LO  COMERCIAL 
-  3'('j),5 ME 

.122 TOM AM ATO 50 MG (0140272850)  EMS  40.000,00 0.16 

CIAMED . 
DisTRIBUID0RA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

323 
VALPRoATO DE SÓDIO 288  

MG (EQUIVALENTE A 250 MG) 
(13100328529) 

ABBOTT  / 
DEPA  KEN IT  

40.000,00 0,22 
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D1MASTER - 
COMERCIO DE 

PRoDUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

324 

vALPROATO DE SÓDIO 288 MG/ 5 
MI. (EQUIVALENTE A 250 MG /5 

mwli AC100 VALPROIc0) FRAs-
CO DE 100 ML(000328532)532) 

111001.5130R 400,00 5,50 

CIA MED - 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

MIA 

325 
VALPROATO DE SÓDIO 300 MG  

(B00328530 
ABBOTT  / 

DEPAKENE 

. 

2.000,00 0,7 5 

MCW PRoDUTOS 
MEDICOS  E 

HOSPHALA  
LTDA 

 RES 
326 

VALPRoATo DE SÓDIO 576 MG  
(F.QUIVALENTE A 500 MG  OF.  AGI.. 

DO VALPROICO (800328530 
RIOLAR 85.000,00 0,54 

INOVAMED 
HOSPITALAR LIDA 

327 VALSARTANA 160 MG (I3R0306145 CIMO)) 25.000,00 0.60 

INOWAMED 
HOSPITALAR LTDA 

328 VAISA RTANA 320 M (B G 0030014 9) CIM LiD 
..  

20.000,00 1,14 

PROM  EFARMA 
MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS 
TIOSPITALARES 

CODA 

329 VA RFARINA SODICA 5 MG 
(BRO279269) 

 
FARMOQU1 MICA 10.000,00 0.153 

DIMEVA 
DISTRIBUIDORA 
E IMPORTADORA 

LTDA-  EN' 

330 VP.RAPANITI. 80 MG (800267425)  EMS  10.000,00 0 ,32 

Art.  3° Valor total dos gastos com a licitação modalidade Pregão 
Eletrônico No 14/2024, é de R$ 2.304.366,75 (Dois milhões, trezentos e 
quatro mil, trezentos e sessenta e seis reais e setenta e cinco centavos).  

Art.  40  Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefelo do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 14 do mês de maio de 2024. 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 106/2024 

Pregão Eletrônico N° 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS urDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: RS 6.145,00 (Seis Mil, Cento e Quarenta e Cinco Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

IMINIMOIMMINEIMI 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 107/2024 

Pregão Eletrônico No 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 50.684,2() (Cinquenta Mil, Seiscentos e Oitenta e Qua-
tro Reais e Vinte Centavos) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

MESIMMIIIIMMIRI 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 108/2024 

• 

Pregão Eletrônico N° 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MËDICOS E 
HOSPITALARES - EIRELI 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 26.300,00 (Vinte e Seis Mil e Trezentos Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 109/2024 

Pregão Eletrónico N° 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPI- 
TALARES LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 177.356,36 (Cento e Setenta e Sete Mil, Trezentos e 
Cinquenta e Seis Reais e Trinta e Seis Centavos) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 110/2024 

Pregão Eletrtinico N° 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 10.300,00 (Dez Mil e Trezentos Reais) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 111/2024 

Pregão Eletrônico N° 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 1.500,00 (Um Mil e Quinhentos Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°112/2024 

Pregão Eletrônico N" 14/2024 



Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUT1- 
COS LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 121.461,00 (Cento e vinte e um mil, quatrocentos e 
sessenta e  urn  reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 113/2024 

Pregão Eletrônico NI' 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA- 
LARES LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 100.403,00 (Cem Mil, Quatrocentos e Três Reais) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°114/2024 

Pregão Eletrônico N" 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Mur icípio de Capanema-Pr. 
Contratada: DIMWA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
- EPP 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

Val  
Reais e Cinquenta Centavos) 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1 15/2024 

Pregão Eletrônico No 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: MunIcipio de Capanema-Pr. 
Contratada: ESTRATTI VEGETALI FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO 
LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1111111111111111111111111111111.11111111  

Valor total: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS /%1° 116/2024 

Pregão Eletrônico N' 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: FM' DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Objeto: AQUIS100 DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 59.650,00 (Cinquenta e Nove Mil, Seiscentos e 
Cinquenta Reais) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 117/2024 

Pregão Eletrônico N° 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: GOLDENPLUS-COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇA0 DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 63.545,00 (Sessenta e  Tres  Mil, Quinhentos e Quarenta 
e Cinco Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 118/2024 

Pregão Eletrônico N° 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: II.G COMERCIAL LTDA - ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 400.947,50 (Quatrocentos Mil, Novecentos e Quarenta 
e Sete Reais e Cinquenta Centavos) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 119/2024 

Pregão Eletrônico No 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇA0 DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 315.721,00 (Trezentos e Quinze Mil, Setecentos e Vinte 
e Um Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 120/2024 

Pregão Eletrónico N° 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 

ORGÃO DE DivuLGAçÃo 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIQ DF CApANFMA 

QUINTA-FEIRA, 16 DE MAIO DE 2024 - EDIÇÃO 1442 
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• 

Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: JT MEDICAMENTOS LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 71.744,50 (Setenta e Um Mil, Setecentos e Quarenta e 
Quatro Reais e Cinquenta Centavos) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°121/2024 

Pregão Eletrônico N° 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MCW PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES 
LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 113.773,32 (Cento e Treze Mil, Setecentos e Setenta e  
Tres  Reais e Trinta e Dois Centavos) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 122/2024 

Pregão Eletrônico N° 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MEDICAMENTOS DE AZ LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 6.865,00 (Seis Mil, Oitocentos e Sessenta e Cinco Reais) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

11111111111111.11111111110 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 123/2024 

Pregão Eletrônico N°14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: METTA FARMACÊUTICA LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 16.964,78 (Dezesseis Mil, Novecentos e Sessenta e 
Quatro Reais e Setenta e Oito Centavos) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

ammirnissift  
EXTRATO DA ATA. DE REGISTRO DE PREÇOS N° 124/2024 

Pregão Eletrônico AI' 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: NUTRI-ELE DISTRIBUIDORA DE NUTRIÇÃO, COR- 

RELATOS E PRODUTOS  MEDICOS  E HOSP. LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 12.642,95 (Doze Mil, Seiscentos e Quarenta e Dois 
Reais e Noventa e Cinco Centavos) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 125/2024 

Pregão Eletrônico N° 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PHARMA  LOG  PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
EIRELI 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 149.686,10 (Cento e Quarenta e Nove Mil, Seiscentos e 
Oitenta e Seis Reais e Dez Centavos) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 126/2024 

Pregão Eletrônico N° 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 161.368,13 (Cento e Sessenta e Um Mil, Trezentos e 
Sessenta e Oito Reais e treze Centavos) 

Amirico Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 127/2024 

Pregão Eletrônico N° 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 11.592,60 (Onze Mil, Quinhentos e Noventa e Dois 
Reais e Sessenta Centavos) 

Américo  Beni  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 128/2024 

Pregão Eletrônico N° 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
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Contratada: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 151.123,80 (Cento e Cinqüenta e Um Mil, Cento e 
Vinte e Três Reais e Oitenta Centavos) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS II° 129/2024 

Pregão Eletrônico N° 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: S 8r R DISTRIBUIDORA LTDA EPP 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$  1.365,00 (Um Mil, Trezentos e Sessenta e Cinco Reais) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

1111111111111111111111111111111111111 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 130/2024 

Pregão Eletrônico IN1,  14/2024 

Data da Assinatura:  14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALA- 
RES LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 52.772,21 (Cinquenta e Dois Mil, Setecentos e Setenta e 
Dois Reais e Vinte e Um Centavos) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°131/2024 

Pregão Eletrônicol\r° 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 135.216,00 (Cento e Trinta e cinco mil duzentos e 
dezesseis reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 132/2024 

Pregão Eletrônico 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada:  TOP  NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO  

HOSPITALAR EIRELI 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 25.090,00 (Vinte e Cinco Mil e Noventa Reais) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

4° Termo Aditivo ao Contrato n°436/2018, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR e o BANCO ITAU S/A. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado o(a) 
BANCO ITACJ S/A, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 60.701.190/0001-04, 
também já qualificado(a), doravante designado(a) CONTRATADO, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrati-
vo n°436/2018, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão 
Presencial n° 129/2018 e de acordo com a Manifestação Jurídica da 
PGM, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Aditiva-se por mais 120 (cento e vinte) dias 
o Contrato 436/2018, Diante da prorrogação da contratação formaliza-
da o Contratado pagará ao Contratante, a quantia correspondente a R$ 
44.268,00 (Quarenta e quatro mil, duzentos e sessenta e oito reais). 

CLAUSULA SEGUNDA - O pagamento será efetuado em moeda 
corrente nacional, até o dia 10/09/2024, mediante depósito na seguinte 
conta bancária: 

Instituição Financeira: BANCO DO BRASIL  (Cod.  001) 
Agência: 0907-5 
Conta Corrente: 9722-5 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 
Titular: MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

CLAUSULA TERCEIRA - 0 presente termo aditivo terá eficácia a 
partir da data de sua assinatura por parte do Prefeito Municipal. 

CLAUSULA QUARTA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 10 dia(s) do 
mês de maio de 2024. 

AMÉRICO  BELLE BANCO ITAO S/A 
Prefeito Municipal Contratuda 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatorio, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°24/2024. 
Tipo de Julgamento: Menor prego Por Lote. 
Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHÃO E 
PO DE PEDRA PARA UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETAR- 
IAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

R$ 1.100.000,00 Um Milhão e Cem Mil Reais). 

Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 29/05/2024. 
Local: https:/1www.comprasgovernamentais.gov.br,  demais 
informações podem ser adquiridas no Departamento de Contratações 
Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro 



Município de Capanema - PR 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema, Edição 1442, página 03, do dia 
16/05/2024 

Onde Lia-se: 

SULMEDIC 1 42 BUDESONIDA, 50 ACHE 800,00 23,75 
COMERCIO MCG/DOSE, SUSPENSÃO 
DE 
MEDI  CAM  

AQUOSA NASAL, 
FRASCO COM VÁLVULA 

ENTOS DOSIFICADORA, 120 
LTDA DOSES (6 ML) 

(BRO403131) 

Leia-se: 

SULMEDIC 1 42 BUDESONIDA, 50 ACHE 800,00 20,27 
COMERCIO MCG/DOSE, SUSPENSÃO 
DE 
MEDICAM 

AQUOSA NASAL, 
FRASCO COM VÁLVULA 

ENTOS DOSIFICADORA, 120 
LTDA. DOSES (6 ML) 

(BR0403131) 

Página 04; 
Onde Lia-se: 

PONTAME 1 116 CLORIDRATO DE TEUTO 400,00 1,33 
D TRAMADOL 50MG/ML 
FARIAACE AMPOLA COM 2ML  
UTICA  (BR0292382) 
LTDA 

Leia-se: 

PONT  AME  1 116 CLORIDRATO DE TEUTO 400,00 1,333 
D TRAMADOL 50MG/ML 
FARM ACE  AMPOLA COM  2ML 
UTICA (BR0292382) 
LTDA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - wWW.capanenta.nr.gov.br.  Página: 1 



Município de Capanema - PR 

Página 05; 
Onde Lia-se: 

SOMA/PR 
COMERCIO 
DE 
PRODUTOS 
HOSPITALAR 
ES LTDA 

1 207 LAMOTRIGINA 25 MG 
(BR0295040) 

UNICHEM 3.000,00 0,165 

SOMA/PR 
COMERCIO 
DE 
PRODUTOS 
HOSPITALAR 
ES LTDA 

1 208 LAMOTRIGINA 50 MG 
(BRO324414) 

UNICHEM 10.000,00 0,112 

Leia-se: 

SOMA/PR 
COMERCIO 
DE 
PRODUTOS 
HOSPITALAR 
ES LTDA 

1 207 LAMOTRIGINA 25 MG 
(BR0295040) 

UNICHEM 3.000,00 0,112 

SOMA/PR 
COMERCIO 
DE 
PRODUTOS 
HOSPITALAR 
ES LTDA 

1 208 LAMOTRIGINA 50 MG 
(BR0324414) 

UNICHEM 10.000,00 0,165 

Página 08; 
Onde Lia-se:  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 
14/2024, é de R$ 2.304.366,75 (Dois milhões, trezentos e quatro mil, trezentos e sessenta e 
seis reais e setenta e cinco centavos). 

Leia-se:  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 
14/2024, é de R$ 2.301.954,95 (Dois Milhões, Trezentos e Um Mil, Novecentos e 
Cinquenta e Quatro Reais e Noventa e Cinco Centavos). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Pagina: 2 



Município de Capanema - PR 

Página 09; 
Onde Lia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 113/2024 
Pregão Eletrônico N° 14/2024 
Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DIMASTER - COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor total: R$ 100.403,00 (Cem Mil, 
Quatrocentos e Três Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Leia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 113/2024 
Pregão Eletrônico N° 14/2024 
Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DIMASTER - COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor total: R$ 104.403,00 (Cento e 
Quatro Mil, Quatrocentos e Três 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Página 11 
Onde Lia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 130/2024 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capancma.pr.gov.br  Pagina: 3 
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O 6 5 1  
Município de Capanema - PR 

Pregão Eletrônico N° 14/2024 
Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SOMA/PR COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor total: R$ 52.772,21 (Cinquenta e 
Dois Mil, Setecentos e Setenta e Dois 
Reais e Vinte e Um Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Leia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 130/2024 
Pregão Eletrônico N° 14/2024 
Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SOMA/PR COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor total: R$ 52.773,21 (Cinquenta e 
Dois Mil, Setecentos e Setenta e Três 
Reais e Vinte e Um Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 17 de maio de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanerna.pr.gov.br Pagina: 4 
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On 6 5 I 
Dessa forma, neste caso hipotético, para alcançar o prego máximo total 
anual a licitante deverá realizar o seguinte cálculo: 

--) 105*12= R$ 1.260,00 (mensalidade multiplicada pela  UN  = prego 
máximo mensal estimado). 

Neste caso hipotétco, para o item 2 do lote 2 o prego máximo estima-
do anual  sera  de: B.$ 1.260,00. 

Com isso, chegando o licitante nos valores estimados anuais A que 
pretende oferecer a proposta de cada item, devera realizar a soma: 
--) Item 1 do lote 2 = R$ 72.000,00 

+ 
.. Item 2 do lote 2 = RS 1.260,00 
--> Total proposto anual do lote 2 = R$ 73.260,00 (que  sera  o valor da 
proposta do licitante pelo lote) 

Ilustrando, a soma, para  tins  de propositura de lance para o lote, seria a 
seguinte: 72.000,00 + 1.260,00 = R$ 73.260,00 

O raciocínio e a lógica acima descrita também se aplica para a 
precificaç.ão do Lcv:e 1, cabendo destacar que será considerado licitante 
vencedor aquele que apresentar a proposta (último lance ofertado), que 
contenha o "menor preço por lote", obedecendo As condições, As espe-
cificações e aos prccedimentos estabelecidos no Termo de Referência. 

OBS: Para o item do Lote 1 e 2 que consta como unidade (MtS) (já 
que será fornecido apenas 1  link  para este item), o raciocínio  sera  o 
mesmo. O valor da mensalidade que pretende oferecer é multiplicado 
por 12 (doze), obtendo, assim, o prego máximo total anual daquele 
item. 

OBS2: Para o item 1 do Lote 1 que consta como unidade (DIA) (já que  
sera  fornecido  link  apenas para a quantidade de dias especificas em 
futura requisição), o raciocínio  sera  o mesmo. 0 valor da mensalidade 
que pretende oferecer multiplicado por (50), obtendo, assim, o prego 
máximo total anual daquele item. 

Roselia  Becker Kruger  Pagani 
Pregoeira 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanerna, Edição 1442, 
página 03, do dia 16/05/2024. 

Onde Lia-se: 
SULMEDIC 

COMERCIO DE 
ME.DICAMENTOS 

TIDA 

1 
BUDESONIDA, 50 NICG/DOST. SUSPENSÃO AQUOSA 

42 NASAL FRASCO COM VÁLVULA DOSIFICA DORA,  
120 DOSES (6 ML) (D100403131) 

ACT  10 800,00 23,75 

Leia-se: 
SULMEDIC 

COMERCIO DE 
(AMENNIEDI TO S 
urDA 

1 

-' 

42 
RUDESON1DA,  So  MCG/DOSE. SUSPENSÃO AQUOSA 
NASAL FRASCO COM VÁ1VULA DoSIEICADORA, 

120 DOSES (6 ML) (0100403131) 
ACIIE  

- 

mop)  25,27 

Página 4 
Onde Lia-se: 

PONTA MED 
FARMACÊUTICA 

ram  
1 I l.i 

CLORIDRATO DE TR AMAD01. 50MG;ML AMPOLA 
COM /MI. (11R0292382)  

Triu.1.33  400,00  1.33  

Leia-se: 
puNT.kmED 

FARMAaUTICA I 1 16 
cwitirmutTo DE TRAMADOL 50MG/ML .AMPOLA 

COM 2M1. (BRO292382) 
mi.1.3)  40(00  1.333  

Página 5 
Onde Lia-se: 

SOMA/PR 
COMERCTO  

OF.  PRODUTOS 1 207  LA  MOTRIG1NA 25 MG (10110295040 UNICIIEM 3.000,00 o,,, 

HOSPITALARES 
LTDA 

SOMA/PR 
COMERCIO 

DE moDuTos I 208 LAMOTRIG1NA SOMO (E1003244(4) UN1CHEM 10.000.00 0,112 
HOSPITALARES 

TIDA 

Leia-se: 

somAipR 
COMERC:10 

DE PRODUTOS 1 20,  LAMOTRIG1NA 25 MO (3120295040) UNICHEM 3.000,00 0,112 
HOSPITALARES 

IFDA , 
SOMA/PR 

c0s101.1C10 
DE PRODUTOS 1 208 LAMOTRIG1NA  SO  MO kI1003244141 UNICHEM 10.000,00 0,165 
110SPITALARES 

LIDA 

Página 8 
Onde Lia-se:  

Art.  3° Valor total dos gastos  corn  a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 14/2024, é de R$ 2.304.366,75 (Dois milhões, trezentos e 
quatro mil, trezentos e sessenta e seis reais e setenta e cinco centavos). 

Leia-se:  

Art.  3' Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrónico N° 14/2024, é de R$ 2.301.954,95 (Dois Milhões, Trezentos 
e Um Mil, Novecentos e Cinquenta e Quatro Reais e Noventa e Cinco 
Centavos). 

Página 9 
Onde Lia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 113/2024 

Pregão Eletrônico N° 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de (...:apaneina-Pr. 
Contratada: DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA- 
LARES LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: RS 100.403,00 (Cem Mil, Quatrocentos e Três Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Leia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 113/2024  

Prep-in  Eletrônico N' 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada:  DIM ASTER  - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA- 
LARES L'FDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 104.403,00 (Cento e Quatro Mil, Quatrocentos e Três 
Reais) 



Américo Be116 
Prefeito Muiiicipal 

Pagina 11 
Onde Lia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 130/2024 

Pregão Eletrônico No 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SOMA./PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALA- 
RES LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 52.772,21 (Cinquenta e Dois Mil, Setecentos e Setenta 
e Dois Reais e Virite e Um Centavos) 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

Leia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 130/2024 

Pregão Eletrônico Isl" 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALA- 
RES urDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 52.773,21 (Cinquenta e Dois Mil, Setecentos e Setenta e 
Três Reais e Vinte e Um Centavos) 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 17 de maio 
de 2024. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações 
Públicas do Município de Capanema PR 

IMINIMMONIMOMM  

OUTRAS PUBLICAÇOES 
NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao  art.  2' da Lei Federal  iv'  9.452 de 20 de  mat-go  de 
1997, o Município de Capanema, Estado do  Parana,  vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 

RECEITA DATA VALOR 

1,,4DF. - Salário F4lurne5o •• C/C 10 463 `i 17/05/2024 86.984.61 
14/05/2024 78.079,52 
15/05/2024 3.915,41 
15/05/2024 27.305.90 

85I0E -  SUNDER  - C/C 30665-7 15/05/2024 280.800,87 
17/05/2024 88,91 
17/03/2024 9.075,78 
17/05/2024 6.171,58 

13/05/2024 
14/05/2024 
14105/2024 
14/05/2024 

150.000,00 
90.368.00 
32.816,25 

167.227,00 

Fundo  National  de Saúde- Bloco CUSTEIO.. C/C 325643 15/05/2024 10.155,16 
15/05/2024 10.155,16 
15/05/2024 10.155,10 
15105/2024 10.155.16 
15/05/2024 10.155,16 

CR 934808/22•MOR •  keg, Aid  VI. l'ilblicai Urbrtnas CiL: 6472834 
16/05/2024 
16/05/2024 

802.690.94 
157.328.06 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

upononcrxtroor 
Resolução 11/2024 

Súmula: Dispõe sobre a Prestação de contas final da deliberação n° 
84/2019 do lncentivo para o Apoio e Fortalecimento da Atuação dos 
Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente do Estado 
do Paraná - Incentivo CMDCA do município de Capanenia/Paramf. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal N° 1.463/2013. 

Resolve:  

Artigo 1° Aprovar a Prestação de contas final da deliberação n° 
84/2019 do Incentivo para o Apoio e Fortalecimento da Atuação dos 
Conselhos Municipais de Direitos da Criança e cio Adolescente do 
Estado do  Parana  -Incentivo CMDCA do município de Capanema /  
Parana  

Artigo 2° Esta resolução entra em vigor a partir da data desta 
publicação. 
Capanema, 17 de maio de 2024. 

Jucieli da Silva 
Presidente do CMDCA 

Resolução 12/2024 

Súmula: Dispõe sobre a Prestação de contas final do Incentivo Programa 
de Apoio e Fortalecimentos da Atuação dos Conselhos Tutelares do 
município de Capanema/Paraná. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal N° 1.463/2013. 

Resolve:  

Artigo 1° Aprovar a Prestação de contas final do Incentivo Programa 
de Apoio e Fortalecimentos da Atuação dos Conselhos Tutelares de 
Capanema-Parana 

Artigo 2° Esta resolução entra  ens  vigor a partir da data da publicação. 

Capanema, 17 de maio de 2024. 

Jucieli da Silva 
Presidente do CMDCA 

Resolução 13/2024 

Súmula: Dispõe sobre a Prestação de contas do período 01/07/2023 ate 
31/12/2023 do Incentivo Atenção à Criança e Adolescente do município 
de Capanerna/Parand. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal N° 1.463/2013. 
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0 6521  Município de Capanema - PR 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema, Edição 1442, página 04, do dia 
16/05/2024 

Onde se lia: 

INOVAMED 119 CLORIDRATO BIOLAB 8.000,00 0,33 
HOSPITALAR 
LTDA 

ONDANSETRONA 8 MG, 
COMPRIMIDO 
ORODISPERSÍVEL 
(BR0419015) 

• Leia-se: 

ILG 119 CLORIDRATO LEGRAND 8.000,00 0,31 
COMERCIAL 
LTDA 

ONDANSETRONA 8 MG, 
COMPRIMIDO 
ORODISPERSÍVEL 
(BRO419015) 

Página 08; 

Onde se lia:  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 
14/2024, é de R$ 2.304.366,75 (Dois milhões, trezentos e quatro mil, trezentos e sessenta e 
seis reais e setenta e cinco centavos) 

Leia-se:  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 
14/2024, é de R$ 2.301.794,95 (Dois Milhões, Trezentos e Um Mil, Setecentos e Noventa e 
Quatro Reais e Noventa e Cinco Centavos). 

Onde se lia: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 118/2024 
Pregão Eletrônico N° 14/2024 
Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ILG COMERCIAL LTDA - 
ME 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - w \NAN . ht.  Pagina: 1 
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Município de Capanema - PR 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, COM ADOÇA0 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor total: R$ 400.947,50 
(Quatrocentos Mil, Novecentos e 
Quarenta e Sete Reais e Cinqüenta 
Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Leia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 118/2024 
Pregão Eletrônico N° 14/2024 
Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ILG COMERCIAL LTDA - 
ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor total: R$ 403.427,50 
(Quatrocentos e Três Mil, 
Quatrocentos e Vinte e Sete Reais 
Cinquenta Centavos) 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

Onde se lia: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 119/2024 
Pregão Eletrônico N° 14/2024 
Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor total: R$ 315.721,00 (Trezentos e 
Quinze Mil, Setecentos e Vinte e Um 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 2 



la tiger BeckefPàgani 
C efe do  Departamento  de  Contratações  
Pit was do  Município  de Capanema PR 

Município de Capanema - PR 6523  

Leia-se: 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 119/2024 
Pregdo Eletrônico N° 14/2024 
Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PRECOS. 
Valor total: R$ 313.081,00 (Trezentos e 
Treze Mil e Oitenta e Um Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 20 de maio de 2024.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  Página: 3 



SEGUNDA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2024 - EDIÇÃO 144.4 
ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

6524 
 

O 

O 

EXTRATO TERNI 0 DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA INT° 
39/2024 

Data da Assinatura: 20/05/2024. 
Devedor: Município de Capanema-Pr. 
Credor: RI.INE  TELECOM  LTDA 
Objeto: FORNECIMENTO DE  LINKS  DE REDE DE MONITORA- 
MENTO DE IMAGENS. 

Valor total: R$ 1.439,80 (um mil, quatrocentos e trinta e nove reais e 
oitenta centavos).  

Americo Belk  
Prefeito Municipal 

11111111111111111111111111111111111111 

EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 
40/2024 

Data da Assinatura: 20/05/2024. 
Devedor: Município de Capanema-Pr. 
Credor:  JONES  C. G.  MARTINI  - ME (TURBONET) 
Objeto: FORNECIMENTO DE  LINKS  DE  INTERNET.  

Valor total: R$ 1.823,50 (um mil, oitocentos e vinte e oito reais e 
cinquenta centavos)  

Americo Belli  
Prefeito Municipal 

MIIIIMIMIMIMIIIIMMIIII 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanetna, Edição 1442, 
página 4, do dia 16/05/2024. 

Onde se lia: 
iNovANIED 

HOSPITALAR 
mu 

119 
cLORIDRAT0 oNDANsETRoNA 8 MG, 

CO MPRIMIDO ORODIsPERsIvri. (FtRo,ii9ols) 
BIOLAB 8.000,00 0.3:; 

Leia-se: 
II.G 

COMERom, 

LTDA 
IS CLORIDRATO oNDANsETRoNA 8 MG, 

COMPRIMTDO oRoDISPERSWEL (BR0419015) 
I.F.GRAND 00(I,0 0,31 

Página 8 

Onde se lia:  

Art.  30  Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 14/2024, é de R$ 2.304.366,75 (Dois milhões, trezentos e 
quatro mil, trezentw; e sessenta e seis reais e setenta e cinco centavos) 

Leia-se:  

Art.  3' Valor total dos gastos com a Licitação modalidade  Prep)  
Eletrônico No 14/2024, é de R$ 2.301.794,95 (Dois Milhões, Trezentos 
e Um Mil, Setecentos e Noventa e Quatro Reais e Noventa e Cinco 
Centavos). 

Onde se lia: 

EXTRATO DA ATA. DE REGISTRO DE PREÇOS N°118/2024 

Pregão Eletrônico N° 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 

Contratada: ILG COMERCIAL LTDA - ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 400.947,50 (Quatrocentos Mil, Novecentos e Quarenta 
e Sete Reais e Cinquenta Centavos) 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

Leia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 118/2024 

Pregão Eletrônico Nu 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ILG COMERCIAL LTDA - ME 
Objeto: AQUISIÇA(.) DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 403.427,50 (Quatrocentos e Três Mil, Quatrocentos e 
Vinte e Sete Reais Cinquenta Centavos) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

Onde se lia: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°119/2024 

Pregão Eletrônico NU 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 315.721,00 (Trezentos e Quinze Mil, Setecentos e Vinte 
e  Urn  Reais) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

Leia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°119/2024 

Pregão Eletrônico N° 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 313.081,00 (Trezentos e Treze Mil e Oitenta e Um 
Reais) 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

Município de Capanerna, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 20 de maio 
de 2024. 



Município de Capanema - 2024 
Classificação por lote/itens deserto 

Pregão 14/2024 

Pág ina1 

Produto  Status  Quantidade Valor unitário Valor total 

Lote 001 - Lote 001 153 (03,15 

Item 009: 68049 ÁCIDO TRANEXAMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA DE 5 ML) DESERTO 500,00 3,36 1.682,00 

Item 010: 68050 ADENOSINA INJETÁVEL 3M G/M L ( 2M L) (BR0278281) DESERTO 100,00 8,36 835,60 

Item 019: 68059 AM  IC  DARONA INJETÁVEL 50M G/M L (AMPOLA COM 3 ML) (BR0271710) DESERTO 200,00 1,10 220,40 

Item 049: 65898 CANAGL  IF  LOZIN A 300 MG (BRO434254) DESERTO 600,00 7,21 4.327,80 

Item 100: 54938 CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 10 MG (BR0267293) DESERTO 2.000,00 0,57 1.148,00 

Item 103: 54943 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MG (B R0271606) DESERTO 20.000,00 4,98 99.600,00 

Item 106: 68100 CLORIDRATO DE OXIBUPROCAINA 4MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLM ICA (10 ML) DESERTO 250,00 17,50 4.375,00 

Item 108: 54946 CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG/ML (AM POLA COM 2 ML) (BR0272329) DESER TO 150,00 2,82 423,15 

Item 110: 68101 CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 50M G/M L+  DIM  ENIDRINATO 50MGiM L (AM POLA 1 ML) DESERTO 800,00 2,13 1.703,20 

Item 134: 68112 DEX<,M ETASONA, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA( FRASCO DE 5 ML) (BRO27866 DESERTO 600,00 2,47 1.482.00 

Item 140: 54971 DIGCXIN A 0,25 MG (BRO267647) DESERTO 35.000,00 0,10 3.535,00 

Item 165: 65519 FEN(IBARBITAL SODICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL ( 2M L) (BR0300725) DESERTO 200,00 1,73 346,00 

Item 167: 68125  FEN IAN ILA  APRESENTAÇÃO:SAL CITRATO, DOSAGEM :0,05 M G/M L, INDICAÇÃO: DESERTO 200,00 1,62 324,40 

Item 172: 68128 FLUOCINOLONA ACETONIDA 0,275 MG + SULFATO DE NEOMICINA 3,85 MG + DESER TO 700,00 6,95 4.865,70 

Item 177: 68133 FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL (AM POLA COM 2 ML) (BR0267666) DESERTO 200,00 0,68 135,40 

Item 212: 65538 LEVCDOPA, ASSOCIADO A  CAR  BI DOPA, 250MG + 25M G )6R0270130) DESERTO 3.000,00 1,13 3.399,00 

Item 217: 68144 LEVC N ORGESTR EL 0,75MG CARTELA COM 2 COMPRIMIDOS (BR0268956) DESERTO 100,00 1,42 141,90 

Item 235: 55075 MEBIENDAZOL 100 MG (BR0267692) DESERTO 2000,00 0,06 110,00 

Item 236: 55076 MEBIENDAZOL SUSPENSA0 100 M G/5M L (FRASCO COM 30M L) (BRO267694) DESERTO 500,00 0,80 399,00 

Item 249: 65542 METFtONIDAZOL, 100M G/G GEL VAGINAL COM APLICADOR (50G) (BRO372335) DESERTO 600,00 3,84 2.306,40 

Item 272: 55111 PERICIAZINA 4% GTS (FRASCO COM 20 ML) (B R0300989) DESERTO 300,00 19,85 5.955,00 

Item 275: 55113 PIRIN ETAMINA 25 MG (BRO268158) DESERTO 600,00 0,09 55,20 

Item 300: 68172  SALE  U  TAM  OL, DOSAGEM :5 MG/ML, USO:SOLUÇÁO PARA N EBULIZAÇÃO, FRASCO DE DESERTO 1.000,00 15,33 15.333,00 

Item 308: 55151 SU L F ADIAZIN A 500 MG (B R0267765) DESERTO 1.500,00 0,20 300.00 

Otde. itens Jesertos 024 Total geral 153 003,15 

Enitidopc. ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I,  na  \ersão: 5534q 22/05/2024 1a 57:CO 



Município de 
Capanema PR 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PASTA 

CERTIFICO QUE NA DATA DE HOJE, PROCEDO 0 ENCERRAMENTO DA PASTA 10 
DO PREGÃO ELETRÔNICO 14/2024, NA PAGINA 6525. 

CAPANEMA,05 DE JUNHO DE 2024. 

(3-(v-t-Lr, 9f14-tA  

BARBARA L IZA ILKIU 
SETOR DE LICITAÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 




